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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL l . 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL, 

iT 

' 
Seção 11 

_,-_,_: 

ANO XXXIV - N• 157 SÁBAl>O,l4 DE NOVEMBRO DE t979 · .tfÁS(LIA-.. bF , __ , 

CONGRESSO NACIONAL--------'-------;+-,.,., 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, inci­

so 30 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 72, DE 1979 -
Regula 0 pagamento dos subsídios dos membros do Congresso Nacional <lurante os recessos parlamentares. 

Art. t• Nos meses de recesso do Congresso Nacional, os subsídios dos Congressistas serão·devidos segundo a média arit­
~ética do período de funcionamento imediatamente anterior a cada recesso. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de novembro de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

' ' ., 

~-------------------------------------------------------------------~-------------~ 

SENADO FEDERAL ----------
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 

promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 120, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Piquerobi, Estado de' São Paulo, a elevar em CrS 1.609.541,92 (um mi­
lhão, seiscentos e nove mil, quinhentos e quarenta e um cruzeiros e noventa e dois centavos) o montante de sua 
dívida conS<llidada. · 

Art. l• É a Prefeitura Municipal de Piquerobi, Estado de São Paulo, nos termos do atl. 2• da Resolução n• 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 1.609.541,92 (um milhão;.seiscentos e nove mil, quinhentos e 
quarenta e um cruzeiros e noventa e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada, afunde que possa contratar um em­
préstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação- BNH, destinado à execução de obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional da COHAB/BAURU, den­
tro do Programa FINC, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2•. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de novembro de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte . . 

RESOLUÇÃO N• 121, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura 'Municipal de Maceió, Estado de Alagoas a realizar operação de empréstimo externo 
no valor de USS 5,000,000.00 (cinco milhões de dólares americanos) para ser aplicado no Programa de infra­
estrutura de serviços básicos do Município. 

Art. I• É a Prefeitura de Maceió, Estado de Alagoas, autorizada a realizar., com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo em moeda, no valor de USS 5,000,000.00 (cinco milhões de dólares americanos) ou o equivalente em outras 
moedas, de principal, junto a Grupo Financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da·Fazenda e do Banco Central 
do Brasil, para financiar o Programa de infra-estrutura de serviços básicos do Município. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, des­
pesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimos 
da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigênc~s dos órgãos encarregados da ex~o da politica econômico-
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financeira do Governo Federal e o disposto na Lei Municipal n• 2.625, de 11 de outubro de 1979, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Alagoas do dia 12 de Óutubro de 1979. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de novembro de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 122, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Mur!icipal de Iracemápolis, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 16.682.626,50 (de­
zesseis milhões, seiscentos e oiténta e dois mil, seiscentos e vinte e seis cruzeiros e cinqüenta centavos) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Iracemápolis, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada ;1 elevar em Cr$ 16.682.626,50 (dezesseis milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, 
seiscentos e vinte e seis cruzeiros e cinqüenta centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São i>aulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação- BNH, destinado ao financiamento dos serviços de infra-estrutura no Conjunto Habitacional Jardim Irace­
ma da COHAB-BANDEIRANTE, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no res­
pectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22>de novembro de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

F aço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso V, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte . 

RESOLUÇÃO N• 123, DE 1979 

Aprova as Contas do Govérnador do Distrito Federal, relativas ao exercício financeiro de 1976. 

Artigo único. São aprovadas as Contas do Governador do Distrito Federal, relativas ao exercício financeiro de 1976. 
Senado Federal, 23 de nove[Tlbro de 1979. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 216' SESSÃO, EM 23 DE NOVEMBRO DE 1979 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.1.1 -Mensagem do Senhor Presidente da República 

De agradecimenlo de comunicação: 

- Nv 273/79 (n., 490/79, na origem), referente às matérias constantes 
das Mensagens n•s 402, 284, 164, 352, 346, 349, 345, 355, 372, 356, 344, 
343, 282, 304, 280 e 310, de 1979, na Presidência da República. 

1.2.2 - Oficio do Sr. 1<>-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando auiÔgrafo de projeto de lei sancionado:. 

-Projeto de Lei do Senado n• 93/76 (n' 3.727/77, na Câmara dos 
Deputados), que acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei n9 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n' 6.216, de 30 de junho de 
1975. (Projeto que se transformou na Lei n' 6.724, de 19-11-79.)· 

1.2.3 - Pareceres 

Referemes às seguillfes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 62/79 (n' 3.316/C/77, na Casa de ori­
gem). que altera os arts. 16 e 25 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965-
Código Eleitoral. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 86/78 (n' 1.892-C/74, na Casa de ori­
gem). que altera a redação do art. 697 da Lei n• 5.869, de li de janeiro de 
1973, que institui o Código de Processo Civíl. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 28/77 (n' I.IIO-C/75, na Casa de o ri· 
gem), que altera a redação do caput do art. 687 da Lei nq. 5.869, de li de ja­
neiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

-Ofício n• S/31/79 (n' 67-P(MC/79, na origem). do Sr. Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado Federal, cópia 

do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Re~ 
curso Ex.traordinário TJ9 90.058-6, o qual declarou a inconstitucionalidade 
dos arts. n•s 211/212 da Lei n• 1.125, de 27 de outubro de 1971, que insti· 
tuiu o Código Tributário do M unidpio de Manaus. 

- Projeto de Lei do Senado n9 236/79, que revoga o art. 26 da Lei n\> 
6.032, de 30 de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da 
Justiça Federal. 

-Projeto de Lei do Senado n9 lll/79, que dispõe sobre a aposenta~ 
doria especial para os trabalhadores na atividade de fiação e tecelagem. 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 326/79, que altera a redação do art. 
519 do vigente Código Civil (Lei n• 3.071, de I• de janeiro de 1916). 

-Projeto de Lei do Senado fi9 313/79, que revigora, pelo prazo que 
especifica, o prazo do parágrafo único do art. l'~' do Decreto-lei n'~' 194, de 
24 de fevereiro de 1967. 

-Projeto de Lei do Senado n9 299/79, que dispõe sobre a revogação 
do art. 240 do Código Penal; que cuida do crime de adultério. 

- Projeto de Lei do Senado n9 294/79, que revoga o art. 40 da Lei nll 
6.620. de 17 de dezembro de 1978, que define os crimes contra a Segurança 
Nacional. 

-Projeto de Lei do Senado n9 281/79, que dispõe sobre a revogação 
do art. 5'! da Lei n'i' 5.890, de 8 de junho de 1973, que-alterou a legislação 
ôa previdência Social. 

-Projeto de Lei do Senado n!? 10/79, que anistia todos aqueles que, 
desde 31 de março de 1964, participaram de ratos que \.:Onstituíram crimes 
políticos definidos em lei. 

-Projeto de Lei do Senado n11 31/79, que revoga o art. ('i' da Lei n9 
6.339, de I' de julho de 1976, o Decreto-lei n• 1.538, de 14 de abril de 1977, 
e o Ato Complementar n• 104, de 26 de julho de 1979. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 29/79 (n• 2.173-B/76, na Casa de ori­
gem), que acrescenta dispositivo ao art. 29 da ConSolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de !<?de maio de 1943. 
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- Projeto de Lei do Senado n• 275/79-Complementar, que acreScen­
ta dispositivo à Lei Complementar n"' li, de 25 de maio de l97t, que insti­
tuiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

- Projeto de Lei do Senado n' 245/79, que modifica a redação do 
art. 7"' do Decreto-lei n., 368, de 19 de dezembro de 1968, que dispõe sobre 
efeitos de débitos salariais, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n., 244/79, que inclui díspositiNo no 
Decreto-lei n9 2.848, de 1 de dezembro de 1940- Código Penal- renu­
merando os dispositivos subseqüentes. 

- Projeto de Lei do Senado n• 229/79-Complementar, que institui o 
auxilio-doença em favor do trabalhador rural, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n' 231/79, que dá nova redação ao§ 6• 
do art. 36 do Decreto n• 2.044, de 31 de dezembro de 1908. (Redação fi­
nal.) 

-Projeto de Lei do Senado""' 129/79, que acrescenta parágrafo ao 
art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho, para disciplinar a prorro­
gação da jornada de trabalho dos bancários. (Redação do vencido para o 
segundo turno regimentat) 

- Em~nda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 71/79 (n' 
23/79, na Casa de origem), que autoriza a doação ao Departament9 Na­
cional de Obras de Saneamento do terreno que mençiona) situado no Mu­
nicípio de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. (Redação final.) 

- Projeto de Lei do Senado 09 76/79, que inclui entre os beneficiados 
pela lei n• 6.554, de 21 de agosto de 1978, nos termos do diploma, os Mi­
nistros Togados, os Juízes A udltores e os Auditores Substitutos da Justiça 
Militar, e dá outras providências. (Redação do vençido para o segundo 
turno regimental.) 

1.2.4 - Ofícios 

- Da Liderança do M DB, de substituição de membro em comissões 
permanentes. 

1.2.5 - Discursos do E:.xpediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Conclusão da 3' fase do Pla­
no Estadual de Telecomunicações do Estado de Sergipe, com a inaugu­
ração, hoje, da Central Telefônica da cidade de São Cristovão-SE. 

SENADOR GAST À O M VLLER- Campanha encetada pela comu­
nidade de Rondonópolis em prol da ampliação da pista de pouso e início 
da construção do aeroporto local. 

1.2.6 - RéqUérimento 

- N9 541/79. de autoria do Sr. Senador Jarbas Passarinho, solkitan­
do que o tempo destínado aos oradores do Expediente da sessão do dia 27 
do corrente seja dedicado a homenagear os mortos da Intentona Comu­
nista, e transferência para o dia 29 do corrente da homenagem de pesar 
pelo falecimento do ex-Senador Accioly Fi/h<;>. 

1.2. 7 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n9 357 J79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial 
para os coveiros e empregados em cemitérios. · 

-Projeto de Lei do Senado n• 358/79, de autoria do Sr. Senador Lo­
manto Júnior, que dispõe sobre a instituição do Sistema do Menor, a exe­
cução do Projeto Dom Bosco, e dá outras providências. 

1.2.8 - Requerimentos 

- N9s 542 e 543/79, de desarquívamento de projetos de lei do Senado 
que mencionam. 

l.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n"' 510/79, de autoria do Sr. Senador Mauro Bene­
vides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
intitulado "Plano de Desenvolvimento do Nordeste: Mais uma Tentati­
va", de autoria do Professor Luiz Gonzaga Mota, Publicado ·no jornal O 
Pom, de 7 de novembro de 1979. Apro'fado. 

-Requerimento n9 51 l/79, de autoria do Sr. Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição. nos Anais do Senado Federal, da entrevis­
ta concedida ao Jornal de Brasília, de 18 de novembro de 1979, pelo Dr. 
Oswaldo Collin, Presidente do Banco do Brasil. Aprovado. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 81/77 (n• 1.286/75, na origem), que. 
atribui â TELEBRÂS ou a suas subsidiárias a incumbência de elaborar as 
listas telefônicas. Oiscu~o adiada para a sessão do dia 20 de março dC: 
1980. nos termos do Requerimonl<> n• 544/79. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 148/78 (n• 5.616/78, na Casa de ori·. 
gem), que define a isenção do Imposto de Renda das entidades er.portivas,, 
e dá outras providências: Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n• 192/77, de autoria do Sr. Senador. 
Ruy Santos, que visa amparar a cultur~ artístisca popular através de: ban~ i . 
das de música, e dá outras providências. Aprol'ado. À Câmara dos Depu-·· 
tados. 

- Projeto de Lei do Senado n• 195/78, de autoria do Sr. Senado~ 
Orestes Quércia, que introduz aiteração na Consolidação das Leis do Tra­
balho. Aprovado. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n' 71/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que restabelece a autonomia dos Sindicatos de Estiva­
dores na distribuição dos encarregados de direção e chefia nos serviços de 
carga e descarga, revogando o art. 18 do Decreto-lei nq 5. de 4 de abril de 
1966. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de lei do Senado n• 87/79, de autoria do Sr. Senador Nel·. 
son Carneiro, que dá nova redação ao art. 15 da Lei n11 6.367, de 19 de ou-­
tubro de 1979. Aprovado. À Câmara dos Deputados. 

- Projeto de Lei do Senado n• 125/79, de autoria do Sr. Senador 
Gastão Müller, que altera a Lei n• 5.988, de ·14 de dezembro de 1973. 
que "regula os Direitos Autorais, e dá outras providências. Di!Ctlssio 
adiada para a sessão de 29 do corrente, nos termos do Requerimento nq 
545/79. 

-Projeto de Lei do Senado n• 159/79, de autoria do Sr. Senador Jai­
son Barreto. que dispõe sobre a obrigação de incluir dietêticos nos ser­
viços de bordo de veículos de empresas de transporte de paSsageiros. 
Aprovado. À Comissão de Redação, 

- Projeto de Lei do Senado n' 267 j79, de autoria do Sr. Senador 
Gastâo Mü!ler, que dispõe a· obrigatoriedade de construção, reconstrução 
ou montagem de Teatro ou Biblioteca Pública, nos casos de extinção ou 
demolição da unidade existente. Aprondo. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n' 210/79. de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que institui a correção monetária sobre os títulos de 
dívida líquida e certa, judiciais ou extrajudiciais. Rejeitado. ~o Arquivo. 

- Projeto de lei do Senado nv 276(79, de autoria do Sr, Senador 
Nelson Carneiro, que revoga o àrt. 35 do Decreto-lei n9 3.689, de 3 de ou~ 
tubro de 1941 (Código de Processo Penal). Aprondo. em primeir.o turno. 

1.4- MATÊRlA APRECIADA APÓS A ORDEM DO DIA 

- Requerimento n"' 541/79. lido no Expediente. Aprovs.do. 

1.5 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR BERNARDINO VIANA- Convênio firmado visando a 
implantação de uma usina de proc~ssamento da casca do babaçu para 
produção de coque siderúrgico. 

SENADOR DINARTE MARIZ- Homenagem a Poty Medeiros. 

SENADOR MILTON CABRAL- Comentários sobre notícia divul­
gada pela Imprensa, referente ao aumento dos preços de combustíveis 
líquidos, especialmente da gasolina.· 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Reformulaçào do Estátuto da 
Terra. ora em apreciação no Congresso Nacional. 

SENADOR LEITE CHAVES~ Reforma partidária. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Lançamento do livro 
intitulado "João Pessoa. O sentido de uma vida e de uma época". 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATO OA ("mfiSSÃO DIRETORA 

- N' 47, de !979. 

3 - .~TOS 1>0 PRESIDF.!'ITF. 

- N• 29, de !978. (Retificação.) 
- N's 9 e 33, de 1979. (Retificação.) 
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4- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTER PARLAMENTAR 6 - MESA DIRETORA 

Edital de convocação da Comissão Deliberativa. 7 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
' 

5- ATAS DE COMISSÕES 8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 216• SESSÃO, EM 23 DE NOVEMBRO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO E GABRIEL HERMES. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Raimundo Parente- Jarbas Passa· 
rinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Bernardino Viana­
Helvídio Nunes - Mauro Benevides - Nilo Coelho - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista- Passos Pôrto - Luiz Viana- Dirceu Cardoso- Moa­
cyr Dalla - Amaral Peixoto - Henrique Santillo - Lázaro Barboza -
Gastào Müller- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Saldanha Derzi- Af­
fonso Camargo - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A lista de presença acusa o com­
parecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo óúmero regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. \9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

t lido o Expediente 

- EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 
N• 273{79 (n' 490{79, na origem), de 22 do corrente, referente às ma­

térias constantes das Mensagens n•s 402, 284, 164, 352, 346, 349, 345, 355, 
372, 356, 344, 343, 282, 304, 280 e 310, de 1979, na Presidência da República. 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N• 651, de 23 do corrente, encaminhando autógrafo do Projeto de Lei do 
Senado n• 93{76 (n• 3.727{77, na Câmara dos Deputados), que acrescenta pa­
rágrafo único ao art. 14 da Lei n• 6.0!5, de 31 de dezembro de 1973, alterada 
pela Lei n• 6.216, de 30 de julho de 1975. (Projeto que se transformou na Le1 
n• 6.724, de 19 de novembro de 1979). 

PARECERES 
PARECER N• 1.113, DE 1979 

Da Comissão de Constitui(ão e Justi~, sobre o Projeto de Lei da 
Cimara n• 61, de 1979 (n• 3.316-C, del977, na Casa de origem) que 
"altera os arts. 16 e 15 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965- Có­
digo Eleitoral". 

Relator: SeRJidor Murilo Badaró 
O presente projeto, originário da Cârnara dos Deputados, objetiva nova 

redação para os arts. 16 e 25 da Lei n• 4. 737, de 15 de julho de 1965 -Código 
Eleitoral. 

Seu eminente autor, Deputado Jorge Arbage, justifica a sua iniciativa 
sob o fundamento de que se impõe a adequação da matéria às normas da 
Constituição vigente, uma vez que o Código Eleitoral foi elaborado no regi~ 
me da Constituição de 1946. 

Assim, esclarece o autor do projeto: • 
"A Constitujçào de 1967 conservou a disposição, mas a Emenda n9 l, de 

1969, aumentou o número de juízes da mais alta Corte para três, como se vê, 
respectivamente, dos artigos 124, I, letra •, e 131, I, letra a, das duas Cartas. 

Portanto, o texto atual do art. 16 do Código Eleitoral está em conflito 
aberto com a norma constitucional. 

Outra desarmonia existente e a referência feita ao Tribunal Federal de 
Recursos (letra b). 

Como se sabe, a Constituição de 1967 admitiu a criação de vários desses 
Tribunais (arts. 107, 1!, e 116, § I•). Portanto, há necessidade evidente de se 
dizer d~ qual deles sairão os juízes que irão integrar o Tribunal Superior Elei­
toral. E o que faz a presente proposta. 

O projeto mais não faz do que restabelecer a harmonia entre o Estatuto 
Básico e a lei Eleitoral. 

Portanto, quer-nos parecer que a sua aprovação, com os aprimoramen­
tos resultantes da colaboração dos doutos, é uma imposição constitucional. 

Nossa proposição vai além, reformulando os parágrafos do mesmo arti­
go, no sentido de expungí-lo dos antígos §§ 19 e 29, expressamente revogados 
pelo Decreto-lei n{l44l, de 1969, mas que, apesar disso, continuam figurando 
em muitas edições do Código Eleitoral. Assim, a nova redação proposta não 
faz qualquer alteração do texto propriamente dito dos antigos §§ 39 e 4Y: ape­
nas renumera.os, pois não se admite que seja o texto mantido com os§§ 39 e 
49, quando não mais existem os §§ }9 e 29. 

Urna vez aceita esta proposta, as novas edições do Código Eleitoral já 
trarão o art. 16 adaptado à Constituição vigente e com dois parágrafos ape­
nas, eliminados do texto os parágrafos jâ revogados." 

Vejamos, no entanto, o que ocorre na espécie. 
A redação original do artigo 16 do Código Eleitoral (Projeto do Poder 

Executivo aprovado sem emendas por decUrso de prazo), era a seguinte: 

"Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 
I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus ministros; 
b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 

dentre os seus ministros; 
c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Fe­

deral dentre os seus desembargadores. 
11- por nomeação do Presidente da República~ de dois dentre 

seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indica­
dos pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ I• A nomeação pelo Presidente da República de juízes da 
categoria de juristas deverá ser feita dentro dos 30 (trinta) dias do 
recebimento da lista tríplice enviada pelo Supremo Tribunal Fede­
ral. 

§ 29 Respeitado o direito de recusa, previamente manifestado, 
considerar-se~á reconduzido o juiz a quem, decorrido o prazo do pa­
rágrafo anteríor, não se der substituto, desde que o seu nome figure 
na lista tríplice. 

§ 39 Não podem fazer parte do Tribunal Superior cidadãos 
que tenham entre sí parentesco, ainda que por afinidade, até o 49 
{quarto} grau, seja o vínculo legitimo ou ilegítimo, excluindo-se nes­
te caso o que tiver sido escolhido por último. 

§ 4• A nomeação de que trata o n• 11 deste artigo não poderá 
recair em cidadão que ocupe cargo público de que possa ser demiti­
do ad notum; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa be­
neficiada com subvenção, privilêgio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública, ou que exerça mandato de 
caráter político, federal, estadual ou municipal." 

Posteriormente, a Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966, adotando alte· 
rações que haviam sido aprovadas pelo Congresso Nacional na tramitação do 
projeto original, deu nova redàção ao§ l'~' do art. 16, que passou a ser a se­
guinte: 

"Art. 16. . .......................................... . 
§ I• A nomeação, pelo Presidente da República, de juízes de 

categoria de juristas, deverá ser feita dentro dos trinta dias do re­
cebimento da lista tríplice enviada pelo Supremo Tribunal Federal, 
dela não podendo constar nome do magistrado aposentado ou de 
membro do Ministério Público." (lei nY 4.961, art. 59). 
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Os§§ 2•, 3• e 4• continuaram com a redação original. A alteração no§ I• 
consistiu no acréscimo, na sua parte final, do trecho " ... dela não podendo 
constar nome de magistrado aposentado ou de membro do Ministêrio Públi~ 
co". 

O Decreto-lei n•441, de 29 de janeiro de 1969, aboliu a possibilidade da 
recondução automãtica, para o segundo biênio, do advogado nóvarnente in­
dicado pelo Supremo Tribunal Federal, quando a nomeação, pelo Presidente 
da República, não se verificasse no prazo de 30 dias (sistema introduzido no 
Código pelo projeto do próprio Poder Executivo). 

Para consumar essa alteração, o Decreto-lei n• 441 j69 deu a seguinte re-
dação ao inciso 11 do art. 16 do CE: -

"Art. 16. 

11 - por nomeação do Presidente da República, de dois entre seis 
cidadãos de notâvel saber jurldico e reputação ilibada, indicados 
pelo Supremo Tribunal Federal em listas tríplices, destas não po­
dendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro do 
Ministério Público." 

E para completar, revogou o§ I• do art. 16 (com redação dada pelo ar­
tigo 5• da Lei n• 4.961/66, assim com o§2• (redação original), e renumerou os 
§§ 3• e 4• para 1• e 2•. 

A redação do art. 16 do Código Eleitoral, em conseqüência, passou a ser 
a seguinte: 

''Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 

I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus ministros; 
b) de dois juizes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 

dentre os seus ministros; 
c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Fe­

deral dentre os seus desembargadores; 
11 - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 

seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada) indica­
dos pelo Supremo Tribunal FederaL, em listas tríplices, destas não 
podendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro do 
Ministério Público. 

§ 1• Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral ci­
dadãos que tenham entre sl parentesco, ainda que por afinidade, até 
o quarto grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se nes­
te caso o que tiver sido escolhido por último. 

§ 2Y -A nomeação de que trata o inciso 11 deste artigo não po­
derá recair em cidadão que ocupe cargo público de que seja demissí­
vel ad,norum; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa be­
neficiada com subvenção, privllêgio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública, ou qUe exerça mandato de 
c:uáter político, federal, estadual ou municipal." 

Verifica-se, pois, que para restabelecer a harmonia entre a Constituição e 
a Lei Eleitoral e indicar em nova lei a redação dos§§ I \"I e 29, sem qualquer al­
ter'ação do texto propriamente dito, a redação do art. 16 deverá ser alterada. 

Com o art. 25 do Código Eleitoral ocorreram, também, as mesmas alte­
rações. 

A redélçào original do§ 29 do mencionado artigo foi inicialmente altera­
da pelo art. 8• da Lei n• 4.961/66. 

Posteriormente, o Decreto· lei n9 441/69 revogou os§§ 69 e 79 do referido 
artigo e renumerou para 69 e 79 os §§ 89 e 99. 

Diante dessas alterações, e feita a adequação com o texto em vigor da 
Constituição Federal, a redação do art. 25 deverã também sofrer a necessária 
adaptação. 

Diga-se ainda, que, provavelmente em virtude de simples lapso, foram 
omitidos no Projeto aprovado pela Câmara dos Deputados todos os sete pa­
rágrafos do referido art. 25. 

De outra parte, desde que a finalidade do projeto t: harmonizar os textos 
do Código Eleitoral e da "t:onstituição Federal, convém, também, que sejam 
alterados os artigos 17 e 26. 

O art. 17, na sua redação atual, dispõe: 

"Art. 17. o Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu presi­
dente um dos ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao 
outro a vice-presidência e para corregedor-geral da justiça eleitoral 
um dos seus membros." 

Tendo-em vista a redação do art. 1)1, parágrafo único, da Constituição 
Federal, alterado r.orque o TSE .passou a contar com 3 ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a redação do art. 17 _deveria ser a seguinte: 

"Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu presidente 
e seu vice~presidente entre os três ministros do Supremo Tribunal 
Federal e para corregedor-geral da justiça eleitoral um dos seus 
membros.n ' 

O art. 26, porque os desembargadores, nos Tribunais Regionais Eleito­
rais, passaram de 3 para 2, setia. adaptado à redação do art. !33, § 1 •, da 
Constituição, nos seguintes-:-termqs: 

"Art. 26. O Tribunal Regional Eleitoral elegerá presidente 
um dos dois desembargadores do Tribunal de Justiça, cabendo ao 
outro a vice-presidência, e corregedor·regional da justiça eleitoral 
um dos seus membros." 

Em face do exposto,._ e para que se harmonizem aos textos constitucionais 
os preceitos do Código Eleitoral, impõe-se a ap!oyação do presente projeto, 
nos termos da seguinte: 

EMENDA N• 1-éCJ 
(SUBSTITUTIVO) 

Altera os arts. 16, 17 caput, 25 e 26 da Lei n• 4.737, de !5 de j11• 
lho de 1965 - Código Eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Os arts. 16, 17, caput, 25 e 26 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitoral -, passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 
I - mediante eleição em escrutínio secreto_: 
a) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 

dentro os seus ministros; 

b) os dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 
dentre os seus ministros; 

c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito . 
Federal dentre os seus desembargadores; 

11 - por nomeação do Presidente da República, de dois d~ntre 
seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação Hibada, indica· 
dos pelo Supfemo Tribunal Federal, em listas tríplices, destas não 
podendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro do 
Ministério Público. . 

§ i' Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral ci• 
dadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade,_at~ 
o quarto grau, seja o vinculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se nes .. 
te caso o que tiver sido escolhido por último. 

§_ 29 A nomeação de que trata o inciso 11 deste artigo não po· 
der á recair em cidadão que ocupe cargo público de que seja demissí .. 
vel ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa be· 
neficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude d~· 
contrato com a administração pública; ou que exerça mandato de 
caráter político, federal, estadual ou municipal." 

"Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu presidente 
e seu vice~presidente entre os três ministros do Supremo Tribunal 
Federal e para corregedor.geral da justiça eleitoral um dos seüs 
membros.'' 

Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I -- mediante· eleição, p~lo voto secreto: 

a) de dois juíz~s. dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça; 

• b) de dois juízes de direito, escolhidos peJo Tribunal de Justiça; 
11 - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for escolhi­

do pelo Tribunal Federal. de. Recursos; 
111 -por noineaÇão do Presidente da República, de dois den­

tre seis cidadãos de notãvel saber jurídico e idoneidade moral~ indi­
cados pelo Tribunal de Justiça. 

§ l~ A lista tripHce organizada pelo Tribunal de Justiça será 
enviada ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 29 A lista não poderâ conter nome de magistrado aposenta~ 
do ou de membro do Ministério Público. 

~ 39 Recebidas as indicações, o Tribunal Superior divulgará a 
lista através de edital, podendo os partidos, no prazo de cinco dias,· 
impugná-la com fundamento em inconstitucionalidade. 
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§ 49 Se a impugnação for julgada procedente quanto a qual- servindo eles somente às partes, nos casos em que a lei não determina obriga­
quer dos indicados, a lista será devolvida ao Tribunal de origem toriedade" (Cfr. Paulo C. A. Lima, Código de Processo Civil - Cdtíca -
para complementação. Exegese. págs. 364/5). 

§ 59' Não havendo impugnação, ou desprezada esta, o Tribu- O Código de Processo Civil foi sábio, ao tentar solucionar a antiga con-
nal Superior encaminhará a lista ao Poder Executivo para a no- trovérsia entre porteiros de auditórios e leiloeiros. Parece-me que não é opor­
meação. tuno reacender a divergência. Por isso, embora constitucional e jurídico, meu 

§ 69 Não podem fazer parte do Tribunal Regional pessoas que voto é pela rejeição do Projeto. 
tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até o 29 grau, Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
seja o vinculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se neste caso _a qüe ti- 'Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Almir Pinto- Bernardino Viana­
ver sido escolhida por último. 'MuriJo &daró - Raimundo Parente- Cunha Lima- Amaral Furlan - Le-

§ 79 A nomeação· de que trata o nq ll deste artigo não poderá noir Vargas. 
recair em cidadão que tenha qualquer das incompatibilidades men- PARECER N• 1.115, DE 1979 
cionadas no art. 16, § 29. 

"Art. 26. O Tribunal Regional Eleitoral el,egerá presidente 
um dos dois desembargadores do Tribunal de Justiça, cabendo ao 
outro a vice-presidência, e corregedor-regional da justiça eleitoral 
um dos seus membros." 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3Y .Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de•La Rocque, 

Presidente - Murilo Badaró, Relator - Lenolr Vargas - Almir Pinto -
Bemardi.Jlo Viana - Raimundo ~arente - Tancredo Neves ........ Cunha Lima -
Amaral Furlan. 

PARECER N• 1.114, DE 1979 

Da Comissão de ConstitUição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n' 86, de 1978 (n•I.892-C, de 1974, na Casa de origem), que 
" .. tera a redaçio do artigo 697 da Lei n9 5.869, de ll de janeiro de 
1973, que institui o Código de Processo Civil". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Dispõe o art. 697_ do Código de Processo Civil: 

"Quaodo a penhora recair sobre imôvel, far-se-á a alienação 
em praça." 

A essa disposição legal pretende o Projeto de Lei da Câmara n9 86, de 
1978, incluir um § único, assim redigido: 

.. Realizada a praça pelos porteiros de auditório, caso não tenha 
sido atingida a avaliação do imóvel, o mesmo serâ submetido a lei­
Jão, por leiloeiro público indicado pelo credor." 

Revive o Projeto a velha disputa entre porteiros de auditório e leiloeiros, 
sabida de quantos freqUentam o foro. Enquanto os primeiros reivindicam o 
direito de realizar quantas praças se tornarem necessárias, os leiloeiros, ·por 
disporem de maiores possibJJidades- de divulgação, lutam para que se lhes 
conceda a possibilidade de leiloar os bens penhorados. O legislador do Códi­
go de Processo Civil procurou atender às duas classes, reservando para os 
porteiros de auditórios as pr~ças dos bens imóveis, e conseqüentemente, poso~ 
sibilitando aos leiloeiros a venda dos bens móveis. O art. 704 dispõe: "Ressal­
vados os casos de atribuição de corretores da Bolsa de Valores e o previsto no 
art. 700, todos os demais beil.s penhorados serão alienados em leilão públi­
co". Revogava assim a disposição do art. 972 do Estatuto Processual ante­
rjor; "Se os bens não forem arrematados, serão vendidos em leilão público, 
por leiloeiro público, onde houver, à escolha das partes, ou pelo parteiro dos 
auditórios". E o Código de 1973 foi adiante, em seu art. 706, Não só excluiu a 
presença do porteiro dos auditórios, como também substituiu a escolha das 
partes (art. 972 do CPC anterior), corno declarou: ... 0 leiloeiro público será li­
vrernen.te escolhido pelo credor''. Esse texto suscitou a crítica do Deputado 
Pedro Faria: ''Sendo os leiloeiros Agentes Comerciais, só serão chamados a 
prestar serviços à Justiç~, ~ode não haja Seryentuário especializado par.a 
aquele fim". Respondeu-lhe, porém, o relator da matêria: "Em última análi­
se, a crítica visa transformar os porteiros de auditórios em leiloeiros. Não é 
aconselhável a medida. Ainda que nos grandes centros fosse exeqüível, no in­
terior do País, nas pequenas comarcas, a medida sugerida é impraticável. Por 
outro lado, a regra do art. 706 deve ser mantida. ~ uma garantia e uma tran­
qüilidade para o credor a faculdade de poder escolher o leiloeiro. Por que 
impor-se~lhe um?" 

Com um simples .. não há procedência para a crítica", o Senador Accioly 
Filho, relator do Projeto de Código nesta Casa, afastou a restrição do ilustre 
Senador Leandro Maciel ao art. 704, assim redigida: "Os leiloeiros não são 
serventuários da justiça, nem tampouco estão subordinados à autoridade ju­
diciária, sendo chamados somente a prestar serviços à Justiça em casos espe­
ciais. isto é, nas vendas que não são compulsórias ou obrigadas pelos juízes, 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n• 28, del977 (n' 1.100-C, del975, na Casa de origem), que 
"altera a redação do caput do art. 687, da Lei n• 5.869, de 11 de i•· 
neiro de 1973" (Código de Processo Civil). 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Reza o art. 687 da Lei n• 5.869, de li de janeiro de 1973 (Código de Pro­
cesso Civil). que dispõe sobre a arrematação judicial; que o respectivo edital 
"será afixado no átrio do edifício do forum e publicado, em resumo, uma vez 
no órgão oficial do Estado e duas vezes em jornal local, se houver". E, em seu 
§"2P, determina que "a segunda publicação sairá no dia da alíenação judicial; 
se nesse dia não circular jornal, no dia imediatamete anterior". Ocorre que, 
em numerosas cidades do interior, o jornal local não é diário, mas, em regra, 
semanário. Daí a iniciativa do Deputado João Arruda, acolhida pela outra 
Casa do Congresso, dando a esse § 29 a seguinte redação: 

"A segunda publicação sairá no dia da alienação judicial; se 
nesse dia não circular jornal. na edição imediatamente anterior a es­
te." 

O Projeto já foi declarado constitucional e jurídico, alêm de merecer 
aprovação, pela douta Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados. A divulgação do editai em jornal local é de manifesta conveniên­
cia, eis que nem sempre os interessados acompanham a divulgação da alie­
nação pelos órgãos oficiais. A"'solução sugerida pelo Projeto é a possível. 
alendendo~se a que, nas comarcas do interior, onde existem jornais em circu­
lação, eles são em regra semanais. Trata-se de segunda publicação, que deve 
ser feita no lugar da alienação, para conhecimento dos interessados. Por esses 
motivos, meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n9 28, de 
1977. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Cunha Uma- Almir Pinto- Rai­
mundo Parente - Amaral Furlan - MuriJo Badaró - Bernardino Viana -
Lenoir Vargas. 

PARECER N• 1.116, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Oficio "S" n9 
31, de 1979 (Oficio n• 67-P /MC, de 19-10-79, na origem), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 
Federal, cópia do .acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos autos do RMurso Extraordinário nq 90.058-6, o qual declarou a in­
constitucionalidade dos artigos n•s Zll/212 da Lei n• 1.125, del7 de 
outubro de 1971, que instituiu o Código Tributário do Município de 
Manaus. 

Relator: Senador Raimundo Parente. 
O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, para os fins previs· 

tos no art. 42, VII, da Constituição, comunicou ao Senado Federal que aque­
la Egrégia Corte de Justiça. julgando o Recurso Extraordinário n• 90.058·6, 
déclarou a inconstitucionalidade dos arts. 211 e 212 da Lei n11 l.l25, de 
27-H)-71, que instituiu o Côdigo Tributário do Município de Manaus. 

Examinando as notas taquigráficas, constatamos que o acórdão recorri­
do e submetido ao S.T .F., julgou inconstitucional a taxa de licença de locali­
zação de estabelecimento comercial, ao confirmar, em parte, a decisão do Juí-
zo do Primeiro Grau. ... 

Com efeito, a Fiação e Tecelagem de Juta da Amazônia S/A, impetrou, 
originariamente, mandado de segurança contra o Secretário de Finanças da 
Prefeitura Municipal de Manaus, com a finalidade de não acolher a Taxa de 
.Renovação de Licença que lhe é cobrada, -sob o pretexto de que a mesma é 
manifestamente inconstitucional. 

Julgando o recurso, o M.M. Juiz de I• Instância considerou inconstitu­
cional todo o Código Tributário do Município de Manaus, suspendendo to­
dos os efeitos da lei que o instituiu, recorrendo de oficio. 
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Na Superior Instância, as Câmaras Reunidas julgaram-se incompetentes 
para decidir sobre a matéria Constitucional, face a anterior decisão que reco­
nhecera a inconstitucionalidade da 1ei erÍ1 apreciação, tendo o Egrégio Tribu­
nal Pleno considerado inconstitucional os arts. 211 e 212 do Código Tribu­
tário do Município de Manaus. 

Relatando o apelo extremo, o eminente Ministro Soares Munõz, 
reportando-se à copiosa jurisprudência daquela Suprema Corte de Justiçat 
opinou pelo não conhecimento do recurso, frisando que a orientação do acór­
dão recorrido coincide com os fundamentos que levaram a elaboração da Sti­
.nula 595. 

A douta Procuradoria Geral da República, contestando os argumentos 
da recorrente, sustentou a inexistência de ofensa ao princípio da autonomia 
municipal, opinando pelo não conhecimento do recurso. 

Em suma, o Supremo Tribunal Federal, mais uma vez, consagrou o en­
tendimento de que, para cobrança de taxas não se poderá tomar como base 
de cálculo a que tenha.servido para a incidência de impostos, como preceitua 
o art. 18. parágrafo 2v, da Constituição. 

O Supremo Tribunal Federal, por decisão uniforme, não conheceu do re­
curso, ein 28 de junho de 1979, tendo o acórdão transitado em julgado e 
publicado no Diário da Justiça de 10 de setembro de 1979. 

Assim, observadas as formalidades legais preceituadas nos artigos 1 16 da 
Constituição, combinadas com o art. 42, VII, da Carta Magna e 100, 11, do 
Regimento Interno do Senado, formulamos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 154, DE 1979 

Suspende a execução dos artigos n•s 211 e 212 da Lei n• 1.125, 
de 27-10-71, que instituiu o Código Tributário de Manaus. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, nos termos da decisão definitiva do Supremo 

Tríbuna1 Federal, proferida nos autos do Recurso Extraordinário n9 90.058-
6, a execução dos artigos 211 e 212 da Lei n' l.l25, de 27 de outubro de 1971, 
que instituiu o Código Tributário de Manaus, Estado do Amazonas. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque,. 
Presidente~ Raimundo Parente, Relator- Tancredo Neves- Murilo Dada· 
ró- Lenoir Vargas - Bernardino Viana- Cunha Lima- Almir Pinto­
Amaral Furlan. 

PARECERES N•s 1.117 e 1.118, de 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 236, de 1979, que urevoga o 
artigo 26 da Lei n• 6.032, de 30 de abril de 1974, que dispõe sobre o 
Regimento de Custas da Justiça Federal". 

PARECER N• 1.117, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

R.elator: Senador Aloysio Chaves. 
Apresentado pelo ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto sob exame 

revoga o artigo 26 da Lei n• 6.032/74, que dispõe sobre o Regimento de Cus­
tas da Justiça Federal. 

2. Na justificação, após sustentar que a competência da Justiça Federal 
para julgar dissídios trabalhistas, tendo como partes trabalhadores da União 
e suas empresas e autarquias, deve circunscrever-se à simples transferência de 
competência da Justiça do Trabalho para a Federal, e não alcançar outros as~ 
pectos e efeitos, arremata: "o- que aqui se pretende ... é o restabelecimento do 
regime de custas da CLT, mesmo nos casos em que a re_clamação estiver sen~ 
do decidida pela Justiça Federal". 

3. O art. 26 da Lei n' 6.032/74, que se pretende revogar, é. do seguinte 
teor: "Nos litígios decorrentes das relações de trabalho dos servidores corrt a 
União, inclusive as autarquias e as empresas públicas federais, obServar~se-á 
o regime de custas instituído pela presente Lei". 

Quer sob o aspecto jurídico-constitucional, quer quanto ao técnico­
regimental. o Projeto se apresenta imune a reparos, sendo, assim, dispensá­
veis maiores considerações, de vez que sobre seu mérito melhor dirá a douta 
Comissão de Legislação Social. 

4. Ante o exposto, opinamos peta aprovação da proposição, por cons­
titucional, jurídica, regimental e conformé a técnica legis1ativa. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979.- Hugo Ramos, Presidente 
em exercício - Aloysio Chaves, Relator -Nelson Carneiro - Tancredo Ne­
ves - Uzaro Borboza - Murllo Bodaró - Amaral FurliiD - Bei1Jildino Via­
na - Moacyr Dalla - Almir Pinto. 

PARECER N• J.ll8, DE 1979. 
Da CoMIHio de Legisla~io Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
A proposição sob exame~ de autoria do ilustre Senador Ne1son Carneiro, 

que decorreu de sugestão formulada pela ordem dos Advogados do Brasil, 
seccional do Rio de Jáneiro, objetiva a revogação do artigo 26 da Lei n? 
6.032, de 30 de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Jus­
tiça federal. 

Em abono da sua iniciativa sustenta o autor: 

"A situação anômala decorrente da aplicação do art. 110 da 
Emenda ConstitUl>ional n• 1/69 (que atribuiu à Justiça Federal a 
competência para julgar dissídios trabalhistas tendo como ·partes 
trabalhadores da União e suas empresas ou autarquias) deve, toda .. · 
via, circunscrevef..se à simples transferência de competência da Jus· 
tiça do Trabalho para a Justiça Federal e não alcançar outros aspec­
tos ou efeitos, como o pretendido pelo art. 26, da Lei n• 6.032, de 
1974. ' 

Em verdade,'pela legislação trabalhista, que contínua a reger l;IS 

relações de ti'aba1ho dos empregados celetis.tas da União e suas au .. 
tarquias ou empresas, as custas "são pagas pelo vencido, depois de 
iransitada em julgado a decisão, ou, no caso de recurso, dentro de 
cinco dias da data de sua interposição, sob pena de deserção, salvo 
quando se tratar de inquêrito, caso em que o pagamento compefii-á 
·à empresa, antes de seu julgamento pela Junta ou Juizo de Direito." 
(art. 879, § 4•, CLT). Já pelo art. 26 da lei n• 6.032, de 1974, combi­
nado com o art. lG, 1·e li, do mesmo diploma, as custas devem ser 
pagãs, pela metadt( por ocasião da .distribuição do feito ou, não ha~ 
vendo distribuição,'· logo após ó despacho da iniCial." 

Examinada pela douta COmissão. de Constituição e Justiça, a matéria foi 
considerada jurídica, consHtucional e em consonância com a melhor técnica 
legislativa. 

O autor pretende, com o projeto em exame, estabelecer um critêrio unia 
forme quanto ao pagamento dt custas nos litígios trabalhistas, quer no âmbi­
to da Justiça do Trabalho, quer no da Justiça Federal, adotando-se a norma 
do § 4• do art. 789, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Cumpre esclarecer que a própria COrregedoria da Justiça Federal, a:o 
aprovar o Manual de Normas Padronizadas de Cálculos das Execuções e LiM 
quidações, estabeleceu que, nos Processos Tr"abalhistas. "são devidas as Cus· 
tas, na forma da Tabela I, de acordo com o disposto no 3rt. 26 da lei n2' 
5.032/74, devendo, entretanto, ser pagas à final, pelo vehcido, salvo no caso 
de ocorrência de recursos (art. 789, § 4v da CLT) e no caso de Justiça gratut~ 
ta." 

Ademais. jã vem sendo seguida, na Justiça Federal, por muitos Juizes, a 
recomendação do Conselho da Justiça Federal (Portaria n• 22, de 16 de maiq 
de 1979). Esta recomendação estabelece o critério que o presente projeto ob· 
jetiva instituir, sanando uma questão de fato, desde quando a orientação· dtl 
portaria citada, na realidade~ c~mtraria o disposto no art. 26 da Lei n9 6.032,. 
que ora se pretende revogar. 

A proposição tem, sobretudo, o mérito de proteger o empregado que, na 
relação de trabã~ho, é o mais fraco economicamente. 

À vista do exposto, somos 11ela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n9 236, de 1979, nos termo$ da Seguinte emenda que visa a corrigir uma pe· 
quena falha de técnica. legislativa: 

EMENDA Nv 1 - CLS 

Acrescente-se o seguinte ,ar.tigo: 

H Art. )v Rev~garn .. se as disposições e~ contrâl'io. 1
' 

Sala das Comissões, 22-~· novembro de 1979.- Lenolr Vargas, Presi- . 
dente - Jutahy Magalhies, Relator- Raimundo Parente - Jaison Barreto 
- Aloysio Chaves, · · 

·PARECER N• 1.119, DE 1979. 

Da Comissão de Coaslilui~ão e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n• 111, de 1979, que "dispõe sobre a aposentadoria especial 
para os trabalhadores na Íihidade de flaçio e tecelagem". 

Relator: Senador Lenoir V arxu 
De autoria do ilustre Senador Ne1son Carneiro, o Projeto sob exame visa. 

a "dispor sobre a aposentadoria especial para os trabalhadores na atividade 
de fiação e tecelagem H. 

2. Na Justificação, arrazoa o Autor: "o artigo 91' da Lei n'i' 5.890. de 8 
de junho de 1973, !!Penas entrega ao Poder Executivo a tarefa· de ••conside· 
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rar" penosas, insalubres ou perigosas determinadas atividades profissionais, 
sem obediência a qualquer parâmetro, bastando isso para a concessão de 
aposentadoria especial aos quinze, vinte ou vinte e cinco anos de serviço". 

3. Dispõe o art. 9• da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, que "a apo­
sentadoria especial só será concedida ao segurado que, contando no mínimo 
5 (cinco) anos de contribuição, tenham trabalhado durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissio­
nal, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres 
ou perigosos, por decreto do Poder Executivo". 

Por aí se vê que a inclusão de novas categorias de segurados entre as que 
fazem jus à aposentadoria especial por penosidade, insalubridade ou pericu­
losidade, dependendo, em virtude do mencionado dispositivo legal, de decre­
to do Poder Executivo, não se pode operâ-la por via legislativa sem quebra da 
sistemática vig'ente, a não ser que antes seja alterada essa· sistemãtica. 

Falece, portanto, ao Projeto o suporte da juridicidade, apesar de seus 
elevados propôsitos. 

4. Ante o exposto, opinamos pela rejeição do Projeto, por eiva de inju­
ridicidade. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Roatue, 
Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Tancredo Neves, vencido - Cunha 
Lima, vencido - Almir Pinto_: Ral111undo Parente- Amaral Furlan- Mu­
rilo Badaró - Bernardino Viana. 

PARECER N• 1.120, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado Q'? 326, de 1979, que ''altera a redação do artigo .SJ9 d& vigen­
te Código Civil (Lei n• 3.071, de t• de janeiro de 1976)". 

Relator: Senador Raimundo Parente. 

A exame desta Comissão vem o presente Projeto de Lei n9 326, de 1979, 
que visa a alterar a redação do artigo 5J9 da Lei n9 3.071, de {9 de janeiro de 
1916. 

O referido preceito legal assegura ao reivindicante, obrigado a indenizar 
benfeitorias, o direito de optar o seu valor atual e o seu custo, pura e simples­
mente, sem qualquer complemento ou condição. 

Já a presente proposição intenta complementá~lo, condicionando a 
opção ao estado de boa ou mâ fé de que esteja investido o possuidor: se de 
má fé a indenização das benfeitorias se fará por opção, e, se de boa fé, será, 
sempre, pelo valor atuai. 

Na Justificação que acompanha o projeto, diz o autor, o nobre Senador 
Nelson Carneiro: , 

"A justificação para a alteração aqui pleiteada é óbvia: impõe­
se tratamento diverso, no que tange a indenização das benfeitorias, 
para os detentores eventuais da posse caso o sejam de boa ou má 
fé:' 

O projeto ora em estudo, se convertido em lei, corrigirá, estamos certos, 
uma anomalia jurídica ·que trarisforma em direito um ato ou situação ilícita. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de Lei 
que, a nosso ver, é jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henr~que de La Rocque, 
Presidente - Raimundo Parente, Relator - Cunha Lima - Almir Pinto -
Amaral Furlan'- Murllo Badató - Berurdlno Viana - Lenoir Vargas. 

PARECER N• 1.121, DE 1979 

Da Comissio de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n" 313, de J979, que "revigora, pelo prazo que especifica, o 
prazo do parigrafo único do art. I• do Decreto-lei n• 194, de 24 de fe­
vereiro de J%7". 

Relator: Senador Almir Pinto 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador NeJson Carneiro, ob­
jetiva revigorar o prazo de trinta dias, concedido pelo Decreto::-lei n9 194/67 
-e já prorrogado por igual período pela Lei n9 5.406(68 -. que facultou às 
entidades de- fins filantrópicos a dispensa de efetuar os depósitos do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

Na Justificação, diz o Autor que .. diversas entidades, embora perfeita­
mente enquadrâveis no texto legal, deixaram de beneficiar-se em razão, justa­
mente, do prazo curto." 

O argumento não nos parece válído, haja que a perda do prazo exigido 
pelo Decreto-Jei 147(67, ainda se justificaria, até mesmo pela possibilidade da 
falta de consulta aos interessados, o que poderia ter causado surpresa ou até 
mesmo o inteiro desconhecimento do benefício, por isso que a exigt.iidade do 
prazo os teria prejudicado. 

Todavia, a partir da tramitaçã9' da Lei n9 ~.406/68, que veio certa e exa­
tamente satisfazer os rechu:nos de entidades que deixaram de beneficiar-se da 
medida, não hâ falar-se em prejuizo, em desconhecimento da tramitação do 
projeto, de sua aprovação e vigência, até porque isto contraria disposição ex­
pressa da Lei de Introdução ao Código Civil; em seu artigo 39: "Ninguém se 
.escusa de cumprir a lei, alegando que n.ão a conhece." 

Nem há de entender~se tal argumento, mais de lO anos depois de venci­
dos ambos os prazos. 

Outrossim, trata o Projeto de matéria financeira. e aqui, encOntramos o 
incontornável óbice do artigo 57, item l, da Lei Magna, que defere a iniciativa 
legislativa da matéria à competência exclusiva do Presidente da República. 

Diante do exposto o nosso Parecer é pela rejeição do Projeto, quanto ao 
mérito e à constitucionalidade. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Hoc­
que, Presidente- Almir Pinto, Relator- Muri1o Badaró- Lenolf Vargas­
Raimundo Parente - Amaral Furlan- Cunha Lima, vencido - Bernardino 

Viana. 
PARECER N• 1.122, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 299, de 1979, que "'dispõe sobre a revogaçio do artigo 240, 
do Código Penal, que cuida do crime de adultério". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O nobre Senador AmaralFurlan oferece ao exame do Congresso Nacio­
nal o Projeto de Lei n• 299, de 1979, do Senado Federal, assim redigido: 

"Art. I• Ê revogado o art. 240, do Código Penal, instituído 
pelo Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940, sendo renume­
rados os artigos subseqUentes." 

A tentativa de riscar esse texto de nosso estatuto penal não é nova. No 
rilinimo, dois projetos de minha autoria, com esse objetivo, tranSitaram pelo 
Congresso Nacional, sem que fossem aprovados. Pareceu-me sempre desa­
cooselhável convocar-se a autoridade policial, desviando-a de seus afazeres 
normais, para lavrar tlagrante de adultério. geralmente requerido pelo mari­
do contra a mulher, e corno fim exclusivo de entregar ao enganado uma pro­
va peremptória da infidelidade do cônjuge, a ser exibida no Juízo Civil, eis 
que raros sempre foram os processos de ação privada por adultério e r'aríssi­
mas as condenações. Ademais, a publícídade que sempre rodeia essas diligên­
cias acaba extravasando do acusado, para espalhar-se por sua família, seus fi­
lhos menores. Ademais, admitindo o Código Civil a reconciliação do casal 
mesmo depois de condenado um deJes por adultério, a rumorosa atividade 
policial acabaria frustrando ou impedindo essa solução, que, apesar de tudo, ê 
a que, em meio ao iminente desmoronamento da família, mais interessa ao 
Estado. Ademais, como as 'Outras infrações ao casamento, o adultério pode 
ser admitido por todo o genero de provas e de presunções, embora, como as­
sinala Amaral Gurgel, seja "o flagrante delito o solus cum sola, nudus cum nu­
da. in eodem /ecto, o meio mais eficaz". (Amaral Gurgel, Desquite, vol I, 
pags, 174/5). Seguindo a esteira das legislações modernas, a Lei n• 6.5!5, de 
16 de dezembro de 1977, preferiu à antiga enumeração das causas da sepa­
ração judicial litigiosa (antes ação ordinária de desquite, ou desquite litigioso) 
afirmar que "a separação judicial pode ser pedida por um só dos cônjuges, 
quando imputar ao outro conduta desonrosa ou qualquer ato que importe em 
grave violação dos deveres do casarriento e torne insuportável a vida em co­
mum", (art. 59, caput). Um dos deveres do casamento ê a fidelidade recíproca 
(Código Civil. art. 231,1). Sua infringência justifica a dissol"uçào da sociedade 
conjugal, por culpa do adúltero. Más o texto ·não se contenta apenas com o 
fato do adultério, como na legislação anterior (art. 317, I, do Código Civil). 
Para que justifique a separação judicial é indispensável que o conhecimento 
do fato pelo cônjuge inocente haja tornado insuportável a vida em comum. 

Estudando dispositivo semelhante da lei francesa de 1975, em que se ins~ 
pirou o legislador brasileiro, JEAN-CLAUDE GLOSLIERE ensina: "Sur 
un point ceperzdant. une precision s'impose parce que la /oi nouvel!e ne mention­
ne plu.fi l'adu/Jére: ce n'est pas a dire pour autant que /'adultére ne sai plus une 
call.Se de divorce; i/ reste Je manquenant fondamental aux obligations nées du 
mariage, la faute conjuga/e par excel/ence, et entre ainsi dans la formule de tar· 
ti ele 242. [[ en esc ainsi qt.c'il émane du reste du ma ri ou de la jemme". E conti­
nua o professor da Faculdade de Direito e de Ciências Econômicas de Pau: 
"Toutefois /'adultére cesse désormais d'entre une ca'use péremptoire de divorce. 
Le parlamente a estimé ql.4.e ce caractére était depassé et donnail a la procédure 
une au/Dmaticité condamnable. Mieux vaut dons ce cas, commedans les autres, 
rechercher seles liens cof"!iugaux restent ou non s.upportables. C'est donc sur ce 
rerraln. et dans celte aplique. qu'il fraudratransposer {e jurísprudence acquise en 
matiére d'adultére, en pal'liculier en cas de conntvence" (LA REFORME DV 
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DIVORCE Paris 1976, pág. 83). Não divergem Raymond Lindon e Philippe 
Bertin: "AujoUrd'hui la foi nefait pas de l'adulrére un cos parriculier, el en mê­
me temps. on /e verra. /'adu/tére cesse d'érre un délit réprimé por /oi pena/e' {DI­
VORCE 79, Paris, 1976, pág. 21). Aliou-se a França àqueles países que aboli­
ram qualquer repressão penal ao adultério (Lei n9 75.617, de ll de julho de 
1975, art. 17). 

Viveiros de Castro, que expôs longa e eruditamente sua opinião con­
trária à configuração do crime de adultério, resume suas considerações: "A 
profixalia e a terapêutica do adultério não são do domínio, da competência 
de um código penal. O meio de evitar esse fato, que abala profundamente a 
família é a educação severa, moralizada, cultivando de preferência os senti­
mentos, incutindo a noção do dever. Cometido o crime, o único meio de 
repará-lo é o rompimento do vínculo, o divórcio". Domingos Sávio Brandão 
Lima, arrola essa e outras opiniões (Becaria, Tissot, etc.), e também se mani­
festa contr~ a conceituação do adultério como crime. "Ninguém contesta, di:z 
Garofalo, que o adultério seja nocivo à família e portanto imoral sob este 
ponto de vista. Contudo, salvo alguns casos excepcionais, ele não fere direta­
mente os sentimentos altruístas fundamentais. Não é senão o esquecimento 
de um dever, a inobservância de um pacto, e como em qualquer outro contra­
to nesta violação somente deve dar à parte, que é vítima, o direito de dissolver 
o compromisso" (Cfr. Adultério, Causa de Separação, 1975, págs, XLII/L). 

Em sua justificação, o nobre representante paulista declara que "o adul­
tério, o mais das vezes, é ditado por razões fundamentalmente psicológicas, 
ou seja, por carências afetivas ou mesmo por frieza de um dos cônjuges. A so­
lução para o problema deve ser encontrada com o·auxílio de psiquiatras e psi­
cólogos e nunca através da repressiva tipificação do ato como crime. Esse en­
foque moralista e ignóbil há de ser extirpado de nosso estatuto penal". 

Ê uma colocação do problema, em termos candentes, mas sobre o qual 
deve meditar o h!gislador. 

Minha posição nesse debate é conhecida. Sou pela revogação do art. 240 
do Código Penal, e assim julgo o Projeto, além de constitucional e jurídico, 
digno de aprovação. Somente não acompanho o Senador Amaral Furlan 
q~.tando m'anda renumerar os demais artigos do estatuto penal, por contrariar 
a b'oa técnica legislativa, eis que se iriam tumultuar, com a alteração, doutri~ 
na, legislação e jurisprudência já assentes sobre os textos subseqüentes. Daí a 
emenda substitutiva, que oferece à consideração dos ilustres pares: 

EMENDA NO I - CCJ 
SUBSTITUTIVO 

Art. I"' - É revogado o artigo 240 do Código Penal, instituído pelo 
Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 2"' A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979. : Henrique de La Rocque, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Cunha Lima- Almir Pinto- Rai· 
mundo Parente - Amaral Furlan - Murilo Badaró - Bernardino Viana -
Lenoir Vargas. 

PARECER N• 1.123, DE 1979. 

Da Comissão de Constituição e Justiça, 10 Projeto de Lei do Se­
nado n9 294, de 1979, que ''revoga o artigo 40 da Lei n9 6.620, de 17 
de dezembro de 1978, que define os crimes contra a Segurança Nacio­
nal". 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Projeto que passamos a examinar, de autoria do nobre Senador Pedro 

Simon, pretende a revogação do seguinte dispositivo da Lei de Segurança Na­
cional: 

"Art. 40. Reorganizar ou tentar reorganizar, de fato ou de di­
reito, ainda que sob falso nome ou de forma simulada, partido poli~ 
tico ou associação, dissolvidos por força de disposição legal ou de 
decisão judicial, ou que exerça atividades prejudiciais ou perigosas à 
Segurança Nacional, ou faz~-lo funcionar, nas mesmas condições, 
quando legalmente suspenso. 

Pena: reclusão, de I a 5 anos." 

O Autor, na Justificação do Projeto, foi bastante enérgico- e quiçá in­
justo- nas acusações formuladas contra o Governo, apontando o dispositi­
vo inquinado como uma prova de insinceridade "da proclamada abertura 
política que o governo diz pretender". 

Preliminarmente, o mencionado art. 40 deve ser analisado sob os seus 
dois diferentes aspectos: no primeiro, abrange o partido ou associação dissol­
vido por força de disposição legal ou de decisão judiciai; no segundo, refere-
' . 

' 
se à entidade que exerça atividades prejudiciais ou perigosas -à Segurança Na-
cionaL { ~··. 

I. . .: -
Em ambas as hipóteses, comete crime o agente que dCSrespeita uma dis· -. 

posição legal ou uma decisão judicial, conseqüência evidente da insubordi~ ----.. 
nação à ordem jurídica estabelecida. . · 

A primeira- parte do art. 40, naturalmente, abriga o objetivo clafo ~e im~ 
pedir o ressuscitamento das antigas siglas partidárias, mas, por mais qtte se o 
queira absurdo, não se pode esqueCer que foi um fruto maduro dedu~ deci· 
sões irrecorríveis, a de uma' legislação revolucionária e a de uma opçãq, assu· 
mida pelo Poder Legislativo, referendando-o por larga maioria dos ~eus:vot~-~--

. ' : . ! ,!<;·.' ·" representativos. : 1. 

Em termos políticos, p·Or conseguinte, se pOde-afirmar que não somente 
o art. 40, mas toda a· Lei de_ Segurança Nâérpn'!l fOi uma decisão revoluaío­
ná_ria respaldada na vontad~ ?a grande maiór_\~S'brasileiros eleitoralmente 
ativos. 

Contudo, a vida política do País tem evoluído consideravel~ente, 
dafldo-se curso, assim; a uma benfazeja abertura que, na verdade, só~ vai 
tornando possível pelo processo da sua conquista gradualista, traçado de~de 
o período do eminente Presidente Ernesto fjeisel e, graças à persistên~~a de· 
mocrática do Presidente João Baptista Fi.gueiredo, avanÇando dia a dia no 
rumo certo das nossas aspirações institucionais. · . 

Ora, graças a essa política gradualista, viabiJizou-se a Lei da Anistia que, 
além de acalorada e eniocionad~mente aplaudida pelos brasileiros, só por si 
frustrou muitos dos mecanismos incertos na Lei de Segurança Nacional. 

Essas são as conseqüênc!as de uma a~ertura política, as quais, sem ·ne .. 
nhuma dúvida, se avolumarão no correr dos dias futuros. 

Pode-se então afirmar~ desde hâ alguris.thêS.e's~ <iue ·a primeira paite do 
transcrito art. 40 caiu em desuso. O próprio Ait1or, que participou publica .. 
mente de reuniões e concent.r,ações sob a bandeira desfraldada do PTB, é tes .. 
tem unha disso, isto é, de que ~aiu em deSU:SO, por inaplicável, uma substancial 
parte do inquinado precelto'1egal. 

No entanto, haveria um traumatismo nacional se, em ll.O~so País, fossem 
permitidas reuniões, concentrações ou a criação, de fatO: PU ,de direito, de ~m 
Partido Nazista, por exemplo. Ninguém duvidada qU·é~3.,.Nação, a uma só 
voz, repudiaria tal ocorrência. • 

Algo semelhante provavelmente sucederia em relação ao Partido cqmu· 
nista, tantos são os brasileiros que ainda o apontilm como entidade lig~~a _a 

interesses estrangeiros e, portanto, constitucionalmente impedida de fuRcio· 
nar legalmente. ' 

Graças à segunda parte do art. 40 da Lei de segurança Nacional, a hipó­
tese do Partido Nazista não poderia ocorrer. 

Verifica-se então, dentro das características tipicamente brasileiras, que 
um único dispositivo legal, em plena vigência, oferece as duas faces de uma 
moeda: numa delas, o seu objetivo frustrou~se, inaplicâvel, porque o texto já 
não corresponde ao sentimento nacional~ na outra, manteve-se ilesa a sua 
aplicabilidade porque corresponde a uma realidade social. 

Em tais hipóteses, cabe naturalmente ao legislador extirpar da legislação 
os instrumentos que a acumulam. inutilmente, a fim de adequá-la, permanen· 
temente, às novas realidades sociais. 

Não acreditamos, entretanto, que o melhor caminho para alcançar tal 
objetivo seja o das propostaS isoladas, isto é, procurar-se modificar a um úni .. 
co dispositivo de uma Lei que de.ve ser amplamente reestudada. 

Especialmente agora, com o novo Projeto de Lei que reformu~a funda­
mente a Lei Orgânica dos Partidos Políticos, nele cape ria mais adequadamen-: 
te, como Emenda, a proposição sob exame. cujo mérito encontraria a melhôr 
oportunidade para ser analisado, mais rapidamente, Por todo o Congresso 
Nacional. .-

0 Projeto é constitucional e jurídico, mas, a meu ver, inoportuno, o Que 
me leva a opinar por sua rejeição. . 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Roc1.~e, 
presidente- Murilo Badaró, Relator- Almir Pinto- Raimundo ~arerífe­
Bernardino Viana·- Tancredo Nens - Lenoir Vargas - Cunha .Lima -
Amaral Furlan. 

PARECER N• 1.124, DE 1979 

Da Comissão de COAStituiçio e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 281, de 1979, que "dispõe sobre a revogação do artigo S'i' da 
Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou a legislação da previ­
dência social". 

···--<~ 

Relator: Senador Bem1MÜio Viana · · _ ._·:.,;f-~J 
O Projeto sob exame, de:. autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro.~,~_f::~:f-r~ 

jetiva revogar~ art. 5• da Lei n• 5.890(73, dispositivo que estabelece ~s "~:f/~;,.: 

.-.... "'" 
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para pagamento, pelo sistema previdenciário, dos beneficios que tenham "a 
forma de renda-mensal". 

Discute o Autor, na Justificação, que a norma vigente criou duas catego­
rias de segurados da Previdência, uma a dos que percebem salário de até dez 
vezes o valor do maior salário mínimo - e que têm direito a aposentadoria 
no valor de 70% a 100% do salário de beneficio-, e aqueles outros, com re· 
muneração superior, cuja aposentadoria, como assinala, "em nenhuma hipó~ 
tese pode ser superior a 90% do salário de- benefício, podendo chegar a ape­
nas 52% dele". 

Ora, esse escalonamento tem objetivo eminentemente social, qual seja o 
· de permitir que aqueles com maior renda, sejam onerados em favor dos mais 

necessitados, que percebem salãrios baixos e não poderiam, na aposentado· 
ria, sobreviver com menos do que percebem na atividade, 

Outrossim, a adoção do Pi'Ojeto, viria criar novas despesas para a previ· 
dência, e o Autor remete tal ônus às contribuições criadas pelo art. 69 da Lei 
Orgânica da Previdência Social, quando o que determina o parágrafo único 
do art. 165 da Carta Magna é que nenhuma prestação de serviço de assistên· 
cia ou de. beneficio previdenciário seja criada, majorada ou estendida, sem 
que se indique .. a correspondente fonte de custeio total", isto é, a indicação 
dos recursos espetíficos, e não a simples remissão às receitas existentes, decer· 
to comprometidas com os programas em execução. 

Diante do exposto, nosso Parecer é pela rejeição do Projeto, quanto ao 
mérito e por encontrar óbice no mencionado dispositivo constitucional. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Hearlque de La Rocque, 
Presidente - BernardiRO Vina, Relator - Tucredo NeYes, vencido -
Cunha Lima, vencido - Almir Piato - RaimuDdo Parente - Amaral Furlan 
- Murilo Badaró - Lenoir Vargas. 

PARECER N• 1.125, DE 1979 

Da Comissão de COIIStitulçio e Justiça, ao Projeto de Lei do Se­
nado n• 10, de 1979, ... "anistia tDdos aqueles qft, desde 31 de 
março de 1964, participaram de fatos que constituiram crimes políti­
cos dermidos em lei". 

Relator: Senador Murilo Badaró 

O Projeto que passamos a examinar nesta Comissão, de autoria do nobre 
Senador Dinarte Mariz, devia, na verdade, estar tramitando conjuntamente 
com o PLS nq 301/78, de autoria do ilustre Senador Orestes Quércia, pois am· 
bos versam matéria idêntica - concessão de anistia -, cujo processamento 
Jegis)ativo é orientado pelo art. 282 do Regimento Interno do Senado. 

Entretanto, relato.os isoladamente por economia processual, já que, por 
minhas conclusões, os dois Projetos são inviáveis em termos constitucionais. 

O Projeto sob exame quer anistiar .. todos quantos participaram, direta e 
indiretamente, deJatos ocorridos no território nacional desde 31 de março de 
t 964 e que constituíram crimes políticos definidos em lei, inclusive os capitu· 
lados na Lei de Segurança Nacional e nos Atos Institucionais e Atos Comple· 
mentares baixados a partir de 9 de abril daquele ano". 

Na Justificação do Projeto, o próprio Autor diz·se .. consciente das limi· 
tações regimentais" relativas à sua proposição, atribuindo sua iniciativa à 
"intenção de lançar a idéia, para que a opinião pública fosse provocada na 
apreciação da mesma e o Poder Executivo tivesse condições de, identificando 
suas reações, aquila~ar de sua oportunidade". 

Na verdade, o Projeto do Senador Dinarte Mariz, repercutindo funda· 
mente na opinião pública, alcançou seus objetivos, dando início aos debates 
que levaram à aprovação final da vigente Lei da Anistia; 

Em termos técnicos, o PLS nq 10/79 - além de prejudicado, pela vo· 
taçào do Projeto de Anistia, atual Lei n'<' 6.683/79- não se harmoniza com 
as exigências do art. 57, VI, da Constituição Federal, que restringe ao Presi­
dente da República a iniciativa das leis que concedam anistia relativa a crimes 
políticos. 

Isto posro, opinamos contrariamente ao Projeto, por inconstitudonal e 
in jurídico. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979. -Henrique de La Rocque, 
Presidente - Murilo Badaró, Relator - Tancredo Neves~ Cunha Lima­
Almir Pinto - Raimundo Parente - Amaral Furlan - Bernardino Viana -
Lenoir Vargas. 

PARECER N• 1.116, DE 1979 

Da Comissão de Consdtulçio e Ju.otlça, ao Projeto de Lei do Se­
nado n• 31, de 1979, que re•oca o arti&o 1• da Lei n• 6.339, del• deju· 
lho de 1976, o Decreto-lei n• 1.538, de 14 de abril de 1977 e o Ato 
Complemflllar n• 104, de 16 de julho de 1976. 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Pelo Projeto sob exame, de autoria do nobre Senador Humberto Lucena, 
pretende·se, com a revogação de vários dispositivos e diplomas legais vigen­
tes, eliminar·se, afinal. a chamada "Lei Falcão", recuperando·se, assim, a li­
berdade de campanha eleitoral por via das râdios e televisões. 

A matéria, na verdade, podia ser inquinada de prejudicialidade, em face 
do art. 369 do Regimento Interno do S~nado, pois outros dois Projetos - o 
de n• 335/78, de autoria do Senador Orestes Quércia, e o de n• 40/79, de au­
toria do Senador Marcos Freire-, reivindicando exatamente a revogação da 
•'Lei Falcão", já foram definitivamente rejeitados nesta Casa. 

Contudo, o PLS n• 31/19 pede a revogação, também, do Ato Comple· 
mentar n9 104/76, fato novo em relação aos dois outros Projetos, embora não 
altere o contexto final, consubstanciado no objetivo de se revogar a "Lei F ai· 
cão" - Lei n• 6.339/76. 

Parece· me que nenhum fato novo surgiu para alterar o pensamento ma· 
joritârio do Senado em relação ao assunto. Ao contrário, o fato novo- que é 
o Projeto da reformulação partidária, com a extinção dos atuais Partidos -
prejudica o debate de um problema que serâ examinado no seu devido tempo. 

O Projeto é Constitucional e jurídico, mas, em relação ao mérito, torna·se 
inoportuno. 

Todos os parlamentares que compõem a Maioria, no Congresso, estão 
persuadidos de que o atual Governo do Presidente João Figueiredo dá curso 
irrefreável ao seu projeto gradualista de abertura politica. Os seus comprO· 
missas democráticos, nesse sentido, têm sido cumpridos com grande digÍlida. 
de, a começar pelo Projeto que se transformou na vigente Léi de Anistia. 

Em conseqüência, não se têm dúvidas de que, em futuro próximo, será 
igualmente reformulada a legislação que cria obstáculos à livre propaganda 
eleitoral por râdio e televisão. O momento de efetivâ-la, porém, não serâ exa· 
ta mente este o que vivemos, no tumulto de debates que discutem a conveniên. 
cia ou não da extinção dos atuais Partidos brasileiros, os beneficiários, em 
teoria, da revogação de leis que provavelmente não mais alcançarão nos 
períodos eleitorais dos próximos pleitos. 

Jsto posto, opjnamos pela rejeição do Projeto, por inoportuno. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 

Presidente - Raimundo Puente, Relator - Cunha Uma, vencido - Almir 
Pinto - Tancreclo Neves - Murilo Badaró - Bernardino Viana - Amaral 
Furlan. 

PARECERES N•S 1.117 E 1.118, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n•19, de 1979 (n•1.173-8, de 
1976, na Câmara dos Deputados), que "acrescenta dispositiYo ao arti­
go 19 da Consolldaçio das Leis do Trabalho, apro>ada pelo Decreto­
lei •9 5.452, de 19 de maio de 1943". 

PARECER N• 1.117, DE 1979 
Da Comissão de Consdtulçào e Jusdça 

Relator: Senador Murilo Badaró 

O presente Projeto teve seu exame sobrestado, na douta Comissão deLe. 
gislação SociaJ desta Casa, para que. em primejro lugar. fosse apreciado nesta 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Trata·se de proposição que foi apresentada e aprovada na outra Casa do 
Congresso, com o objetivo de que .. a anotação referente à atividade laboral 
do empregado será sempre adequada à sua natureza e peculiaridades, veda· 
do o nome genérico quando haja denominação específica". 

Na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara, deu·se pela constitu· 
cíonalidade e juridicade do Projeto, acrescentando·Se·lhe emendas para o seu 
aprimoramento em termos de técnica legislativa. Na Comissão de Traba. 
lho e Legislação Social, da mesma Casa do Congresso, foi proposto ao Proje. 
to um Substitutivo de efeitos também vinculados à técnica legislativa, não se 
alterando, porém, o texto essencial da proposição. 
O Plenário da Câmara optou pelo S-ubstitutivo da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social, aprovando·o por unanimidade. 

Nada ternos a acrescentar aos Pareceres que, na Câmara, levaram o Pfe. 
nârio a aprovar o Projeto. 
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A ma tê ria originária da Câmara é constitucional e jurídica e, por conse­
guinte, deve ser aprovada, sob o ângulo que a esta Comissão cabe examinar. 

Este, o Parecer. 
Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979.- Henrique de La R«><qu~, 

Presidente - Murllo Badaró, Relator- Nelson Carneiro- Moacyr Dalla­
Lenolr Varxas - Franco Montoro - Cunha Lima - Tancredo Neves. 

PARECER N• 1.128, DE 1979. 
Da Comissão de Leaislaçio Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhies 

A proposição sob exame, oriunda da Câmara dos Deputados, objetiva 
acrescent!)r parágrafo ao artigo 29 da Consolidação das Leis do Trabalho_, 
aprovaM pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943, a fim de estabele­
cer que a anotação referente à atividade laboral do empregado seja: sempre 
adequada à sua natureza e peculiaridade, vedado o nome genérico quando 
houver denominação eSpecífica. -

A matéria retorna agora ao exame desta Comissão, depois do pronuncia­
mento da douta Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou pela 
sua constitucionalidade e juridicidade. 

O autor salienta que .. a inadequação da anotação na Càrteira com a 
função·exercida pelo empregado talvez não tivesse tanta importância e nem 
merecesse ser corrigida, não fossem as perspectivas de danos. Desse equívoco 
pode resultar uma menor proteção aos direitos do trabalhador, quando de, 
eventualmente, precise comparecer â Justiça do Trabalho, para reclamar di­
reitos trabalhistas." 

A Carteira, perante a Justiça do Trabalho, é a prova específica do con~ 
trato individuaL A ela o legislador brasileiro atribui~ profundO valor proban­
te, tambêm perante a Justiça Comum e as instituições de previdência. 

Portanto, as anotações feitas na Carteira de Trabalho não devem nundi 
estar em desacordo ·com a realidade dos fatos e, m.uíio inenos,· quandO se refci.! 
rirem à atividade laboral do empregado, não devem servir de instrumento de 
desvalorização de sua efetiva função empregatícia. 

Alêm de conveniente, a proposição sob exame é oportuna, uma vez que o 
Anteprojeto de Atualização da Consolidação das Leis do Trabalho, enviado 
ao Congresso Nacional, para estudos, nos artigos que tratam das anotações 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social (art. 153 e seguintes), não cogita 
do assunto. 

À vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
n• 29, de 1979. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979. - Lenoir Vargas, Presi­
dente- Jutahy Magalhães, Relator- Raimundo Parente- Jaison Barreto 
-.Aloysio Chaves. 

PARECER N• 1.129, DE 1979 

Da Comissio de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 275, de 1979 - Complementar, que "acrescenta dispositi­
vo à Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 
Programa de Assistência ao Trabalhador Rural". 

Relator: Senador Raimundo Parente 

De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto sob exame 
acrescenta dispositivo à Lei Complementar n9 li j7l, que instituiu o Progra­
ma de Assistência ao Trabalhador Rural. 

2. Na Justificação, após mostrar que, pelo teor do atual art. 49 da Lei 
Complementar n9 11/71, entre outros efeitos esdrúxulos, a mulher casada tra­
balhadora rural e desfavorecida, comparativamente com a situação da mu­
lher so,te)ra e da companheira; enfatiza: u ••• a solução para o problema apon~ 
ta do é aqui proposta. Basta que se considere, para efeito da Lei Complemen .. 
ta r nY ll, de 1971, e seu Regulamento que, para efeitos de percepção de apo­
sentadoria pelo trabalhador ou tri)balhadora rural, a restrição imposta a 
qualquer componente de uma unidade familiar só se deve aplicar quando o 
chefe ou suposto arrimo dessa unidade perceber o equivalente a dois ou mais 
salários mínimos". 

3. Os objetivos do Projeto são nobres e justos. Não vemos, porém, 
como se possa contornar o obstáculo representado pelo parágrafo único do 
art. 165 da Constituição, que reza: "nenhuma prestação de serviço de assis­
tência ou de benefício, coffipreendidos na previdência social, será criada, ma­
jorada ou estendida sem a correspondente fonte de custeio total". 

Ora, o novo parágraafo 29 que o Projeto acrescenta ao art. 49 da Lei 
Complementar n9 11/71, abolindo a restrição do atual parágrafo único, que 
só permite a aposentadoria por velhice a um componente da unidade fami­
liar, ou seja, ao respectivo arrimo, o mesmo valendo para a aposentadoria 

por invahdez, em vir-tude do disposto· no- art. 59, possibilita um aumen.to do 
número dos atuais beneficiários, sem a correspondente fonte de custeio_fot~l. 

~· ~sso posto, opina_Jt_lOS pela rejeição do Projeto por ób~ce d~ n~~fri'Cta · 
constituciOnal. .. 1 ·. __ ;; .'. : 

Sala das Comissões, 21 de.oovembro de 1979.- Henrique de La R~qiie, 
Presidente - Raimundo P~;re~te~ Relator- Tancredo Ne't'eS, venddo-+ Qi­
oha Lima, vencido - AIIIÚr Púllo ~ Amaral Fur1an - Murilo Badaró..,.;; lkr· 
nardino Viana - ln<lir Vargas. )< ·· .. 

PARECER N• U30, DE 1979 
. , .. ;·,~~ . 

Da ComlSsio:de .constltulçio e JIISiiça. Sobre o:&ojeJo·dH.ei 
do Senado •' 245, de 1979,·que "moollllca.a.redaçioilo,artico1~A<l 
Decreto-lei n• 368, 1le 19 de dezemllro de 1968, que dispõe ..,.reer• .· 
tos de débitos salariais, e dá outras Provldêndas ". . . . :. ) 

Relator: Senador RaimuÍtd6 Parente 

o nobre Senador NeiSOl\ Carneiro, com j) ,Prj)Jeto de sua autoria ora sob 
exame desta Comissão~ quer modificar a reda~ilti'do art. 79 do,_Decreio-l_ti n9 
368(68, vigente nos seguintes termos: 

"Art. 79 As infrações descritas no artigo J9, incisos I e ll, e-seu 
parágrafo único, sujeitam a empr-esa infratora a -•ulta variávêl de 
dez a cinqüenta por cento do débito salarial, ase~,;Íplicada pei()De:­
legado Regional do Trabalho, mediante p proéesso previsto nos ~r­
tigos 626 e- seguintes -da· Consolidação daS Leis do Trabalho, se.Pre.. 
juízO da responsabilidade criminal das pessoas implicadas.n 

O Projeto deseja dar, ·~{tal dispositivo, i seguinte -nOVa' redaçãci!-.";~J:: 
hK -~--·-,~.. . ., ··.-.;,l~~r~:-·:, 

"A empresa que atrasar o pagamento de qualq~,er par,~x!~lllas 
remunerações previstas no artigo anterior _fica sujeita à multa ~Ltiá ... 
vel entre 10 (dez) e 20 (vinte) salárias mfnimos regionais, acresÍjida 
de juros e correção-_monetária. . ·C 

ParágrafO único. Às empresas em mata contumaz será aplicada 
a multa em grau máx.imo e, n'?. caso de reiteração, em dobro.?-' 

A proposição, em·conseqüênda, busca exacerbar, pecuniariameote, a in: 
fração vinculada aos débitos_· salariais. 

Convém recordar que, pelo citado Decietó-lei 368(68, a empresa em dê­
bilo salarial com seus empregados envolve-se.._nos seguintes problemas~ 

I - não pode pagar qualquer tipo de rem-Unerflçào ou retirada a seus· di· 
retores, sócios, gerentes ou titulares de firma individual, proibida também de 
distribuir quaisquer.lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus só-­
cios, titulares, acionistas ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consql­
t.ivos; 

2 - não pode ser dissolvida; 
3 - se em mora contumaz (assim definida a dituação de atraso de sa· 

lários por período igual ou superior a 3 (três ~eses), na pode ser favorecida 
com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária -ou financeira, por.patte 
de órgãos da União, dos Estados.ou dos MuniCípi9s, ou de que estes parrici~ 
pem; 

4 -estão sujeitos à. pena de detenção de um mês a um anO os diretor~. 
sócios, gerentes, etc,, que reçeberem remunerações, retiradas, bonificações, 
dividendos, etc., proibidos pelo·att.-19, incisos I e 11, do menciOnado Decreto~ 
lei; ··· 

5 -a empresa infralora sofre a multa, sem prejuízo da responsabilidade 
criminal das pessoas implicadas. descrita no art. ?Y acima transcrito; 

6- qualquer emprégado da -empresa, ou a entidade sindical da suares~ 
pectiva categoria profissionáf;·pode formalizar a· denúncia do débito salarial, 
contumaz ou não, a ser apurada em processo sumário .pela Delegacia RegiO-· 
nal do Trabalho; . 

7 ....._ a decisão que conciYJf, ~a mora contumaz será comunicada às.-au .. 
toridades fazendárias locais e ao:Ministro da Fazenda, cabendo ao Delegado 
Regional do Trabalho representar, sob pena de responsabilidade, ao Minis .. 
tério Público, para a instauração da competente ação penal. 

Constata-se, então, que o Decreto-lei n9 368f68, refletindo uma preoC!J .. 
pação seriíssima - e justa - ein tomo dos problemas sociais suscitados pelos 
débitos salariais, criou uma autêntica malha fiscal para impedir o atraso ou. a 
sonegação de salários devidos pelo _empregador. . 

Em raras oportunidades, vê·se numa legislação instrUmental tão minu­
cioso quanto o contido nas disposições do referido Decreto-lei, a COJrne•iillr 

./ 

pelo direito, co~ferido ao empregado- prejudicado (ou a se,uu~~:-~:~~~6'~~:~!:13tJ$~j~; 
próprio formalizar a denúnci~.:_seftl ,qualquer delonga ou b 

Difícil admitir, poi&~·Ít;p;o~qência· do petitório feitO 
dos Trabalhadores da Indústria e da Construção do M•obi'liá!rig 
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(RGD) ao Autor do Projeto, e que inspirou na elaboração do Projeto, con­
forme se declara na própria Justificação. 

Por outro lado, presume-se que ninguém possa viver, por tempo indeter­
minado, sem salários ou remunerações: nem o empregado, nem o emprega­
dor e seus preposttiS;.-.Se estes últimos sobrevivem, a dedução é a de que estão 
fazendo as retiradaS' proibidas pelo art. J9, incisos I e 11, do referido Decreto­
lei e, em conseqüência, cometendo infrações que, além da pena de detenção, 
lhes provocarão multas de dei: a cinqüenta por cento do débito salarial. 

Até a multa, nesse caso, ·roi prevista com grande sabedoria, pois, 
supondo-se que no terceiro mês do atraso salarial o empregado formalize a 
denúncia contra a empresa que sonega seus vencimentos, o percentual puniti­
vo fixado pela legislação cobre os juros da lei e supera, em termos atuais, os 
índices de correção monetária. 

Entendemos, naturalmente. que a multa só se aplica na hipótese da in­
fração do art. l•, incisos I e U;do Decreto-lei n• 368/68- e não sobre o fato 
do atraso salarial, que é a so1q~o ·desejada pelo Projeto-. mas também se 
entende que o atraso salarial dt má fé, que é o caso abrangido em nosso exa­
me, justifica, pela CLT, a resCisão do contrato de trabalho por justa causa, 
em cuja hipótese o empregad:Ó- tOn direito ao seu Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. com saldo acl-çSCido pelos dez por cento com que a lei one­
ra o empregador. 

Reconhecemos no Projeto inspirações do melhor interesse público, mas, 
data venia, temos a opinião de que nossa legislação, sabidamente já volumosa 
e tumultuada, não deve ser ampliada senão por motivos de grave importân-
cia. 

Nos episódios narrados na Justificação, pode ocorrer que _os prejuízos 
sofridos por determinados assal8riados se devam à falta de esclarecimentos, 
ou a eventuais falhas da fiscalização, motivos que não alicetçam a eclOsão de 
mais uma -lei. 

O Projeto, a nosso ver,_ _·é injurídico, porque, não aprimorando o 
DecrCto-lei que procura altera:i' num dos seus dispositivos, em nada ajuda à 
estrutura jurídica do País. abfigando hipóteses que jã encontraram solução 
adequada nas instituições vigentes. 

Isto posto, opinamos pÕr sua rejeição. '4 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.·- Henrique de La Rocque., 

Presidente- Raimundo Parente, Relator- Cunha Lima, vencido- Tancre-­
do Ne .. s, vencido -Almir Pinto- Amaral Furlan- Murilo Badaró- Ber­
nardino Viana- Lenoir Vargas. 

PARECER N• 1.131, DE 1979 

Da Comissio de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado nv l44, de 1979, que "inclui dispositivo no Deereto-lei 
nv :Z.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penal -, renumerando 
os dispositivos subseqüentes". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
O Nobre Senador Amaral Furlan submeteu ao Congresso Nacional a 

proposição em que pretende acrescentar texto da lei penal dispositivos refe­
rentes à violação do direito à intimidade. 

Para tal fim, é sugerida a inclusão de um noyo artigo, que seria o 154, 
com a renumeração dos demais. 

Por força de dispositivos regimentais, o projeto foi distribuído a este ór­
gão técnico, que tem competência para examinar-lhe não apenas a cons~itu-· 
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, como também o mérito. É o 
que passamos a fazer. 

O projeto, sob o nomen juri.s de violação do direito à intimidade, _pune 
todo ato que desrespeite, mediante processo tecnológico, o direito à intimidade 
da vida privada, bem como o resguardo do que não for dito publicamente. 

A proposição vai além ao punir também a importunação, de forma reite­
rada e sem justà causa, do recolhimento ou da intimidade de qualquer pessoa, 
ainda que em local público. A divulgação de fatos íntimos, mesmo captados 
legitimamente, é também alcançada peta pena estipulada em até um ano de 
detenção. 

Finalmente, o projeto determina que a ação penal respectiva depende de 
queixa. 

Ao justificar sua iniciativa, diz o nobre Senador Amaral Furlan que o 
Código Penal de 1969, no art. 161, contemplava a violação de intimidade. 

Todavia, com'o ele não chegou a entrar em vigor, mister se faz daÍ" tutela 
penal à intimidade, o que é feito com base no texto de 1969. Acrescenta que 
o .. devassamento da vida privada tornou-se mais agudo e inquietante com o 

· advento da era tecnológica". 
Prossegue a justificação dizendo que .. a técnica passou a conspirar insi­

diosamente contra a intimidade e a privaticidade do homem moderno", o.que 
.. levou a grande maioria dos povos civilizados a tutelar a intimidade". 

Neste órgão técnico, fui designando relator. 
A rnatéri<l. legislada é de direito penaL Portanto da competência da 

União·, conforme expressamente previsto no art. 89, inciso X VIl, letra "b", da 
Lei Maior. 

o poder de iniciativa parlamentar encontra fulcro no art. 56 da Consti­
tuição, uma vez que, no casO, não incidem as limitações constantes especial­
mente dos artigos 57, 65 e 115, li. 

Por outro lado, a proposta legislativa não se choca com qualquer dispo~ 
sitivo constitucional. 

Quanto ao aspecto da juridicidade, a proposição se harmoniza com os 
princípios gerais de direito que, em todos ós países civilizados, protegem a 
dignidade da pessoa humana contra todo e qualquer ato que possa feri-la. 
Com os sofisticados instrumentos criados pela moderna tecnologia, pessoas 
inescrupulosas podem violar a intimidade dos lares, expondo seus moradores 
ao ridículo, à maledicência, a situações equívocas, provocando danos morais. 
Ora, é a própria Lei Maior que diz ser a casa o asilo inviolável do indivíduo. 

Temos de examinar ainda técnica legülativa empregada na redação. Seu 
ilustre autor optou pela inclusão de um artigo e seus parágrafos no texto do 
Código Penal, sob n"' 154, renumerando todos os demais. 

Entendemos não ser essa a melhor técnica legislativa, eis que a rnodifi­
caçào da numeração de quase a metade dos dispositivos da lei penal iria tra~ 
zer sérios inconvenientes, como percebem facilmente aqueles que militam no 
foro. Além disso, o novo artigo não poderia ter o nv 154, porque este define 
outro ilícito, que é a violação de segredo profissional. 

Assim, nada tenho a opor à constitucionalidade e juridicidade do proje­
to, nos termos da seguinte 

EMENDA N• l-CCJ 
(Substitutivo) 

Altera o titulo da Seção IV do Titulo I da parte especial e acres­
centa parágrafos ao art. 154 do Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l• A seção IV do Capítulo VI do Título I da parte especial do Co­

digo Penal (Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de !940, com as alterações 
posteriores), passa a ter o seguinte título: .. Dos Crimes contra a inviolabilida­
de dos segredos e direito à intimidade". 

Art. 2v O art. 154 é acrescido dos seguintes parágrafos, passando o 
atual parágrafo único a § 39: 

"Art. 154. 

§ 19 Violar, mediante processo tecnológico, o _direito à intimi­
dade da vida privada, ou o resguardo do que não for dito pub-lica­
mente. PENA: detenção de três meses a um ano ou multa de cin­
qtienta a cem mil cruzeiros (Cr.J 50.000,00 a crS 100.000,000), atua­
lizada na época de sua imposição. 

§ 29 Em igual pena incorrerá quem: 
·a) importunar, de forma reiterada e sem justa causa, o reco­

lhimento ou a intimidade de qualquer pessoa, ainda que ern local 
público; 

b) divulgar fatos íntimos, mesmo legitimamente captados. 
§ 3• A ação penal depende de queixa." 

Art. 3"' Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 São revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Lenoir Vargas- Raimundo Paren­
te- Bernardino Viana- Taneredo Neves- Lenoir Vargas- Murilo Badaró 
- Cunha Lima - Almir Pinto - Amaral Furlan. 

PARECER N• 1.132, DE 1979 

Da Comissio de Constituição e Jusdça, sobre o Projeto de Lei 
do ~nado nP 229, de 1979 - CompJementJJr -, que "institui o 
auxüi<>-doença em favor do trabalhador rural, e dá outras providên­
cias". 

Relator: Senador Almir Pinto 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Franco Montoro, 
objetiva incluir, entre os benefícios do Programa de Assistência ao Trabalha­
dor Rural, a concessão do auxílio-doença. 

A Lei Complementar n• ll, de 25 de maio de l97t,jã concede aos traba­
lhadores rurais, em seu art. 29; I - aposentaoria por velhice; 11 - aposenta­
rodia por invalidez; 111 -pensão; IV- auxilio-funeral; V- serviço de saÍt­
de; e, V I - serviço social. 
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O Autor, na Justificação, salienta que o benefício pleiteado já fora ánte­
riormente assegurado, quer pela Lei n9 2.214, de 2 de março-de 1963, em seu 
art. 163, como pelo Decreto-lei n"' 564, de 1"' de maio de 1969, em seu art. 39, 
não sendo, entretanto, mantido pela referida Lei Complementar n<? 11, de 
1971, que institui o PRORURAL. 

A fonte de custeio da medida é remetida pelo Autor ao art. 15, item 11, 
da mencionada Lei Complementar, que, por sua vez, defere a despesa aos re­
cursos oriundos da contribuição de que trata o art. 3~' do Decreto-lei n"' 
1.146, de 31 de dezembro de 1970, ou seja, .. à contribuição previdenciária das 
empresas", a qual, no caso, poderá ter o "acréscimo, se necessário, de até dez 
por cento", conforme prevê o art. 29 da Proposição. 

Tratando-se, como se vê, de proposição que alcança competência exclu­
siva do Presidente da República, por dispor sobre matéria financeira- majo­
ração de contribuição- contrariando, assim, a norma do art. 57, item I, da 
Carla Magna, nosso Parecer é pela sua rejeição, quanto ao aspecto constitu­
cional. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de Li. Rocque, 
Presidente - Almir Pinto, Relator - Tancredo Nens - Murilo Badaró -
Cunha Lima - Lenoir Vargas - Bernardino Viana - Raimundo Parente -
Amaral Furlan. 

PARECER N• 1.133, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 231, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
231, de 1979, que dá nova redação ao § 6• do art. 36 do Decreto n• 2.044, de 
31 de dezembro de 1908. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1979.- Mendes Canale, Presi­
dente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1.133, DE 1979 

Redação final do Projeto, de Lei do Senado n9 231, de 1979, que 
dá nova redação ao§ 69 do art. 36 do Decreto n9 2.044,.de 31 de de­
zembro de 1908. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O § 6• do art. 36 do Decreto n• 2.044, de 31 de dezembro de 
1908 (Lei Cambial), passa a ter seguinte redação: 

"Art. 36. . ........................................ · . 
§ 69 Da sentença proferida no processo cabe recurso de ape­

lação." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER N• 1.134, DE 1979 
Da Comissão de Redatào 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto. 
de l.ei do Senado n• 129, de 1979. 

Relator: Senador Birceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo turno regi­

mental do Projeto de Lei do Senado n<1 129, de 1979, que acrescenta parágrafo 
ao artigo 225 da Consolidação das Leis do Trabalho, para disciplinar a pror· 
rogação da jornada de trabalho dos bancários. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1979.- Mendes Cànale, Presi­
dente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1.134, DE 1979 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de l.ei do Senado n<~ 129, de 1979, que dá nova redação ao art. 225 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apronda pelo DecretQoolei n9 

5.452, de 19 de maio de 1943, com as modificações da Lei n96.637, de 
8 de maio de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O artigo 225 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n9 5.452, de J9 de maio de 1943, com as modificações da Lei 
~!-"' 6.637, de 8 de maio de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 225 A duração normal do trabalho dos bancários pode­
rá ser acrescida de horas suplementares, não excedente de duas, ob-

servado o limite de 40 horas semanais, por acordo escrito entre ban~ 
cário e empregador, ou mediante contrato coletivo de trabalho." 

ArL 2<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Arl. 3'~ Revogam-se as· dispoSições em contrário. 

PARECER N• 1.135, DE 1979 
Da. 'Comissão de Redação ·:., 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da.tj..;~~i ,-... 
n• 71, do 1979 (n• 23/79, na Casa de origem). i·.. · 

Relator: Senador Dircelf Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Proj~_,::~. 

de Lei da Câmara n• 71, de 1979 (n• 23/79, na Casa de origem), queautori1Ai.8·. 
doação ao Departamento Nacional de Obras de Saneamento do terreno tJU~<·~­
menciona, situado'1lo muni~ípio de Porto Alegre, Estado do Rio Grand~-d~:_ 
Sul. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1979.- Mendes Canale, Presi--
dente - Dirceu Cardoso,. Relator - Saldanha Derzi. - , 

ANEXO AO PARECER N• 1.135, DE 1979 

Redação final da emenda do Se11~do ao Projeto de lei da ('ii'Darít· 
n' 71, de 1979 (n' 23/79, na. C'a'!!_de origem). 

EMENDA N• I 
(corresponde à eme.nda n9 l·CF) 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 2"' O donatário destinará o terreno referido no artigo )9 

a seus serviços, podendo, se o interesse público o recomendar,' 
per~utá-lo por outro imóvel que melhor atenda às suas neces~_dn·_· 
des. 

PARECER N• 1.136, DE 1979 
(Do Comissão de Redação) 

Redação do vencido para o segundo turno regimental 
do Projeto de Lei do Senado n.• 76, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A COm!.s.são apresenta a redação do vencido para o ségundo 
turno regimental do. Projeto de Lei do Senado n.• 76, de 19'19, que 
Inclui entre os beneficiados pela Lei n.• 6.554, de 21 de agosto de 
1978; nos termos do diploma., os Ministros Togados os JuízeS Au­
ditores e os Auditores Substitutos da Justiça Militar e dá outras 
providências. · 

Saia das Comissões, 23 de novembro de 1979. - Saldanha De.-. 
zi, Presidente - Dirce.u Cardoso, Relator - Mendes Canale~ 

ANEXO AO PARECER N.• 1.136, DE 1979 
Redação do: vencido para o segundo turno refimental 

do Projeto de Lei do Senado n.• 76, de 1979, que inclUI en­
tre os beneficiados pela Lei n.• 6. 554, de 21 de agosto de 
1978, nos tennos do diploma, os Ministros Torados, os Jui-. 
zes Auditores e os Auditores Substitutos da Justica Militar · 
e dá oukas providências. · · 

O Congresso Naclo!lill decreta: 

Art. 1.• O art. }.0 da Lei n.0 6. 554, de 21 de agosto de 1978, j 
passa a vigorar com a seguinte redação: · · . · 

"Art. 1.0 O disposto no art. 1.0 do Decreto n.o 5 .131, de 5 . 
de Janeiro de 1927; nos arts. 1.0, 2.0 e 3.0 da Lei n.o ~ 058, 
de 22 de dezembro de 1956; e nos arts. 1.• e 2.o da r:.et Ji.O 
4.477, de 12 de novembro de 1964, aplica-se aos Mlnlstros 
do Trlbtmal Superior do Trabalho, aos Ministros Togadqs 
do Superior Tribunal Mllitar, aos Juizes Auditores. e aos 
Juízes Auditores Substitutos, ao Juizes dos Trlbuna:ts ne­
glonais do Trabalho, aos Juizes Federais, aos Juizes Presl-. 
dentes de Juntas de COnci11ação e Julgamento,· aos Juízes·. 
de Trabalho Substltutos e aos Juízes .de Direito do Distrito 
Federal e de Investidura federal no Estado do Rio de Ja- . 
neiro, bem. como às pensões já concedidas a seus benefi- · 
ciários pelo Montepio Civil ou pelo Instituto de Previdên- . 
ela e Assistência dos Servidores do Estado, as quais serão · 
pagas pelo Te.souro Nacional." . · 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se ·as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE,{\.uiz Viana) - O Expediente lido vai à publi; /;~ 
cação. Sobre a mesa, co~~~ções que serão lidas pelo Sr. J9-Secr~ttW9:~~z~}~ 

~ . ·->'··A. ., ,, ~· 



6318 Sábado 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) "'ovembro de 1979 

São lidas as seguintes 

Of. n' 66/79 
Brasília, 22 de novembro de 1979. 

Senhor Presidente, 
Na forma do disposto no art. 86 do Regimento Interno, venho propor a 

Vossa Excelência o nome do senhor Senador Orestes Quércia Para integrar a 
Comissão de Constituição e Justiça, como membro titular, em substituição 
ao Senhor Senador Hugo Ramos que deixa de representar o Movimento De­
mocrático BrasHeiro nessa Comissão. 

Solicito, em decorrência, sejam tornados sem efeito os termos do Of. n\'1 
53/79 encami-nhado a essa Presidência em 23-de outubro de l979, uma vez 
que, até a presente data, não foi formalizada a substituição ali proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência o testemu­
nho de alto apreço e fundamentada consideração. - Paulo Brossard. 

Of. n' 67/79 
Brasília, 22 de novembro de 1979. 

Senhor Presidente, 
Na forma do disposto no art. 86 do Regimento Interno, venho propor a 

Vossa Excelência o nome do Senhór Senador Orestes Quércia para integrar, 
como membro titular, a Comissão de Segurança Nacional em substituição ao 
senhor Senador Hugo Ramos, que deixa de representar o Movimento Demo-
crático Brasileiro nessa Comissão. · 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência o testemu­
nho de alto apreço e fundamentada consideração. - Paulo Brossard. 

Of. n' 68/79 
Brasília, 22 de novembro de 1979 

Senhor Presidente, 
Na forma do disposto no art. 86 do Regimento Interno, venho propor a 

Vossa Excelência o nome do senhor Senador Itamar Franco para in.tegrar, 
como membro suplente, a Comissão de Redação em substituição ao senhor 
Senador Hugo Ramos, que deixa de representar o Movimento Democrático 
Brasileiro nessa Comissão. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência o testemu­
nho de alto apreço e fundamentada consideração. - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Serão feitas as substituições soli-
citadas. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE- Lê o seguinte discur­
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a inauguração, hoje, da Central Telefônica '"Marechal José Joa­
quim Pereira Lobo", na Cidade de São Cristóvão, encerra-se a 3• fase do Pia-: 
no Estadual de Telecomunicações do Estado de Sergipe. 

Devo acentuar a minha justificada e imensa satisfação, compartilhada 
por todos os meus nobres coestaduanos, no momento em que levo ao conhe­
cimento do Senado da RepúbliCa e de toda a Nação que encontra-se, agora, o 
Estado de Sergipe, com a implantação deste notável elnpreendimerlto, plena­
mente integrado na comunidade nacional, inclusive em condições de ingres­
sar, na década dos anos 80, na era da telemática e usufruir, destarte, das ex­
traordinárias vantagens e ·benefícios proporcionados pelas conquistas e 
avanços tecnológicos no âmbito das telecomunicações. 

Para que se tenha uma idéia das. dimensões e do profundo significado da 
inauguração daquela Central Telefônica em São Cristóvão, com capacidade 
inicial de 100 terminais, basta acentuar que são, agora, 21 cidades sergipanas 
integradas· no Sistema Nacional de Telecomunicações, sendo que 7 são áten­
didas com serviço DDDfDDI, 11 com serviço DDD e 3 com PS de alta capa­
cidade. 

Esta fase, ora concluída, proporciona ao Estado um total de 24.650 ter­
minais e uma infra-estrutura de prédios e equipamentos de transmissão em 
SHF, com 960 canais, e em UHF, com 60 canais, com capacidade de atendi­
mento até o tiilal da déCada de 80. Iniciadas, em 1973, as obras absorveram a 
expressiva quantia de Cr\ 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil cruzeiros). 

A TELERGIPE demonstrou, por conseguinte, sua capacidade empreen­
dedora, realizando, com êxito inegável, a magna tarefa que lhe foi determina­
da pelo Ministério das Comunicações e pela TELEBRÃS. 

O SR. PASSOSPÓRTO (ARENA- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com muito prazer, 
eminente Senador Passos Pôrto. 

O Sr. Passos Pôrto (ARENA- SE)- Senador Lourival Baptista, dese­
jo, nesta oportunidade em que V. Ex• se congratula com o povo de São Cris­
tóvão, pela inauguração da sua Central Telefônica, me associar a V. Ex• por 
este evento da maior importância no sistema de Comunicações do nosso Es­
tado. Esta Central Telefônica tem o nome do Senador Pereira Lobo, que 
ocupou na Mesa do Senado o cargo que V. Ex• ocupa neste in'stante: era )'l­
Secretário do Senado e foi ele o construtor do Palácio Monroe, no Rio de Ja­
neiro e figura ligada à tradição parlamentar brasileira. Mas, sobretudo, sei da 
emoção que V. Ex• tem neste instante, quando inaugura a Central Telefônica 
da sua Cidade, da Cidade, onde V. Ex• foi Prefeito e quando Governador a 
transformou, da quarta Cidade mais antiga do Brasil, na mais simpâtica e 
melhor cidade do interior do nosso Estado. V. Ex• é quem recebe hoje, aqui, 
neste plenário, do seu colega, as homenagens do povo srgipano, por esta 
inauguração, que tanta significação tem no desenvolvimento das Telecomuni­
cações no nosso Estado. Era o que queria dizer a V. Ex• 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito grato a 
V. Ex•, eminente Senador Passos Pôrto, pelas suas generosas palavras. Pala­
vras de amigo sincero, palavras de um homem político que conhece os proble­
mas do nosso Estado e, muito especialmente, de São Cristóvão. 

Esta Cidade representa, para mim, o berço de minha ascenção política, 
onde tive a ventura de ser prefeito e de governar o seu povo. Cidade onde V. 
Ex• é bastante estimado, tem grandes amigos e serviços prestados; a prova es­
tá nas votações que, sempre, lá obteve, notadamente na última eleição na 
qual obteve consagradora votação. 

Quanto ao nome dado à Central Telefônica, Marech&l José Joaquim Pe­
reira Lobo, foi, sem dúvida, um ato de justiça, a .um honrado militar que, 
como político, governou o Estado duas vezes, foi Vice-Governador, Deputa­
do Estadual e duas vezes representou Sergipe no.,$enado Federal. 

O seu aparte muito me desvanece e enriquece o meu pronunciamento. 
Diante do exposto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, cumpro o dever de 

congratular-~e com o ilustre Governador do meu Estado, Augusto Franco, 
que foi representado na solenidade pelo Vice-Governador Djanal Tavares de 
Queiroz, .pela ·inauguração da Central Telefônica de São Cristóvão, que to­
rnou o nome de um ilustre filho da Terra- o Marechal José Joaquim Pereira 
Lobo, ocasião em que tive a grande emoção de receber a primeira chamada 
telefônica, com o dinâmico Ministro de Estado das Comunicações~ Coronel 
Haroldo Correia de Matos, com o operoso Presidente da TELEBRAS, Gene­
ral José Antônio de Alencastro e Silva, e, também, com o Presidente da TE­
LERGIPE, General Franz Ludwig Rode, engenheiros, técnicos e funcio­
nários em geral. 

As nossas felicitações extendem-se, igualmente, à SUDENE, aos Gover­
nos municipais e ao complexo das organizações direta ou indiretamente vin:­
culadas aos empreendimentos do Plano Estadual de Telecomunicações, cuja 
exeqüilibilidade decorreu do amplo apoio recebido dessa magnífica conste­
lação de autoridades e empresas, dentre as quais merecem destaque especial: 
NEC do Brasil, Telefunken do Brasil, Philips do Brasil, Teletra do Brasil, Sa­
turnia, Harald,, Andrew ltda., e as construtoras CE~I, Nordeste, Globo e 
TEFON. 

No que me diz respeito, Sr. Presidente e Srs. Senadores, à auspiciosa 
inauguração da Central Telefônica de São Cristóvão constitui um verdadeiro 
impacto emotivo, pelos laços afetivos que me ligam a essa querida e tradicio­
nal cidade, berço da minha trajetória na vida· política e administrativa. 

Foi no cenário histórico da veneranda São Cristóvão que iniciei a minha 
escalada, que me levou, na política, aos cargos diversos que exerci. 

Sempre engajado nas duras pelejas travadas em benefício da minha terra 
e da minha gente, tenho procurado, com a ajuda çle Deus, corresponder à 
honrosa confiança do povo sergipano, em virtude da qual fui, sucessivamente, 
Deputado Estadual, Prefeito Municipal, Deputado Federal, Governador de 
Estado e Senador da República, numa dedicação de todos os instantes de mi­
nha vida, sem medir sacrifícios, lutando, no limite das minhas possibilidades, 
pelo desenvolvimento d.e Sergipe e bem-estar de seu generoso, trabalhador e 
magnânimo povo. 

No momento em que a legendária São Cristóvão se regozija, com as 
perspectivas de progresso e bem-estar decorrentes da inauguração de sua 
Central Telefônica, não é menor a minha alegria, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, ao verificar que a histórica cidade está consolidando a sua vocação, 
como pólo de desenvolvimento turístico e cultural, dos mais importantes do 
Brasil. Vocação irreversível, pelo seu pass3do de incomparável· relicário das 
nossas tradições históricas que, incorporando as conquistas da moderna tec­
nologia, assegura a São Cristóvão condições excepcionais de desenvolvimen­
to. 
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Nada mais preciso acrescentar para dimensionar, nas suas exatas pro­
porções, o alcance do empreendimento que foi in~ugurado, hoje pela manhã, 
destinado a acelerar o progresso de São Cristóvão e de Sergipe no contexto 
mais amplo do desenvolvimento nacional integrado. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas! O orador é cumprimentado.) 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Gastào Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Cidade de Rondonópolis, graças a sua posição privilegiada no contex­
to geoeconômico mato-grossense, paralelamente, às qualidades ótimas de 
suas terras. na área municipal, desenvolve-se rapidamente. Trata-se, hoje, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, de uma notável cidade de Mato Grosso, em pleno 
desenvolvimento mas que carece, por exemplo, de um campo de aviação à al­
tura do seu progresso, paralelamente, a um terminal condizente com os fo­
ros de cidade de quase cem mil habitantes que é a cidade, que lembra, pelo 
seu nome, o grande Rondon, ou seja, Rondonópolis. 

Desencadeou-se naquela cidade, através da Câmara dos Srs. Vereadores, 
dos Clubes de Serviço, das Entidades de Classe, do Sr. Prefeito Municipal, 
das Associações Filantrópicas, dos Srs. Representantes das diversas Igrejas, 
da Imprensa (escrita e falada), enfim da comunidade objetivando sensibilizar 
o Governo Federal, no sentido de, em 1980, através do Ministério da Aerona­
utica, determinar as providências cabíveis a fim de ter Rondonópolis a sua 
pista, de pelo menos, três mil metros asfaltada e seu terminal iniciado. 

Transcrevo, Sr. Presidente, ~rs. Senadores, o pronunciamento, do nobre 
Vereador Nelson Pereira Lopes, da ARENA, na Câmara de Rondonópolis, 
no dia 26-10-79, com o qual se inicia a campanha citada. 

Faço um apelo ao Sr. Ministro da Aeronáutica para que veja com bons 
olhos a referida e justa campanha e determine os estudos necessários, pois. 
não há dUvida é uma necessidade urgente a pista asfaltada de Rondonópolis 
para segurança dos vôos, como alternativa de pouso, em casos de emergência. 

Transcrevo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Ó pronun-ciamento do nobre 
Vereador rondonino: 

"Sr. Presidente, Srs. Vefeadores: 
É com muito prazer e satisfação que anunciamos na semana 

passada, o lançamento oficial da Campanha Municipalista, para a 
construção do Aeroporto de Rondonópolis. 

Esse trabalho fora iniciado verdadeiramente por ocasião da 
realização do V Encontro do Oeste Brasileiro, na cidade de Três 
Lagoas-MS, de li a 14 do próximo passado, onde naquela oportu· 
nidade levamos ao conhecimento do Plenário a tese reivindicando a 
construção de um Aeroporto de médio porte na cidade de Rondo­
nópolis. 

As justificativas apresentadas sensibilizaram de tal maneira os 
congressistas, que de um modo geral prontificaram em nos empres­
tar o devido apoio para a concretização deste ideal. 

Os fatos notabilizados do potencial sócio-econômico da Re­
gião, demonstram a clarividência da contribuição do Município no 
contexto estadual, colocando Rondonópolis, como a primeira gran­
deza do Estado, após o evento da divisão. 

Nossa produção agrícola, destaca-se entre as maiores do Esta­
do. perfazendo uma média de 4 milhões de sacas de arroz, incluindo 
as microrregiões, produtoras que formam o grande pó\o d~ desen­
volvimento regional. E ainda, as inúmeras variedades de outras cul­
turas diversificadas, como por exemplo: o feijão, o milho e a soja, 
vem merecendo destaque na produção do Estado. 

Rondonópolis, hoje por si só representa, para o Estado de 
Mato Grosso, o maior colégio eleitoral, maior população, maior ar­
recadação do ICM (Imposto sobre Circulação de Mercadorias), 
maior índice de crescimento, superando até mesmo a mêdia nacio­
nal. 

Somos dotados de 2 (duas) Rodovias federais devidamente pa­
vimentadas, as BRs, 364 e J63; localizamos ao sul do Estado, e dis­
tamos da Capital a 220 km por rodovia e a 180 km por aerovia, e a 

• 212 metros de altitude do nível do mar. 
Justifica-se ainda que a cidade fundada peló insigne Marechal 

Cândido Mariano da Silva Rondon, Patrono das Comunicações 
brasileiras, condecorado como o Bandeirante do Século XX, muito 
nos honraria a construção deste tão sonhado Aeroporto de Rondo­
nópolis como fator de integração nacional. 

Rondonópolis como principal corredor de escoamento agríco­
la, portal da Amazônia, interligando o Centro-Oeste, via São Paulo 

e Goiás, servirá de ponta de apoio opcional,-'30 grande. Aeroporto 
Marechal Rondon localizado na cidade de Várzea Grande-MT, vi­
zinha de Cuiabá. 

Destacamos geograficamente, nosso posicionamento, diante do 
aceleramento .desenvolvimentista da Amazônia Legal, quando por 
força da Lei Complementar n• 31 de li de outubro de 1978 qpe divi­
diu o Estado de Mato Grosso; RondoriópoHs privilegiou-se dian~ 
do evento divisionista, transformando da Bacia Platina. parl:úi Ba-. 
cia Amazônica, formando com as demais regiões mato-gross4nses. o 
grande celeiro agrícola nacional. 

A parti.cipação do Governo "'Estadual, juntada ao esforço da 
iniciativa privada, em oferecer a título de doação ao Ministério da 
AeronáUtica, uma área de terra, de localização privilegiada. e da 
melhor qualidade destinada a construção do nosso Aeroporto, mui­
to significará ao Governo Federal, a grande arrancada para o'deseri· 
volvimento da Amazônia. 

O Município por sua vez, tão logo receba, do 49 Comando 
Aéreo Regional sediado em São Paulo, a qual somos subordipados. 
a portaria 03GM4 de 31-1-74, publicada no Diário Oficial d~ Vníào 
n• 20 de 29-1-74, e Decreto Federal n• 83.399 de 3-5-79, pu~licado 
no Diário Oficial da União n9- de 4·5-79, incontinenti será.elabo .. 
rado o deviilo projeto dentro dos enquadramentos exigidos, pelo 
Governo Federal. 

o Governo do Estado de Mato Grosso alinhado ao processo 
regional de desenvolvimento da Arrtazônia, muito contribuirá para 
que Rondonópotis seja dotado deste ponto de apoio opcional da 
nossa aviação, para rnaior integração da Amazônia Le~al. 

Nossas autoridades políticas: empresariais, entidades de classe, 
clubes de serviço. sindicatos, associações e o povo em gera\, muito 
espera dessa iniciativa e contribuição no apoiamento para que a ci­
dade de Rondonópolis, seja agraciada com mais este empieendi· 
menta que muito significará para o desenvolvimento da terra de 
RONDON." ' 

Era o que tinha a dizer. (Muüo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. !~'~Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 541, DE 1979 

Requeiro, nos termos do artigo 185 do Regimento Interno, que o tempo 
destinado aos oradores dO Expediente da Sessão de 27 do corrente seja dedi­
c_ado a homenagear os mortos da Intentona Comunista, ficando a homena· 
gem de pesar pelo falecimento do ex-Senador Accioly Filho transferida para 
o dia 29 do corrente. 

Sala das Sessões. 23 de novembro de l979. - Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento que vem de ser 
lido será objeto de deliberação após Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pe\o Sr. \'i'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 357, DE 1979 

Dispõe sobre a concessio de aposentadoria especial para os covei­
ros e empregados em cemitêrios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' É considerada insalubre e perigosa a atividade profissional dos 

coveiros e dos empregados em cemitérios. · 
Art. 2~' Para os trabalhadores de que trata o artigo anterior, é assegu­

rada aposentadoria especial, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, na forma 
do artigo 9• da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Art. 3~' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A nossa legislação previdenciária dispensa especial atenção aos trabalha­
dores que executam atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas, 
abreviando~ lhes o tempo de serviço necessário para a obtenção da aposenta­
doria. Esse tempo é fixado, conforme o caso. em quinze, vinte ou vinte e cinco 
anos de trabalho. 

Dentre as tarefas profissionais que- estão a merecer aquele tratam~· 
privilegiado, previsto no artigo 99 da lei n~' 5.890/73. desponta a dos coveiros. 
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e a dos empregados em cemitérios. A atividade desses trabalhadores, sobre 
ser extremamente penosa, envolve consideráveis riscos de contágio das mais 
variadas moléstias, que podem ser transmitidas pelos corpos que são trans­
portados e inumados em nossas necrópoles. 

Alêm disso, esses prestantes profissionais vivem em constante contato 
com a dor alheia. Seu dia-a·dia de trabalho é pontilhado de cenas comoventes 
e, não raro, até angustiantes, que tocam o espírito e provocam profundo des­
_gaste emocional. 

Por todas essas razões, de inegãvel veracidade, estamos propondo que se 
conceda aos trabalhadores em apreço o -beneficio da aposentadoria especial, 
aos vinte e cinco anos de serviço, na forma do disposto em nossa legislação 
previdencíâria. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1979.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Art. 99 A aposentadoria espeCial será concedida ao segurado que, con­
tanto no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 
(quinze), 2f) (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a ativida­
de profissional, em serviços que, para esse efeito, forem consider~dos peno­
sos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ l'~ A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada 
na forma do § 111 do artigo 69 desta lei, aplicando-se-lhe ainda o disposto no§ 
3• do artigo lO. 

§ 2'~ Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos 
aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 

( Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N• 358, DE 1979. 

Dispõe sobre a instituição do Sistema do Menor, a execução do 
Projeto Dom BOSro, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 É o Poder Executivo autorizado a promover a execução do 

PROJETO DOM BOSCO e das providências enumeradas pela Recomen· 
dação - Síntese da Comissão Parlamentar de Inquérito, que investigou os 
problemas da criança e do menor carentes do Brasil, nos termos do Rela­
tório aprovado pela Resolução n• 21, de 23 de junho de 1976, da Câmara dos 
Deputados. " 

Art. 29 Os Ministros de Estado da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República, da Fazenda, da Previdência Social, da Educação e Cul­
tura, do Trabalho, da Saúde, da Justiça e do Interior, organizarão Grupo de 
Trabalho lnterministerial incumbido de, no prazo de trinta (30) dias, elaborar 
os segpintes projetos de decreto do Poder Ex.ecutivo a serem submetidos à 
aprovação do Presidente da República, dispondo sobre: 

a) definição, instituição, estruturação e operação, na órbita do Conselho 
de Desenvolvimento Social, do SISTEMA DO MENOR; 

b) organização, a nível de Ministério Extraordinário, da Coordenação 
Nacional do Menor; 

c) criação do Fundo Nacional de Proteção ao Menor, bem corno, Subcon­
ta Especial do FAS- Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, sob a ad­
ministração e gestão da Caixa Econômica Federal; 

d) constituição do Centro Nacional do Menor, integrado pelo Grupo 
Executívo dos projetos básicos da política de recuperação, bem-estar e desen­
volvimento do Menor; 

e) reformulação da Lei n• 4.513/64 e reorganização da FUNABEM, 
com a finalidade de adaptá-la ao Sistema do Menor, redimensionar e dinami­
zar suas atividades; 

f) estabelecimento, nas zonas densas de marginalização social, de postos 
de Planejamento Familiar, articulando-se medidas preponderantemente edu­
cativas de índole preventiva, com outras de natureza terapêutica; 

g) aproveitamento do Salário-Família corno instrumento de canalização 
de recursos adicionais para o Fundo Nacional de Proteção do Menor, 
vinculando-se o produto arrecadado à educação e profissionalização do Me­
nor carenciado; 

h) modernização dos Juizados de Menores, a fim de ajustá-los ao Sistema 
do Menor e dinamizá-los: 

i) elaboração de Mensagem ao Congresso Nacional, consubstanciando 
Emendas ao texto dos Artigos 15 e 177 da Constituição Federal, visando ao 
instrumento de canalização de recursos adicionais para o Fundo Nacional de 
Proteção do Menor, vinculando-se o produto arrecadado à educação e profis­
sionalização do menor carenciado; 

j) elaboração de Mensagem ao Congresso Nacional, consubstanciando 
Emendas à Constituição Federal, visando ao fortalecimento financeiro dos 
Municípios, a fim de que possam destinar à criança e ao menor recursos sufi­
cientes, oriundos de parcelas da Receita Tributária Municipal e do aumento 
das transferências, que lhes couberem do Fundo de Participação dos Municí­
pios (FPM); 

J) destinação de parcelas substanciais dos noyos recursos para insta­
lação, no território nacional, de uma Rede Brasileira de Ensino Pré-Escolar. 
Creches, Jardins de Infância e todo um complexo avançado de serviços de 
ação integral na área pré-escolar; 

m) definição e mapeamento, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatistica (FIBG E), das Microrregiões dos Estados e Territórios, com 
indicação das Cidades .. pólo de atração dos fluxos migratórios, ou do desen­
volvimento microrregional, nas quais se possam organizar Consórcios Inter­
municipais de múltiplas finalidades; 

n) convocação da Associação Brasileira de Municípios (ABM) para, me­
diante Convênios Especiais na esfera dos Ministérios acima referidos, coorde­
nar a mobilização comunitária, com a participação do empresariado nacional 
e da iniciativa privada, visando à contenção e erradicação dos processos de 

·marginalização da criança e do menor carentes, do empobrecimento dos Mu­
nicípios e do pauperismo das massas rurais'. 

Art. J9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~ogadas 
as disposições em contrário. 

J ustlflcaçào 

Em todos os países do mundo civilizado, governos e instituições, estão 
promovendo, nos parâmetros do Ano Internacional do Criança, sob os auspí­
cios da ONU, múltiplas iniciativas vinculadas ao desenvolvimento e bem­
estar da infância e da juventude desassistidas. 

Como é natural -e não poderia deixar de acontecer-, também no Bra­
sil as comemoraçõss e iniciativas do Ano Internacional da Criança vêm rece­
bendo integral apoio do Governo - nas três órbitas da Federação. 

Acontecimento bastante auspicioso, é, também, a colaboração do em­
presariado mais consciente, no tocante às graves responsabilidades sociais 
das empresas. 

Ora, Sr. Presidente, sendo o Brasil, inquestionavelmente, uma .. Nação 
Criança", como evidenciam os indicadores demográficos relativos à sua po­
pulação~ jâ estima em 130 milhões de habitantes para o corrente ano -, po­
pulação que vem crescendo a taxas anuais que variam de 2,9%, nos Estados 
m~is desenvolvidos, a 3,J% níls regiões deprimidas e mais atrasadas -os 
problemas relativos à criança e ao menor carentes. adquirem, forçosamente, di~ 
mensões proporcionais ao volume da impressionante massa demográfica bra­
sileira. 

Já em 1970, segundo dados do censo então realizado, e posteriormente 
confirmados, apresentava-se o Brasil como um País predominantemente de 
jovens com cerca de 52,93% de sua população situada na faixa etária de O a 19 
anos. 

A pesquisa efetuada pela CP/ do Menor em todo o território nacional; 
quando foram consultados, através de questíonário eSpecífico, 3.953 municí­
pios, evidenciou que a população contida na faixa etária de O a 18 anos cor­
respondia a 48.226.718 menores de ambos os sex.os, assim distribuídos pelas 
cinco regiões geoeconômicas do País: 

Norte 
Nordeste 
Sudeste 
Sul 
Centro-Oeste 

- 1.796.521 = 3,73% 
- 15.260.554 = 31,64% 
- 20.699.545 = 42,91% 
- 8.021.556 = 16,64% 
- 2.448.542 = 5,08% 

A pesquisa levada a efeito pela CP/ do Menor revelou a existência, no 
ano do encerramento de suas atividades como órgão sindicante da Câmara 
dos Deputados (1976), de 13.542.508 menores carentes no • Brasil, 
encontrando-se no Nordeste os maiores contingentes: 5.104.203 menores, ou 
seja, 37,68%, vindo logo a seguir o Sudeste, com 5.052.617 menores, ou seja, 
37,31%, em idêntica situação. 

Quanto aos Chamados menores abandonados, propriamente ditos, 
verificou-se a existência de 1.909.570 ciianças e jovens, em todo o País, caben­
do o maior índice, 44,77% ao Sudeste, com 854.849. O Nordeste, a seguir, 
apresen~ou 776.200 menores, ou 40,65% do total dos menor_es abandonados. 
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Comentando esses números, acentuou o Deputado Carlos Santos, que 
presidiu, com inexcedível capacidade, aquela CPI instituída na Câmara dos 
Deputados, por iniciativa do nobre Deputado Nelson Marchezan. 

.. 0 elevado índice verificado nessas duas regiões decorre, certa­
mente, no Nordeste, do baixo padrão de vida da população, e no 
Sudeste, do elevado contingente populacional, sempre acrescido das 
correntes migratórias que se deslocam no sentido Norte-Sul." 

É importante assinalar- afirma o decisivo documento daquela CPI­
A Realidade Brasileira do Menor: 

"esses números se referem à carência e ao abandono visíveis, 
como fenômenos patológicos de percepção imediata, principalmen­
te quando explodem- esse é o termo -nas ruas das nossas princi­
pais cidades. Mas, alguns indicadores sócio-econômicos - princi;. 
palmente o que fixa em até dois salários mínimos o rendimento 
mensal de 20 da população assalariada- autorizou a CP/ do Me­
nor a avaliar em 25 milhões a população de menores carenciados e 

. abandonados." 

Desde então, tudo indica que a situação tende a se agravar, sobretudo, 
!m face da ausência do "planejamento familiar" e daquelas perigosas taxas 
1nuais do.crescimento demográfico, já mencionadas: 2,9% a 3,1%. 

As cifras evidenciadas pela CP/ do Menor em seu Relatório são, na ver­
dade, apavorantes, quando correladonadas com os indicadores da "matriz 
geradora da pobreza" (igualmente revelada por aquela CPI)- a insuficiência 
dos baixos níveis da renda da massa assalariada; a desagregação familiar; as 
migrações internas desorientadas e o êxodo rural; o congestionamento e dete­
rioração dos grandes aglomerados urbanos, já saturados, com a concentração 
de quase 70% da população, para citar apenas alguns indicadores mais osten­
sivos. 

Diga-se de passagem, que -essa urbanização irreversível, geradora dos 
cinturões de miséria na periferia das nove regiões metropolitanas e das princi­
pais cidades, também cresce num ritmo paralelo ao dos índices da explosão 
demográfica, da deterioração dos coeficientes, da qualidade de vida e da ero­
são da capacidade aquisitiva das famílias de baixos níveis de renda, situadas na 
faixa salarial de O até 5 saláriós mínimínimos. 

Senhor Presidente, faço um apelo aos homens de responsabilidade deste 
País, principalmente aos que, tanto na órbita governamental, como no âmbi­
to empresarial privado, detêm o comando do processo decisório, para que 
meditem sobre as conclusões, advertências e recomendações do patriótico e 
corajoso documento da CP/ do Menor. 

Esse apelo, Senhor Presidente, faço-o com veemência, no cumprimento 
de um dever, também na quaÍidade de ex-Presidente da Associação Brasileira 
de Municípios. 

Mesmo porque o Relatório da mencionada CPI demonstra a orientação 
profundamente municipalista que o inspirou. · 

Pela primeira vez, um órgão sindicante do Poder Legislativo dirigiu, 
através do PRODASEN, um minucioso questionário aos quase 4.0oo municí­
pios brasileiros. 

Foi um levantamento rigoroso, efetuado com base nas respostas dos Pre~ 
feitos e Presidentes de Câmaras Municipais de todo o Brasil e nos dados obti~ 
dos através da FIBGE, dos departamentos estaduais de estatística e da rede 
n.acional de instituições públicas e privadas, diretamente vinculadas aos 
problemas da criança e do menor carentes do Brasil. 

O nosso País, com I/3 de sua imensa população infanto-juvenil rnargina~ 
lizada, poderá enfrentar, na década que se avizínha- 1980/1990- gravíssi~ 

mos problemas sociais no concernente ao fecrudescimento dos índices de 
agressividade, delinqüência e criminalidade. 

Na hipótese em que não se tomerTI,- agora e já,- as providências su­
geridas pela CPI do Afenor com a execução dos projetos:_abrangiâos peloS/S~ 
TEMA DO MENOR. o Brasil poderá sofrer impactos de conseqüências irre~ 
versíveis, provenientes da marginalização social de vastos segmentos de sua 
população. 

Nestas condições, encaminho ã alta deliberação desta Casa, o anexo Pro­
jeto de Lei que dispõe sobre a instituição do SISTEMA DO MENOR. a exe­
cução do Projeto Dom Bosco. e dá outras providências. 

Ê um Projeto de Lei que representa o pensamento dos Prefeitos e Verea~ 
dores do Brasil. reunidos na Associação Brasileira de Municípios (ABM). 

Aliás, a este' repeilo, já o eminente Senador Lourival Baptista, apresen~ 
· tou ao Plenário do Senado, o Projeto de Lei nq 278, de 1979. 

Embora sucinta. mas densa de conteúdo, a justificação do nobre Sena~ 
dor sergipano adequa-se perfeitamente ao nosso Projeto de Lei. 

Com efeito, qual a melhor contribuição que o Poder Legislativo poderia 
propor-cionar ao Gove'fno Federal, no contexto das iniciativas que; sob os 
auspícios da ONU, vêm sendo realizadas em todos os países civiliZados, du· 
r ante o Ano Internacional da Criança? .-, ___ _ 

Entendem as Prefeituras c Câmaras Municipais integradas na ABM; qu~~ 
urge dar início à execução do PROJETO DOM BOSCO, na esfeta do Çonae­
lho de Desenvolvimento Social, sob o comando direto do eminente Pr;siden: -
te da República, João Baptista Figueiredq, ou seja~ concretizar a -RÚiJmeit­
daçào ~ Síntese e as Conclusões da Comiss~o Parlamentar de Inquérito: t;leSti· .. - · · 
nada a investigar os problemas da criança-e do menor carentes do B~a·si1, a 
qual funcionou, ininterruptamente, de 21 Mrçio de 1975 a 23 de julho dÓ 
1976, oriunda do Requerimento n• 22/75, do nobre Deputado Nelson Mar-
chezan, com o apoio·de gr3.nde número de signatários. : 

Somente com a abordagem sistêmica proposta pela CP! do Menor.r.-cOn­
tida no elenco das providências enumeradas pela mencionada Recoment/QçãO~ 
Síntese.- que tem no PROJETO DOM BOSCO a sua vanguarda e principal · 
instrumento, - é que se poderá evitar que 25 milhões de menores cai1eptes~ · 
- dos quais 2 fnilhões considerados tecnicamente abandonados -já nas 
fronteiras da delinqüência e da -criminalidade- possam comprometer a; segu­
rança social do País e inviabilizar o pelno desenvolvimento riacionàl;' 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1979. - Lomanto junior. ~. . . 
(Às Comissões de-Constituição e Justiça, de Educação e C~ltura~ 

de Legislação Social, de Saúde, de Serviço Público Civil e d• Fi· 
nanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os projetos lidos serão publica' 
dos e remetidos às comissões competentes. -

Sobre a mesa, requerimentos que serã_o lidos pelo Sr. l9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• S4Z, DE 1979 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, requeiro o 
desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 303/77, de minha autoria, 
que inclui na relação descritiva das Rodovias do Plano Nacional de Viação, o 
trecho Porto M urtinho - Caracol - Bela Vista - Ponta Para - Amambaí · 
- lguatemi - Guaíra (PR), nos Estados de Mato Grosso do Sul e Paraná, 
feita a reconstituição do processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1979. -Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 543, DE 1979 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, requeiro o 
desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 304/77, de minha al!toria, 
que indu i na relação descritíva das Rodovias do Plano Nacional de Viação, o 
trecho Campo Grande- Maracaju- Ponta Por à, no Estado de Mato Grsso 
do Sul, feita a reconstituição do processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 23de novembro de 1979. - Saldanha Derzi; 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os requerimentos lidos serão 
publicados e incl~ídos em Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Gabriel Her­
mes- José Sarney- Alberto Silva- Almir Pinto- Agenor Maria -·Di~ 
narte Mariz- JesséFreire- Cunha Lima- Humberto Lucena- MiÍton 
Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Arnon de Mello- Luiz Ca­
valcante - Teotônio Vil.ela -Jutahy Magalhães- João Ca\mon - Hugo 
Ramos- Nelson Carne1ro--. Roberto Saturnino- Itamar Franco- Tan~ 
cre~o Neves~ Amaral Furlan- Franco Montoro- Orestes Quércia -- Be­
nedito Ferreira - Benedito Canelas - Pedro Pedrossian - José Richa -
Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison Barreto- Paulo Brossard- Pe-' 
dro Simon .- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está finda a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM 00 DIA 

Item I: 

Votação, errl turno único, do Requerimento nq SlU, de \979, 
do Senador Mauro BeneVides, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do aitigo intitulado "Plano de Desenvolvirrien-­
to do Nordeste: Mais uma Tentativa", de autoria do Professor Luiz 
Gon.zaga Mata, publicad_ô-·Q_Ojornal "0 Povo",.de 7 de noVembro 
de 1979. 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

E a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE: 
MAIS UMA TENTATIVA 

Luiz Gonzaga F, Mota 

O exame da versão preliminar do PDN (Plano de Desenvolvimento do 
Nordeste) permite constatar o nível bastante satisfatório da proposta, tanto 
pelo seu aspecto metodológico como pela concepção de objetivos básicos 
compatíveis corn as reais necessidades da Região. A metodologia, de certa 
forma tradicional, atende perfeitamente aos pressupostos das técnicas de pla­
nejamento em face da conotação espacial de proposições e da integração se­
torial de diretrizes e metas. No tocante à definição de objetivos básicos, 
destacam-se o aumento de oferta de emprego, a melhoria dos padrões de dis­
tribuição de renda e a redução das disparidades interregionais e intra-regidnal 
os quais sintetizam, sem dúvida, os grandes anseios da comunidade nordesti~ 
na. Talvez o PDN, em termos de proposta, esteja num patamar su·perior aos 
conhecidos Planos Diretores da Sudene, em ra~ão do evidente aperfeiçoa­
mento das técnicas de planejamento e do melhor conhecimento da problemá­
tica regional. 

Todavia, o . "lais importante não é a elaboração do documento e sim a 
sua efetiva execução. Esforços deverão ser desenvolvidos, por parte das au­
tênticas ljderanças regionais, para ev_itar-se que o PDN seja mais um docu­
mento de características puramente editoriais. Dentro desse quadro de refe­
rência, duas decisões se afiguram como fundamentais, para o pleno êxito. da 
política estabelecida. Em primeiro lugar, a decisão do Governo Federal em 
atribuir prioridade absoluta ao desenvolvimento da Região através de um 
tratamento diferenciado. Em segundo lugar, a concretização de um maior 
apoio institucional à execução do Plano, mediante o fortalecimento dos ór­
gãos que atuam na Região, notadamente a Sudene. 

Para tanto, não será necessário desafiar a criatividade e a imaginação 
dos políticos e dos técnicos, mas somente implementar medidas já conhecidas 
e estudadas profundamente. Assim salientam-se dentre outras medidas, as se­
guintes: 

Permitir que a Sudene, de forma efetiva, coordene as ações dos Estados 
nordestinos, sem ferir, evidentemente, a autonomia administrativa evitando­
se, na medida do possível, a pulverização de recursos; 

Possibilitar que a Sudene seja o órgão responsável pe.la integração das 
ações do Governo Federal na Área, eliminando-se a duplicidade e a dispersão 
de atuação; 

Viabilizar a elaboração de orçamentos regionais o que implicará num 
maior n'ível de controle por parte da Sudene na condução dos investimentos 
prioritários; 

Garantir fluxo de recursos financeiros à Sudene compatível com as ne­
cessidades de obras infra-estruturais e com a demanda de incentivos pelo se­
tor privado; 

Executar uma reforma tributária que fortaleça os Estados nordestinos, 
como meio de torná-los menos vulneráveis a eventuais modificações conjun­
turais, da política federal; 

Dar força de Lei ao PDN, promovendo ampla discussão no Congresso 
Nacional, visando, assim, a sua real institucionalização; 

Assegurar ao Superintendente da Sudene assentO nos Conselhos de De­
senvolvimento Econômico e Desenvolvimento Social (CDE e CDS), com vis­
tas a uma maior articulação de ações na área e também para reforçar o poder 
reivindicatório regional; 

Vincular a Sudene à Secretária de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN-PR), para que possa exercer com rigor a sua função 
coordenadora; 

Reestruturar administrativamente a SU DENE, dando-lhe características 
organizacionais e de pessoal coerentes com suas responsabilidades. 

Oeste mod<J, pode-se Observar Que o importante é a vontade e a decísão 
firme de se promover o desenvolvimento do Nordeste. A preocupação com o 
social deverá superar· aquela traduzida unicamente pela eficácia financeira. 
Os instrumentos são conhecidos e encontram-se à disposição de todos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 2: 

V(>tação, em turno único, do Requerimento n~'Sll, de 1979, do 
Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senad(> Federal, da entrevista concedida ao Jornal de Brasflia, de 18 

de novembro de 1979, pelo Doutor Oswaldo Colin, Presidente do 
Banco do Brasil. 

Em votação o requerimento. 
O Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a lra,nscriçijo. 

Ê a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

JBR- Em que pé estão os estudos para concretizar a reforma bancária. 
pois após a saida de Carlos Brandão da presidência do Banco Central não .f e }O­
/ou mais no assunto. Ainda é intenção do governo fazer a reforma bancdria? 
Existe algum prazo estabelecido? 

Co!in - Eu diria primeiro que a rdorma bancária, hoje, ê uma das me­
tas do governo João Figueiredo. Assinalada nessas diretrizes, é uma decisão 
do governo, portanto a reforma bancária virá. Perguntar·se-á quando virá e 
como será feita. O esboço, o anteprojeto da reforma bancária preparado na 
gestão do ministro Mário Henrique e do então presidente do Banco Central. 
Carlos Brandão, fundamentalmente,.estava voltado para o primeiro capítulo, 
diríamos da reforma bancária, ou seja: a definição precisa de funçàes e atri­
buições de Banco do Brasil e de Banco Central. Nestes termos, o anteprojeto 
do presidente Brandão procurava complementar a reforma de 1964, que teria 
sido a primeira etapa da reforma bancária e transferiria, por assim dizer, resí­
duos de funções que o Banco do Brasil continua a desempenhar depois de 
1965, depois da criação do Banco Central. E que agora. com essa reforma, se­
riam transferidas definitivamente do Banco do Brasil para o Banco Central. 
Mui to se discutiu quando esse projeto se tornou público. Se discutiu o projeto 
em si e sobre suas virtudes e defeitos. O governo não chegou a definir o proje~ 
to e encaminhar ao Legislativo. O fato do Banco do Brasil ser considerado, 
atualmente, urna autoridade monetária, foi em função de que em 1964, quan­
do nasceu no Brasil a expressão de autoridade monetária, o Banco do Brasil 
ainda permaneceu com alguns atributos de um banco central. Prec_ipuamentc, 
qual é a função que, tendo permanecido no Banco do Brasil, confere a ele sta­
tus de autoridade monetária? A do desempenho de caixa central do sistema fi­
nanceiro. O próprio Banco Central, e isso. pode ser visto pelo seu balancete, 
não tem caixa. O caixa do Banco Central e do sistema financeiro, o deposi­
tário portanto das reservas dos demais bancos é o Banco do Brasil. Além dis­
so, ele tem suas aplicações em função de um regime de suprimento de recur­
sos para atender encargos específicos, supridos pelo Banco Central por via de 
emissões de moeda, dentro de montantes estipulados anualmente pelo orça­
mento monetário.- A segunda parte do anteprojeto do presidente Brandão era 
a de que o suprimento de recursos ao Banco do Brasil, que não perderia suas 
funções de agente do governo federal, seria feito não mais via orçamento mo­
netário e não mais via conta de movímento e sim via orçamento da União. 
Essa é a outra grande inovação que a reforma trazia em seu bojo. Fundamen­
talmente esses dois pontos são os principais. Acho, entretanto, que ela não 
devia ser chamada de reforma bancária. Acho que devia ser conceituada 
como uma medida preparatória da reforma bancária, porque uma simples de­
finição, embora muito importante, das funções do Banco do Brasil e Banco 
Central não se constituiria na reforma bancária. A nosso ver, a reforma ban­
cária maior e mais ampla ê aquela que abrangeria o sistema bancário como 
um todo. 

JBr- Agora, Dr. Co/in, esse projeto foi considerado prioritário. Quer di~ 
zer, no inicio desse governo já se partiu para a realização dele. a execução práti­
ca. Bom. na medida em que o Di-. Brandão saiu do Banco Central se paralisou 
todo o projeto. Por quê? 

Colín- Eu não diria que foi paralisado. Para ter sido paralisado haveria 
a necessidade de um propósito de não se dar andamento ao projeto. Nunca 
ninguém se manifestou nesse sentido, até porque ele está incorporado e con­
sagrado nas diretrizes do presidente Figueiredo. No início, se dizia que o pro­
jeto seria posto em prática em 1981, ele vigoraria a partir de junho de 1981. 
Subitamente, se fez menção à modificação de prazo, em vez de 1981 passaria 
a ser 1980. Essa intençào foi anunciada pelo ministro Simonsen em uma reu­
nião do Conselho Monetário Nacional. Na época se discutia três grandes re­
rorrnas de base: a tributária, aié como conseqüência da reforma bancária, já 
que se inseriria no âmbito do orçamento da União uma série de itens que hoje 
estão no bojo do orçamento monetário; a reformà fiscal, que era um dos obje­
Livos, modificando a estrutura da política fiscal do país; e a reforma bancária. 
Quando o ministro Simonsen fez menção à intenção de antecipar o prazo de 
vigência dessas reformas e mencionou o ano de 1980. 

JBr- Antecipando em um ano o prazo iniciO!. .. 
Co/in- Exato. No dia seguinte eu tive oportunidade, em contato direto 

com ele, de buscar esclarecimento específico sobre essa antecipação da refor-
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ma bancária. Díz.ia eu ao ministro que, tendo ouvido dele o anúncio de que 
essas reformas seriam anteciPadas para 1980, eu entendia, embora ·não ouvis~ 
se dele a referência à data de prirneir_o de janeiro, eu compreendia que desde 
logo estaria prevista a data de primeiro de janeiro de 1980, para as refor* 
mas fiscal e tributária, porque essas eram de um exercício, um exercído fis-: 
cal. Mas que a reforma bancária ela não era necessariamente cumprida den­
tro de um exercício, dentro de um calendário gregoriano, porque, Iflencionei 
na época, a reforma de 1964 tinha sido posta em prática a partir do dia 31 de 
março de 1965, o que provava que unia reforma bancária não estava necessa­
riamente vinculada ao calendário gregoriano. Mas o-ministro enfatizou logo: 
.. Não, absolutamente não, nesse caso o nosso empenho ~de colocar em práti­
ca as três reformas a partir de primeiro de janeiro do próximo ano". A partir 
de então, nos preocupou muito conhecer o texto do anteprojeto. Nós só co­
nhecíamos fundamentos da reforma, conhecíamos princípios que norteariam 
a reforma, tínhamos tido oportunidade de por mais de uma vez conversar a 
respeito, informalmente, com o presidente Brandão, até porque o primeiro 
trabalho que antecedeu este anteprojeto foi um ensaio desenvolvido pelo 
Brandão na época em que ele ainda era diretor-financeiro do Banco do Brasil, 
apenas um ·ensaio, que posteriormente, já com ele na presidência do Banco 
Central, se tornou um anteprojeto. E, então, o que na época nos colheu de 
surpresa foi essa antécipação e a conseqüente diminuição do prazo para dis­
cutir a reforma, porque entendíamos que conquanto conhecêssemos os fun­
damentos da reforma nós seríamos chamados e admitidos para debater a re­
forma na sua essência. Como esse prazo se tornou muito reduzido, nós na é­
poca usamos uma expressão, que repetíamos sempre com muita ênfase, que 
nós estávamos' sendo impelidos a dar um salto sem ter o espaço para tomar o 
impulso. Realmente, nos faltaria o espaço, o tempo, para discutir o trabalho e 
suas implicações, do âm~ito do banco, inclusive na sua estr'utura. Uma modi­
ficação como essa impõe alterações estruturais no banco. O ministro da Fa­
zenda, Kar)os Rischbieter, que é um homem antes de tudo coerente, é um ho­
mem que sempre usa a expressão de que no Brasil é preciso repensar tudo, e 
para repensar é preciso debater tudo. Essa orientação não faltou nessa época, 
ele nos disse que íamos debater amplamente a reforma. O que nos preocupa­
va apenas é que o tempo fosse exíguo demais dentro de um propósito de tor­
nar o projeto amplamente debatido. Daí nós ficamos felizes e desafogados 
quando agora se nos abre o espaço para tomar o impulso. 

JBr - O senhor diria que o Dr. Carlos Brandão estava colocando o carro 
na frente dos bois? 

Co/in - Não, até porque a decisão não caberia ao Presidente Carlos 
Brandão. Ele apenas trabalhou no preparo do anteprojeto. A decisão caberia 
ao Governo, que decidiria quando a mensagem seria encaminhada ao Con-. 
gresso. Havia uma preocupação grande na êpoca de que nas medidas de com­
bate à inflação, quando o processo inflacionário se restaurava, de que o pro­
jeto. de reforma band1ria deveria estar incluído, isso era um entendimento. A 
reforma bancária serviria como um instrumento corretivo do processo. Ape­
nas questionávamos se a pressa não poderia comprometer a qualidade da re­
forma. Foi essa opção, que na gestão do novo ministro, se modificou. Mas 
ninguém se manifestou contra a reforma bancária, porque ela se insére nas di­
retrizes do Governo. 

JBr - Dr. Co/in, o Senhor não tomou conhecimento, até o instante, de al­
gum prazo estipulado pelo Governo para a implantação da reforma bancária? 

Co/in - Não, apenas que o Banco do Brasil participaria- do debate. A 
nova administração do Banco Central tomou a si reexaminar o projeto todo, 
para d~pois reencaminhar ao ministro, e o ministro convocar a quem ele ache 
que deva convocar e ouvir para debater a reforma. 

JBr - Qual sua visão sobre o mercado financeiro, principalmente sobre o 
sistema financeiro em termos de op, lflllrk~t'! 

Co/in- Bom, veja o que o mercado financeiro nasceu no Brasil, institu­
cionalizando as operações de mercado aberto, como um instrumento regula­
dor da liquidez do sistema, portanto um instrumento de ação de política mo­
netária. Acontece que não é a primeira intenção que se desvirtua no Brasil, 
como outros mercados e outras reformas anteriormente se desvirtuaram com 
o correr do tempo. Não sei se o brasileiro tem a capacidade de imaginar de­
mais. O fato é que, a meu ver, o mercado financeiro também se desvirtuou. Se 
desvirtuou, passou a ser um mercado_ de especulação financeira, que tirou a 
ele os requisitos de instrumento de ação reguladora, passando a ser, também, 
um instrumento de ação especuladora, passou a ser um campo de ação onde, 
a meu ver, deveriam militar apenas as instituições financeiras, mas todo mun­
do passou a ter acesso ao mercado financeiro. Ele acabou por se comprom~­
ter como um instrumento saneador. Exacerbou violentamente as taxas de ju­
ros. E foi um dos responsáveis pelos níveis que as nossas taxas de juros al­
cançaram, porque é pelo nível de remuneração que o mercado financeiro pro-

------------------------~-----

porcionou que se passou a praticar taxas elevadíssimas na capt_~Qão. Uma vez 
que _cresciam dia a dia as taxas e uma remuneração elevadaaqU:iJJi dos·recur~ 
sos me deixava tranqüilidade, com aplicações no meic8:•=-liOanc~ro, a 
curtíssimo prazo, eu teria comissões tranqüilas, e pa~Jaxas·co.b_i_na- -. _ '.'·_, 
das com o depositante e ainda permanecer com um bom ·resulta_~_p.-·~~~·"" '· ·. · _. 
esse desvirtuamento que tirou do mercado financeiro suas Ie,gitimas- ~ra~ :~. · 
terísticas é a meu ver um indicador de ·que ele deve ser objeto de um_a(~rqt~ 
mulação, complementando as medidas já adotadas ultimamente, atra'.és de 
decisões do Conselho Monetário. Jâ houve medidas que moralizaram;t~~ ti:-
zeram desaparecer o famoso cheque atleta~ O cheque que corria atrás fo di­
nheiro. Diz-se que um atleta faz uma corrida di=. fundo, o cheque, nesseieas_o~ 
fazia uma. corrida atrás dos fundos. Mas, eu·entendo ainda assim, que~ ter· 
mos rigorosamente técniCos, a meu ver ideais-,:_.limítaria a atuação n0 mer. 
cado financeiro às instituições financeiras. ..r 

JBr - Pessoas ftsicas /OrQ do sistema financeiro ... ? · : · ·, -
Co/in - A meu ver, pessoas físicas e pessoas jurí!lic~ que não insti­

tuições financeiras. 

JBr - Neste ano. as ~rílicas da população aos ban'Qiieiros· chegaram,~ seu. 
nível máximo. O conflito en~oiYeu inclusive o.Ministro da Fazenda Karlos lfisch· 
bieter. Eu lembro que o Sr. Konder Bornhausen emitiu uma nota à impTe'*-a_di·. 
zendo que o Ministro Rischbieter era estatizante e o Ministro rebateuda~l!i. O 
Senhor, como um banqueiro, que não está fora do sistema e está recebe~ .as 
críticas por tabela, o que acha dessa situação? 

Co/in- Eu acho que a posição crítica a que chegou o sistema fi~an~iro, 
em que surgiu uma sêrie de frases muito comentadas de uma ilustre figura d.o 
campo econômico brasileiro, de que os brasileiros se dividiam entre OS; ban­
queiros e o resto ... 

JBr - Ermínio de Moraes ... 

Co/in- Eu não _sei. ExpreSsão, que a meu ver, foi profunda~ente 'vex'a" 
tória, porque eu acho é degradante para o banqueiro dizér que ele faz patte de 
uma carta separada. Eu fatO à vontade porque .eu não sou banqueiro, .e_u.-59-u 
bancário. Mas, para o banqueiro não creio que agrade. Tambén), não içryio 
que seja bem assim, o banquejro vive dentro de um complexo, ele acom~a~ha 
o vento, ele dança conforme a música. Então, se existem contingente$ que 
exacerbam as taxas de juros._ não terâ sido o banqueiro que a jogou para,o al· 
to, ele terá sim passado a trabalhar em função de taxas que se elevarani. E a 
partir daí, vem aquela pergunta para distinguir qual é a causa e qual é o efei-
to, o banqueiro é causa ou é efeito... . 

JBr- O Ministro Delfim Netto disse que afirmar que as taxas dejurosal· 
tos são uma conseqüência da -inflação é argumento de banqueiro. 

Co/in - É uma afírmaçilo conceitual do Ministro, que sabe muito· bem 
o que diz. Mas, é dificil, a meu ver, é muito dificil responder se a taxa elevada 
é ação conseqüente ou subseqüente. f: preciso procurar o responsável. Um 
dos culpados seria o elevado nível, dentro do mercado financeiro, da rem une~ 
ração para as aplicações. 

JBr.....:. O Senhor acha que o Governo deveria adotar o tabelamento, quer di .. · 
zer, uma niedida mais drástica que o redutor? 

Co/in - Eu acho que na medida em que o Governo se capacite de que o 
redutor não foi suficiente, não veria outro recurso. 

JBr - O Senhor acha que o redutor não foi suficiente? . . 1 
ColiQ _ Bem, eu lhe diria qpe já se sente hoje um renexo no comporta­

mento das taxas. Só não sei se ele ê realmente suficiente. Particularmente, eu 
acho que as taxas de juros deviam estar um pouco mais baixas, ainda estão 
por demais elevadas . .Veja que algumas conseqüências já se pode aferir. ~o ta .. 
se uma reação no mercado de capitais, que a meu ver terâ sido influenciada 
por menores taxas, menor rentabilidade do mercado financeiro. Ou .seja,. uma 
resposta ao redutor. Mas eu ainda acho que os juros estão em patamare$ q~e 
precisam de um tabelamento. 

JBr- O Senhor não acha que as aplicações estão em curtíssimo prazo, e 
para elas serem canalizadas par-o setores realmente produtivos deveriam ser de 
prazos mais longos? 

Co/in - Talvez isso "tenha sido uma resultante da criação dós chamados 
bancos de investimento, que perderam suas características. Na sua grande 
maioria, eles estão trabalhando hoje praticamente como bancos comerciais. 
Mas, em função da dualidade de conceito entre os bancos comerciais e de ín~ 
vestimentas, e o banco de investimento passando a operar com prazos idênti .. 
cos aOs do bancos comerciais, o banco comercial passou a tfabalhar compra­
zo da noite para o dia, do dia para a noite. E essa é uma questão em que a re­
forma do sistema, a grande reforma do sistema financeiro, que estã por vir, 
deve contemplar. 

JBr- Então·o Senhor defend_e uma reforma do sistema financeiro nesse 
nível? 
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Co/in - Sim, exatamente, incJusive com ~ configuração, com a defi­
nição de bancos pomo um todo. Devem persistir os bancos de investimento? 
Em vez de criar·O~ily)lex.o de bancos, nós criarmos o banco múltiplo? Ques­
tões dessa natureza·~.ser debatidas. 

JBr- Até que poriioclheireocupa as ações do Banco do Brasil estarem no 
nível que eçtào no mercado, já que elas já foram o que se pode dizer um guia do 
mercado. Agora, elas estão lá em baixo. De que forma o Senhor pensa em.revi­
talizar essas ações no mercado? 

Co/in - Para mim, olhar a tâbua de cotações da bolsa e ver as ações do 
banco no nível em que elas têm estado não é uma preocupação, é um pesade­
lo. E um pesadelo constante, do qual eu ainda não consegui me libertar, 
sobretudo porque para que se possa melhorar decorre de uma série de fatores 
e circunstâncias, porque os valores mercado, cotações de ações, provêm de 
uma múltipla série de fatàres-, que são as chamadas forças de mercado. A cow 
tação de umas ações em bolsa resulta sobretudo da lei da oferta e da procura. 
O que não me conforma é a imensa massa de ações do Banco do Brasil que 
são negociadas na bolsa diariamente. t sem dúvida a primeira ou a segunda 
no volume de ações negociadas. Uma ação, que por si só ·estivesse aviltada 
como papel, não poderia ter interesse ao investidor. Eu não diria que existe 
especulação com as ações do Banco 'do Brasil, mas que ela tem sido negociada 
a cotações bem abaixo do que valem, ·isso eu não tenho a menor dúvida·. E eu 
tenho dito sempre que quem vende uma çào do Banco do Brasil, aos preços 
que ela tem sido negociada, deve saber que está abrindo mão de parte de seu 
patrimônio sem a legítima retribuição. Eu tenho consciência de quanto vale· 
uma ação do banco em termQs- patrimoniais. 

JBr- No primeiro semestre o Banco do Brasil fez a maiordislribuiçào de 
dividendos dos últimos tempos. O senhor anunciou isso, na época. como a pri­
meira medida para revila/izar as ações. Outras medidas que o senhor apenas 
mencionou ainda não foram adotadas, como, por exemplo, dividendos trimes­
trais, além de outras. Quais seriam essas outras medidas? 

Co/in- Evidente, uma coisa é a estratégia e a Outra é a prática. Quando 
se fala em uma tática, é lógico que não se gasta toda a munição. Temos que 
ter munição de reserva. Estamos acompanhando o comportamento das 
ações no mercado e, para em ocasiões oportunas, acionar essas idéias. Nós te­
mos munição de reserva para tentar revitalizar as ações. Perseguimos isso com 
uma pertinácia, da qual não iremos nos afastar enquanto não ~hegarmos lá. 
E, é justamente nesse caminho que temos insistido tanto na participação do 
banco nas carteiras de fundo 157. Isso tem gerado muita polêmica, a idéia e a 
postulação que nós fizemos. Fizemos e continuaremos fazendo, enquando 
não se reformular a estrutura dos fundos t 57. Porque entendemos que ele foi 
criadO para dar chance ao pequeno investidor, que não tem sua própria car­
teira, seja participante do mercado de capitais, através de um fundo. Se você 
exclui desse fundo uma determinada ação, esse investidor vai estar marginali­
zado em relação às ações daquela empresa. O que temos postulado é que se 
abra o mercado para todos os investidores. 

JBr- O senhor acha que o banco caminha para uma característica de ban­
co agrícola, abandonando um pouco suas aplicações nos outros setores? 

Co/in - Embora a predominância de ação na área rural, que confere a 
característica de um banco agrícola, ele continuará sendo sempre um banco 
místo, para que ele seja um banco completo. O Banco do Brasil ê, realmente, 
o grande agente financiador da produção, já que a rede bancária privada se 
dedica mais a aplicar em operações de comercialização. Na fundação e no 
custeio da lavoura, nos melhoramentos da propriedade agrícola, portanto, 
em termos já de investimento, a ação do banco está largamente à frente da 
rede privada como um todo. O Banco do Brasil detém, hoje, 75%. E, já há 
quem'diga, que com essa expanSão das atividades de custeio o banco v<\ ultra­
passar a casa dos 80%. Mas é· possível que isso aconteça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 81, 
de 1977 (n• 1.286/75, na origem), que atribui à TELEBRÁS ou a 
suas subsidiárias a incumbência de elaborar as listas telefônicas, ten­
do PARECERES, sob n•s 769 a 772, de 1979, das Comissões: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, (ouVido o 
Ministério das Comunicações), favorável, nos termos de 
Substitutivo que apresenta; 

-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade do Substitutivo da Comissão de Transportes; 

- de Economia, favorável ao Substitutivo da Comissão de 
Transportes, com 3 Subemendas que apreserita; e 

- de Finanças, favorãvel ao Substitutivo da Comissão de 
Transportes e às Subemendas da Comissão de Economia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l"'·Secretãrio. 
!! lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 544, DE 1979 

Nos termos do art. -310, alínea "c", do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n• 81 j77 (n• 1.286/75, 
na origem), a fim de ser feita na sessão de 20 de março de 1980. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1979,- Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- De acordo com a deliberação do 
Plenário a matéria sai da Ordem do Dia para a ela retornar no dia 20 de 
março de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 
148, de 1978 (n• 5.616, de .1978, na Casa de origem), que define a 
isenção do Imposto de Renda das entidades esportivas, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 925 a 927, de 1979, das Comissões: 
- de Constltulçio e Justlea, favorável; 
- de Economia, favor_âvel; e 
- de Finanças, favorável, com a Emenda que apresenta, de nq 

I·CF. . 

Em discussão o projeto e a emenda, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro·a encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar·se como estão. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado o projeto fica prejudicada a emenda. 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 148, DE 1978 
(n• 5.616-B, na Casa de origem) 

Define a t .. nçio do Imposto de Renda das entidades esportivas, e 
d' outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Não estão sujeitas ao imposto de renda as associações esporti­

vas sem finalidade lucrativa, cujos diretores não recebam remuneração de 
qualquer espécie e estatutos prevejam a entrega de bens a instituições filantró­
picas, em caso de paralisação definitiva de suas atividades. 

Art. 29 As ações fiscais empreendidas contra as entidades referidas no 
art. )9, qualquer que seja o estágio em que se encontrem, serão arquivadas. 

sa.) 

Art. )9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam·se as disposições- em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
J 92. de J 977, do Seriador Ruy Santos, que visa amparar a cultura 
artística popular através de bandas de música e dá outras providên­
cias, tendo. 

PARECER, sob n• l.í93, de 1979, da Comissão: 
- de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado 

Redação do vencido para o segundo ·tumo regimental do Projeto 
de Lei do Senado n• 191, de 1977, que visa amparar a cultura artística 
popular atrnés de bandas de música e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 A União, os Estados e os Municípios ampararão a .cultura artís· 

tica popular, preferencialmente através de bandas de música do interior. 
§ 19 O amparo far-se-â por meio de subvenções ou doação de instru­

mental. 
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§ 29 Para ser amparada, a banda de música serâ obrigada a provar: 
a) seu funcionamento ininterrupto durante mais de 5 (cinco) anos; 
b) que realiza cursos de música; 
c) que é registrada no Ministério da Educação e Cultura. 
§ 39 As subvenções que vierem a ser concedidas só serão pagas median­

te comprovação, em cada exercício, da aplicação adequada das quantias rece­
bidas, e da rea~ização de concertos populares. 

Art. 29 A União e os Estados promoverão, anualmente, um concerto 
de bandas de música do interior, com prêmios em instrumental aos vencedo­
res. 

Art. 39 Dentro de 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação, o Po­
der Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 6: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
195, de 1978, do Senador Orestes Quércia, que introduz alteração na 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 789 e 790, de 1979, das Comissões: 
-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­

dade e, no mérito, favorável; e 
- de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente aprovado, 

nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 195, DE 1978 

Introduz alteraçio na Consolidação das Leis do Trabalho. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O§ 1• do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
"§ f9 O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão 

do contrato de trabalho, firmado por' empregado com mais de 3 
(três) meses de serviço, só Será válido quando feito com a assistência 
do respectivo sindicato ou perante a autoridade do Ministério do 
Trabalho." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 7: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
71, de 1979, do Senador Franco Montoro, que restabelece a autono­
mia dos Sindicatos de Estivadores na distribuição dos encarregados 
de direção e chefia nos serviços de carga e descarga, revogando o 
art. 18 do Decreto-lei n' 5, de 4 de abril de 1966, tendo 

PARECERES; sob n•s 672 e 673, de 1979, das Comissões: 
-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de Lqlslaçào Social, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo o projeto dado como 

aprovado, de acordo _com o art. 315 do Regimento Interno. 
A m~téria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 71, DE 1979 

Restabelece a autonomia dos sindicatos de estivadores na distri­
buição dos encarregados de direçio e chefia nos serviços de carga e 
descarga, revogando o art. 18 do Decreto-lei n9 5, de 4 de abril de 
1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • É revogado o art. 18 do Decreto-lei n' 5, de 4 de abril de 1966, 

com a redação que lhe foi dada pelo art. 29 da Lei n9 5.480 de 10 de agosto de 
1968. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua· publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 8: 
' 
Discussão, em segundo torno, do Projeto de Lerdo Senado n• 

87, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que·~IJ(Íva redação ao 
art. 15 da Lei n• 6.367, de 19 de outubro ~9, tendo ·•. · · 

PARECER, sob n• L062, de 1979, da Comissão: ' 
-de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em .segundo turno. (Pausa.) 
Nenhum doS Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encertilda a 

discussão. , 
Encerrada esta, o projeto é dado como definitivamente aprovado_,_ de 

conformidade com o art. 315 do Regimento Interno. ·;,. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovatlo 
.._,~~-

Redaçio do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do s .. adon• 87, de 1_979, quedá nova redaçioiOJirt.15da Lei 
n' 6.367, de 19 de oulubro cie 1976. · 

O Congresso Nacional decreta: ·;-: ' 
Art. 1• O art. 15 da Lei n• 6.367, de 19 de outo~e 1976, passa a vi-

gorar com a seguinte redação: ~ ~-

"Art. 15. O custeio das prestações por acidente do trabalho, a 
cargo exclusivo da empresa, será atendido mediante: 

I- uma contribuição básica de 0,4% (quatro décimos por Cen­
to) da folha de salários de contribuição dos empregados de empresa 
de risco leve, como esCritório, estabelecimento de crédito, sociedade· 
de seguros ou empresa de atividade assemelhada, conforme especifi­
cação que será feita na tarifa de que tfáta o § 29 deste artigo; 

I I - uma contribuição básica de 0,8% (oito décimos por ~nto) 
da folha de salários de contribuição dos empregados de empresa in­
dustrial, de transpOrtes, de construção civil, concessionária de ser­
viços públicos ou ou_tra de atividade assemelhada, não enquadrá:da• 
no item I deste artigo; · · 

111- quando foi' o· caso, uma contribuição adicional qlle!coii~ 
sistirá numa percentagem da folha de salários de contribuiÇãO dos 
·empregados e que será fixada: 

a) coletivamente, por classes, conforme a atividade da emPresa; 
/ e 

b) individualmente, por empresa, de acordo com a respectiva 
experiência ou condições de risco. 

§ {9 A contribuição adicional, prevista no item 111 dest~ artigo 
somente será exigível quando a contribuição básica, de que tratam 
os itens I e 11, mostrar-se insuficiente ao custeio das prestações cabí­
veis. 

§ 29 A relação das taxas correspOndentes às diferentes ativida­
des constituirá a tarifa coletiva das contribuições para o custeio do 
seguro de acidentes do trabalho, cuja fixação e revisão competem ao 
Conselho Atuarial. 

§ 39 A tarifa coletiva de que trata o parágrafo anterior será es­
tabelecida e anualmente rev~ta pelo Conselho Atuarial, mediante 
proposta do lAPAS, a ser formulada, quanto às diferentes ativida­
des, com base em estatística referente ao triênio anterior. 

§ 49 A tarifação coletiva de contribuições de que tratam os-pa~ 
rágrafos 29 e 39 deste artigo observará, tanto quanto possível, a no-­
menclatura das atividades e profissões estabelecida para o lAPAS e 
será encaminhada, para publicação no Dhirio Oficial, até 31 d~ ou.; 
tubro de cada ano, vigoÍ"ando durante o ano de calendário seguinte. 

§ 59 Vencido 9 prazo previsto no parágrafo 49, deste artigo, 
sem que a nova tarifa ~oletiva de contribuições tenha sido encami­
nhada para publicação no Di,rio Oficial, a tarifa então em vigor se­
rá mantida e observada durante o ·ano de calendário seguinte. 

§ 69 A determinação da taxa individual de contribuição, com 
base na experiência ou nas condições de risco da empresa, será feita 
pelo lAPAS, segundo os critérios que forem estabelecidos pelo Con~ 
selho Atuarial. 

§ 79 A taxa individual de contribuição vigorará por I (um) 
triênio, no mínimo, não podendo ser inferior, conforme a atividade 
da empresa, à contr.buiçãobásica a que se referem os itens I e 11 
deste artigo. _ , . 

§ 89 O lAPAS fixará, em caráter provisório, taxa individual 
de contribuição~ coJ1j base nos elementos fornecidos pela e~~·a •.. 

' ' 
' ,! 

·it 
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sempre que não lhe for possível, com elementos próprios, completar 
a instrução do pedido no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de recebimento do processo ou de cumprimento de 
exigências feita:S à requerente. 

§ 99 A taxa individual de contribuição, fixada em carãter pro­
visório, vigorará por 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual perío­
do de tempo; uma vez aprovada, porém, a taxa definitiva, já então 
com base nos registros do lAPAS, sua vigência retroagirâ à data do 
início da última taxa provisória, vigorando por 1 (um) triênio. 

§ 10. A taxa de contribuição da empresa poderâ ser alterada, 
com base na experiência ou nas condições de risco, quando estas so­
frerem alteração, apurada em inspeção, observadas ainda as seguin­
tes e indispensáveis condições: 

a) a nova taxa não poderá majorar nem reduzir a anterior em 
mais de 20% (vinte por cento); 

b) a inspeção serâ feita pelo lAPAS, de oficio ou a requerimen· 
to da empresa, e o relatório respectivo deverá conter estudo do ris­
co, aí incluídas as medidas de prevenção de acidentes e os dados pre­
vistos em laudo padronizado de inspeção. 

§ li. Quando for fixada ou alterada taxa individual de contri· 
buição, o lAPAS dará conhecimento da decisão à empresa, inclusi­
ve quanto ao período de vigência da nova taxa, observado o seguin­
te procedimento: 

11) a decisão será comunicada à empresa mediante notificação, 
sob registro postal, com recibo de volta, ou, quando possível, entre­
gue diretamente, contra .. recibo; e 

b) quando o responsável pela empresa não for encontrado ou se 
recusar a receber notificação, a decisão será publicada no órgão de 
imprensa que divulgar o expediente oficial do município onde tenha 
sede o órgão do lAPAS de que se tratar. 

§ 12. Somente farão jus a taxas individuais de contribuição as 
empresas que, à data do pedido: 
· a) contarem com mais de 100 (cem) empregados e, nessa con­

dição, comprovadamente mantiverem em pleno funcionamento em 
todos os seus locais de .c:isco, Comissões Internas de Prevenção de 

. Acidentes (CIPAS), devidamente constituídas em conformidade 
com as disposições legais e regulamentares em vigor; e 

b) estiverem rigorosamente em dia com as suas obrigações pre­
videnciárias. 

§ 13. Para os efeitos do§ 69 do presente artigo, o Conselho 
Atuarial deliberará, no MAPAS, em regime colegiado, com a parti­
cipação de 2 (dois) representantes do lAPAS, um representante da 
Confederação Nacional da Indústria e um representante da Confe­
deração Nacional do Comércio, sob a presidência de um atuário do 
Conselho atuarial que para esse fim for designado pelo Ministro da 
Previdência e Assistência Social. 

§ 14. A participação dos repreesentantes da Confederação 
Nacional do Comércio e da Confederação Nacional da Indústria, 
nas deliberações do Conselho Atuarial, previstas no parágrafo ante­
rior, será efetivada sem qualquer ônus para o erário. 

§ 15. Prevalecerão para as empresas, até 31 de dezembro de 
1980, as cotas de contribuição fixadas para os 3 (três) graus de risco 
pela Lei n• 6.367, de 19 de outubro de 1976, ficando autorizada a 
aplicação dãs tarifações individualizadas nos termos da alínea b, do 
item 111 deste artigo, à medida em que estas forem expedidas pelo 
Conselho Atuarial." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 9: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
125, de 1979, do Senador Gastilo Müller, que altera a Lei n• 5.988, de 
14 de dezembro de 1973- que .. regula os Direitos Autorais e dá 
outras providências", tendo 

PARECERES, sob n•s 916 e 917, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridíci­

dade, votando pela inconstitucionalidade o Senador Nelson Carnei­
ro, pela inconstitucionalidade e injuridicidade o Senador Lázaro 
Barboza e, ainda, voto vencido do Senador Leite Chaves; 

- de Educaçio e Cultura, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. )9-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 54S, DE 1979 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9125, de 1979, a fim de 
ser feita na sessão de 29 do corrente. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1979. - Gastiio Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - De acordo com a manifestação 
favorável do Plenário, a discussão da matéria fica adiada para a sessão do 
próximo dia 29. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 10: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
159, de 1979, do Senador Jaison Barreto, que dispõe sobre a obri· 
gação de incluir dietéticos nos serviços de bordo de veículos de em· 
presas de transporte de passageiros, tendo 

PARECERES, sob n's 847 e 848, de 1979, das Comissões: 
- de C011stltulçio e Jusdça, pela constitucionalidade, juridici· 

dade e, no mérito, favorável; e 
- de Saúde, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente aprovado, 

nos termos do...,art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria Vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO, N• 159, DE 1979 

Dispõe sobre a obrigação de Incluir produtos dietéticos nos ser· 
viços de bordo de voiculos de empresas de transporte de passageiros. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam as empresas de transporte de passágeiros, que ofereçam 

alimentação a bordo de seus veículos, obrigadas· a incluir, nos respectivos ser­
viços, produtos dietéticos recomendados para diabéticos submetidos a regime 
de restrição alimentar. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias contados de sua publicação. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as dis.posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 11: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 

267, de 1979, do Senador Gastão Müller, que dispõe sobre a obriga· 
toriedade de construção, reconstrução ou montagem de Teatro ou 
Biblioteca Pública, nos casos de extinção ou demolição da unidade 
existente, tendo 

PARECERES, sob n•s 801 e 802, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- de Educação e Cultura, favorâvel. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Encerrada esta, o projeto é dado como aprovado, de acordo com o art. 

315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 267, DE 1979 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de construçio, reconstrução ou 
montagem de teatro ou biblioteca pública, nos casos de extinção ou de .. 
molição da unidade existente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Nenhum teatro ou biblioteca pública poderâ ser extinto ou de .. 

mo lido sem previsão ou destinação de receita específica para a construção, re .. 
construção ou montagem, na mesma cidade, de outra instituição congênere 
de, pelo menos, idêntica capacidade física e técnica. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item ll: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do senado nY 
210, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que institui a correção 
monetária sobre os títulos de dívida líquida e certa, judiciais ou ex­
trajudiciais, tendo 

PARECERES, sob n•s 921 e 922, de. 1979, das Comissões: 
- de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­

dade e, no mérito, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprávam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• ZIO, DE 1979 

Institui a correção monetária sobre os tltulos de dívida líquida e 
certa, judiciais ou extrajudiciais. 

O Congresso Nacidnal decreta: 
Art. I• O artigo 1.064 do Código Civil Brasileiro é acrescido do seguin· 

te parãgrafo: 
"Art. 1.064 .......................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo Único. Sobre todas as dívidas a que se refere oca­

put deste artigo íncidírá a correção monetária, calculada de acordo 
com os índices oficiais, a partir do vencimento". 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 13: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
276, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que revoga o art. 35 do 
Decreto-lei n• 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), tendo 

PARECER, sob n• 969, de 1979, da Comissão: 
..:.... de Constltvlçio e Justiça, pela constitudonaHdade, juridici-

dade e, no mérito, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. • 
A matéria voltarã oportunamente à Ordem do Dia para o segundo turno 

regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 176, DE 1979 

Revoga o art. 35 do Decreto-lei n• 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• É revogado o art. 35 do Decreto-lei n• 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal). 
Art. 29 A presente lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia, passa-se à votação do Requerimento n9 541, lido no Expe­
diente, de autoria do nobre Senador Jarbas Passarinho: 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permageçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica atendida a solicitação formulada pelo Se­

nador Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Hã oradores inscritos. Concedo a 
palavra ao n-obre ·senador Bernardino Viana. 

O SR-·B~RNARDINO VIANA (ARENA PI. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Prestdente, Srs. Senadores: , 

Ontem, o Mini-stério das.Minas e Energia,' Secre_taria de Indústri'l e Co;. 
mércio, Ciência e Tecnologia de São Paulo, a ~ecretaria de Indústria e Co­
mércio do Piauí~ a Secr~t-arié. de Indústria e cqmércio do Maranhão, firma­
ram convênio da maior _importância para a ec~nomia dos dois Estados que 
integram o meio Norte- do P~s. , 

O convênio a que me.re_firô tem por objetivp a implantação de uma usina 
de processamento da casca do babaçu para pr~dução de coque siderúrgieO'. 

O coco de babaçu é con.stjtuido de três ca"ladas: uma externa, fibtosa"J_o 
epicarpo; uma interrnediári,a. fibrosa amilácea,

1 
o mesocarpo, e uma interna, 

lenhosa, o endocarpo, onde, estão inseridas as ~mêndoas . .e: usual cbamar-.Se 
cascas ao conjunto das tr-ês camadas, as quais cQrrespondem a cerca de 93 por 
cento do peso do cocO. A cOrriposição média.d~ peSo apresenta os seguírites 
percentuais: 12 por cento, o epicarpo; 23 por ce~to, o mesocarpo~ 58 por Cen-
to, o endocarpo; e 7 pot,çe_ntol as amêndoas.; · 

Com o-processo rotlnCito de quebra atua,mente em uso, aproveitam-se 
apenas as amêndoas. E Um ga. r"oto consegue jutlar 100 quilos de coco p.or. dia .. 
Um quebrador, com expt!riência, utilizando u machado e um macet~, chega 
a quebrar cocos que lhe rer1dem 10 quilqs de a êndoas~ mas a média diâr_ia,. 
por quebrador, é de 8·quilos_ O preço hoje do jaco de 60 quilos é de 840 cru­
zeiros na fãbrica, ou seja 14.cr'uzeiros, o quilO. 

No local de quebra, isto ó, nos babaçuais, ~sse preço cai para 7/8 cruzei-
ros. I 

No momento, o -quebrador colhe a amê~doa e abandona a casca que; 
como jã se viu, correspo,nde a 93%.do peso ~o coco. 

A usina que se pretende implantar visa i ao aproveitamento da_ casca 
abandonada para produçilo do coque. Uma to~eladà de coco produz 930 qui, 
los de casca e 70 quilos de amêndoa. Dos 930 <juÍlos de casca poder-se-ia ob­
ter 279 quilos de coque que, ao preço atual, geraria um faturamento do 2.232 
cruzeiros como rece-ita: adicional. O faturame~to atual seria de apenas 980 
cruzeiros, para o proprietário. I 

Para o quebrador, em uma tonelada de coPo a ieceita é de 560 cruzeiros 
correspondente ao vator da amêndoa. Essa r~ceita, com.a venda da· casca, 
elevar-se-ia para 1.395" cruzeiros, com um incrpmento percentual de 149 p4,lt 
cento sobre a receita atual. I 

No Maranhão, a pmdução de amêndoas, ~m 1974, foi de 172.000tonela' 
das e 2 milhões 285 mil e 146toneladas de case~ que, processadas por queima, 
ofereceriam 685 mil 543 toneladas de coque. No Piauí, em 1977, foram eo; 
mercializadas 23 mil toneladas de amêndoas. A produção de coque, corres~ 
pondente às cascas desperdiçados, seria de 91 .j,il681 toneladas. Ao preço de 
8 cruzeiros por quilo, o Maranhão obteria um I faturamento de 5 bilhões484 
milhões e 344 mil cruzeiros; e o Piauí 733 mi~hões 368 mil cruzeiros. 

Essa soma fabulosa déixou de ser efetivad~ pelo desperdício das easca$. 
de tal maneira que os Estados deixaram de arre<ladar de ICM 994 milhl)os.S33 · 
mil e 920 cruzeiros. 

Não se definiu ainda a ·focalização da usin~ de queima, mas tudo fatc{et 
que serâ no -Distrito Indpstrial Jos~ de Moraes Correia, em Parnaíba nas 
proximidades do porto marítimo de Luiz Co~reia. Os postos de coiCÍa d~ 
matéria~prima serão distribuidos estrategicamebte às margens do rio Parnai­
ba, em terras maranhens.es e piauienses. O tra~sporte das cascas dos postos 
para a usina será feito por-via fluvial, em chat~s de calado que não en:ede 3 
um metro, projetadas e a serem construídas pe;o Instituto de Pesquisâs Tec­
nológicas S/ A, órgão vinctitado à Secretaria d~ Indústria e Comércio-do Es-
tado de São Paulo. ; 

O investimento- previsto é de ·115 milhões ~e cruzeiros, valor do conv&a 
nio, c~m a seg~inte participação para cada convdpente: Ministério das Minas·e 
EnergJa, 90 milhões de cruzeiros; Secretaria de lndústria e Comércio Ciêneta·--. ' . 
e Tecnologta do EstadQ de São Paulo, 10 milhões de cruzeiros; Secretaria de 
l?dústria ~ C~mércio do Estado do Piauí, 7,5 ~ilhões de cruzeiros ·e S.~reta .. 
na de lndustna e Comér-cio do Estado do Mar~nhão, 7,5 milhões de cruzei-
ros. I 

O projeto é das mais alta.relevância sócio1econômica para os dois es'ta­
dos brásileiros, e principalme~e para os propri~tários e quebradores dC cOco 
babaçu. i 

Entre outros méritos, 9cstacam-se os segujntes: utilizará matéria-prima 
que estã. sendo abandonada; :au"-entarã a rendai per capita de grande .massa 
populac10nal de baixa rel)da, proporcionando-1lhe receita adicional dt uma 
vez e meia da atual; elevará consideravelment~ a arrecadação de 
dois Est~dos; alime_n_!a~á. ~J_p.ort? ma~l,timo d~ Luiz Correia "''"lll'!l!ll 
substancJBI de carga; ms~r.-~c rw_programa en~rgético brasileiro, 
dução de coque e é um pa~so inicial de apoio à Usina siderúrgica de 
Maranhão. · · ·. '· . I . 

I 
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Ao fazer esse registro, quero apresentar os meus agradecimentos e os do 
povo de meu Estado ao Dr. Osvaldo Palma, DO. Secretário de Indústria e 
Comércio, Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo e ao nobre Ministro 
Cesar Cals, das Minas e Ener'gia, pelo apoio que emprestaram ao empreendi­
mento que considero da mais alta significação social e econômica para o Ma­
ranhão e Piauí. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao Sr. Sena­
dor Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Se a história é a mestra da vida como ensinavam os antigos, ·a memória é 
uma de suaS discípulas favoritas. Percorrendo as galerias e geleiras da me­
mória, seus túneis e veredas, vamos encontrar as pegadas, os sinais da passa­
gem pelo tempo, daqueles que gravaram, no chão de suas existências, as mar­
cas inapagáveis de seus feitos, legado precioso para as gerações presentes e 
vindouras. 

Coilvoco, hoje, a memória desgastada pelo atrito do tempo, nesta longa 
jornada que Deus me tem dado a graça de percorrer sem canseiras, sem desâ­
nimos, sem recuos e sem· vacilações, e ao mesmo tempo apelo para a memória 
dos contemporâneos, para juntos evocarmos a imagem e o exemplo, a figura 
e a vida, de um irmão e amigo, companheiro e caminhante, cujo nome, ao ser 
pronunciado, certamente despertará as lembranças e estimUlará o desejo de 
participarmos, irmanados pé:Ia saudade e pela afeição, dessa homenagem pós­
tuma a um homem do Rio Grande, cuja vida é um patrimônio moral e cultu­
ral do Brasil. 

Direi algumas palavras sobre Poty Medeiros. Não farei o seu necrológio, 
posto o tempo que me é destinado, nesta tribuna, é demasiado pequeno para 
nele caber a vastidão e a amplitude de uma vida tão rica, ijlrga, fértil, descam­
pada e estuante de seiva e energia, como as coxilhas e os pampas de seu torrão 
natal. 

Recordarei episódios e assinalarei os pontos cu}minantes de sua geogra­
fia humana, sentimental, política e cultural, e peço aos que o conheceram e 
admiraram, aos que o estimaram c o aclamaram, as luzes que me faltam para 
iluminar, com todas as cores do espectro solar, a vida fulgurante desse arco­
íris humano que se chamou Poty Medeiros. 

Em mim a emoção fraterna, que é mais forte porque nasce dos veeiros 
subterrâneos on:de corre o mesmo saOgue, não me outorga -confesso-o- a 
insuspeição necessária para evocar a vida de Poty com olhos e espírito de his­
tori_ador ou testemunha. Mais do que isso, ·e acima disso, fui seu comparsa, 
seu camarada, soldado de sua legião de lutadores em favor das grandes cau­
sas humanas. 

Por isso, riào farei um necrológico. Contarei histórias, fatos, episódios, 
que embora esparsos e fragmentados, bastarão para compor, numa colcha de 
retalhos, a moldura e a revelação de onde surgirá o vulto e o perfil envolto 
nas sombras da eternidade, dessa personalidade fascinante e preeminente que 
durante três quartos de sêculo ilustrou a paisagem humana do Rio Grande e 
do País. 

Poty nasceu a 9 de dezembro de 1903, no Rio Grande, filho do norte-rio­
grandense de Caicó, desembargador José Bernardo de Medeiros Júnior e da 
gaúcha de Lavras, D. Clotilde Cachapuz de Medeiros. O cuidado que os Srs. 
Senadores perceberão nas minhas palavras, chamando-o sempre de rio­
grandense, sem definir as fronteiras territoriais, provêm do ciúme subcons· 
ciente que nós potiguares sentimos, em vendo que o destino, a- migração e o 
acaso, fizeram com que esse nordestino de alma, sangue e coração, visse a luz, 
pela primeira vez, nas planícies do Sul. Tornou-se ele, dessa forma, um es­
tuário humano onde desaguam dois grandes rios, o Rio Grande do Norte e o 
Rio Grande do Sul, misturando suas torrentes, suas ondas e seu humus, na 
germinação formidável de uma vida que hoje rememoramos, na homenagem 
mais tocante de nosso respeito, de nossa admiração e de nossa saudade. 

Poty era meu irmão e meu amigo, pelo sangue e pelo coração. Não sei se 
mais amigo ou mais irmão, pouco importa. Diz a sabedoria antiga que o ir­
mão ê o amigo que o destino nos dá, e que o amigo é o irmão que nós elege­
mos. Poty e eu nos identificamos desde a primeira vista, por um fenômeno de 
mútua e recíproca afinidade que os anos da juventude batizaram, e os tempos 
da velhice crismaram, cimentando uma amizade que se tornou eterna. 

Encontrei-me com Poty em 1933, no Rio de Janeiro, onde chegava eu, 
exilado dentro de minha Pãtria, batido pelas vagas da perseguição, após as lu­
tas cruentas e irredentas das Revoluções de 1930 e 1932. Um sentimeiito pro­
fundamente forte e indestrutível nos irmanou, ao primeiro contacto. Ele era 
um idealista puro e um homem de coragem cívica inexcedível. Cavaleirq sem 
medo e sem mãcula, liberal e cristão, humano e solidário, era homem talhado 
para viver e morrer lutando por seu Deus, sua Pátria, sua terra e seu povo, 

empunhando a bandeira da liberdade que ele tanto amou, e da democracia 
com que sempre sonhou. 

Poty nascera e crescera no convívio familiar de seu pai que era Desem­
bargador, professor de Direito, caicoense que migrara para o sul, na ânsia de 
conhecer novas terras e de ampliar os conhecimentos. O Desembargador José 
Bernardo de Medeiros Júnior era_ filho de outro caicoense eminente que ilus~ 
trou e honrou esta Casa, na condição de Senador da República, durante dois 
mandatos, tendo sido Constituinte de 1891 e Secretário do Senado. 

O Senador José Bernardo, avô de'Poty e meu avô, é assim o-elo marcante 
de uma cadeia de varões notáveis que uma linhagem ancestral vocacionou 
para a vida pública. Aqui no Senado da República, os Anais registram a pas­
sagem dessas gerações de homens públicos que o Seridó nos mandou e que 
começou com o Padre Francisco de Brito Guerra e continuou com José Ber­
nardo de M.edeirol, José Augusto Bezerra de Medeiros, Juvenal Lamartine, 
Walfredo Gurgel, Cortez Pereira e cuja legenda ainda hoje procuro sustentar 
e manter acesa, em minhas humildes e modestas mãos, sustentando o facho 
e o símbolo de uma gente e de uma terra, celeiro de homens públicos nascidos 
com a destinação de servir à democracia e ao povo. 

Da ârvore genealógica onde frutificou Poty, brotaram, além dos Senado­
res a que me referi, vários Governadores do Rio Grande do Norte, dentre eles 
Tomaz de Araujo, Josê Augusto Bezerra de Medeiros, General Antonio Fer­
nandes. Dantas, Walfredo Gurgel, Cortez Pereira, Lavoisier Maia e Juvenal 
Lamartine, estes dois últimos por afinidade e nós, que tivemos a glória e a 
graça de restaurar a hegemonia seridoense que no Estado Novo fora eclipsa­
da por não conviver com a dit~dura. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Dinarte Mariz? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com muito prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador, quando se co 
memorava, em 1976, o sesquicentenário do Senado Federal, fui designado, 
pela Liderança do meu Partido, para pronunciar um discurso em torno da­
quele significativo evento e, numa demonstração de esforço para cumprir a 
honrosa delegação, empenhei-me em compulsar os Anais do Senado Federal, 
a fim de que, em poucos dias, pudesse ter uma visão ampla de tudo aquilo que 
havia sido registrado por esta Casa Legislativa ao longo dos \50 anos de seu 
funcionamento._ E posso dizer a V. Ex• que lã encontramos a figura do Sena­
dor José Bernardes de Medeiros, avô de Poty Medeiros, e então recolhemo:J 
nas páginas dos nossos Anais aqueles exemplos admirãveis de patriotismo, de 
espírito público e de amor ao nosso País. Quero, portanto, neste instante em 
que V. Ex• se reporta, com tanto brilho, à figura de Poty Medeiros render a 
minha homenagem a um grande brasileiro, que soube, durante a sua existên­
cia, honrar o Rio Grande do Sul e o Brasil. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Sou muito grato a V. 
Ex•, nobre Senador Mauro Benevides, que traz o seu apoio e a sua solidarie­
dade a esta manifestação de saudade e de carinho que presto, nesta hora, a 
uma das figuras mais distinguidas da sociedade rio-grandense-do-sul e per·· 
tencente a uma daS famílias mais tradicionais do meu Estado. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Pediria a V. Ex•. que acei­
tasse o nosso aplauso à idéia de V. Ex• e a nossa solidariedade ao tema. Não 
tive, infelizmente, grande oportunidade de privar da intimidade do Dr. Poty 
Medeiros. Mas, quando Ministro da Educação e Cultura, encontrei nele um 
desses brasileiros admiráveis que ainda acreditam em Liga de Defesa Nacio­
nal. E era de ver, na idade dele, o entusiasmo praticamente juvenil, com que 
ele se dedicava àquelas efemérides nacionais que deveriam ter, no meu enten­
der, um culto maior do que t_em hoje e tem tido mesmo ao longo dessa vida 
contemporânea, especialmente agora, que parece que existe uma deliberada 
intenção de destruir os pilares da civilização em que nós fomos criados e nos 
valores espirituais em que acreditamos. Rogo a V. Ex•, como parente e ami­
go, que tantas vezes a ele se referiu em conversa comigo, que receba a nossa 
solidariedade total na homenagem que presta à memória de um homem que 
deixou marcada, pela sua vida, a presença neste Brasil. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Muito grato, nobre 
Líder, Senador Jarbàs Passarinho, pelo aparte e a solidariedade que me traz 
nesta honra em que prestamos homenagem à figura de Poty Medeiros. 

Poty, neto de Senador, filho de Desembargador, primo de Governado­
-res, Deputados e Senadores, cresceu e se formou em Direito, vendo, convi-
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vendo e conhecendo a -vida e os feitos de seus antepassados e contemporâneos 
que pontificavam no exercício do munw público. Daí ter sido ele um homem 
prOfundamente político, um genuíno .. ente político" em essência e substân­
cia. 

Sua vocação cultivada em casa,já na adolescência e nos bancos escolares 
e acadêmicos, levou-o muito moço à r~presentatividade classista, sendo Pre­
sidente da Federação Acadêmica de Porto Alegre e do Centro Acadêmico Re­
publicano e orador da turma de bacharelandos em Ciências e Letras. Foi Pro­
motor Público em São Jerônimo, São Leopoldo, Pelotas e Porto Alegre, reve­
lando nessas funções seus dotes oratórios de esplendoso relevo na tribuna ju­
diciária, onde aliava ao saber jurídico -o rigor do raciocínio lógico num espíri­
to polimorfo plasmado na cultura liberal e humanística dos enciclopedistas. 

No Governo Flores da Cunha, em 1935, exerceu a Chefia de Polícia do 
Rio Grande do Sul. Seu nome já era um padrão de cultura, capacidade de tra­
balho, sabedoria, equilíbrio, bom senso e inteligência a serviço da coletivida­
de. Os acontecimentos de 1937 levaram Flores da Cunha a abandonar o Go­
verno do Rio Grande e a emigrar para o Urugúai. Instituída no País a Justiça 
Especial, o General Flores da Cunha foi submetido a processo perante o Tri­
bunal de Segurança. Poty foi o seu advogado, fazendo-lhe a defesa, de forma 
bri_lhante e arrasadora, encerrando as razões escritas com estas palavras: 
"Quem realiza uma obra como a de Flores da Cunha pode aguardar, sereno, 
o juízo da História". 

Na redemocratização do Brasil, em 1945, enfileirava-se na legião dos que 
lutavam contra a ditatura, filiando-se à União Democrática Nacional e 
elegendo-se Deputado Estadual, em três legislatura~consecutiv3s, exercendo 
a 1• Vice-Presidência e a 1•-Secretaria do Poder Legislativo gaúcho, e a lide­
rança da bancada udenista e eventualmente a Presidência da UDN local. Na 
Assembléia Estadual tomaram relevo e se evidenciaram todas as excelsas vir­
tuosidades e nuanças de uma oratória parlamentar pictórica e transbordante 
de idealismo, de calor cívico.e de fulgor literário, enriquecida por um estilo 
clássico e servida por um talento privilegiado e uma coragem cívica e moral 
admirável. 

Membro imortal da Academia Rio-Grandense de Letras, era escritor pri­
moroso, onde tomava destaque marca.nte a beleza da forma, a justeza dos 
conceitos, a propriedade de expressão, a exuberância vocabular e a arquitetu­
ra da ·frase límpida e escorrei ta. Sua atividade literária estâ sintetizada por ele 
próprio, em nota prefaciai sumária ao seu livro "Momentos de Vida Públi­
ca", editado em 1975, quando diz:- "Ao aposentar-me, na forma constitu­
cional, debrucei-me sobre lembranças dos homens que conheci, dos fatos de 
que fui testemunha. E estou escrevendo memórias, fiel à moda, conforme an­
tiga disposição. Simultaneamente, resolvi publicar, em volumes, para familia· 
res e amigos, uma coletânea de pronunciamentos feitos na Assembléia Legis­
lattva é noutras tribunas. Registrei alguns instantes de minha vida pública. 
Nesses pronunciamentos distanciados entre si, revistos os artigos na impren­
sa, os discursos parlamefares, e ainda os que prOferi em diversas oportuni­
dades com auxílio de si~J,Ies notas, há conceitos que se repetem, emendas de 
dizeres. Não estranhem1 meu pecúlio é modesto". 

Esta frase final é o ~etrato de sua grande alma e de seu espírito generoso e 
fraterno. Realmente, a ptodéstia foi uma das sentinelas de sua vida, e se o 
poupou de aJguns arroubos e ambições legitimas, privou, é bem verdade, o 
Rio Grande e o Brasil, de outros vôos gigantescos de sua carreira política, 
que poderiam alcançâ·lo às culminâncias mais elevadas da orografia políti­
ca, para as quais ele era reiteradamente convocado e estava plenamente pre­
parado. 

O Sr. Mauro BeDevldes (MDB - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com muito prazer, 
nobre Senador. Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. M~uro BeDevides (MDB- CE)- Nobre Senador, no momento 
em que todos nós assistimos ao pronunciamento de V. Ex• pelo enaltecimento 
da figura inolvidável do Dr. Poty Medeiros, eu queria fazer um registro de 
muita significação. É que o seu discurso está sendo assistido, neste momento, 
pelo Dr. ClAudio Medeiros, descendente de Poty Medeiros, e que, na vida 
pública brasileira, continua a seqüenciar a trajetória daquele ilustre compatrí­
cio. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Muito obrigado pelo 
aparte de V. Ex• 

O Sr. Bernardino Viana (ARENA - Pl)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com muito prazer, 
nobre Senador. Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Bemard!H Vlaaa (ARENA - Pl) - Nobre Senador, em meu· 
nome e em nome do povo do meu estado, quero associar·me à homenagem 
póstuma que V. Ex• p~esta aO .ilustre-brasileiro Poty Medeiros, seu conterrâ­
neo e gaúcho de coração. Não -0 (:9nheCi, mas, pela sua exposição brilhante e 
sincera, pude observar tratar-se de um grande vulto nacional, como astvoga~\ 
do, escritor, político emérito, e, acima de tudo, de sensibilidade admirávol:e'. 
comovente. . . . 

O SR, DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Muito obrigad~pclo· 
aparte de V. Ex•, nobre Senador. .. ··--

Escritor de temas permanentes, era também analista do cotidi·~-di· 
gressionando pelo jornalismo e ·integrando a Associação de Imprensa ~é:kto­
Grande. Professor de Direito e advogado, participou de numerosos cQqgrC~,: 
sos nacionais e internacionais~ ·e integrou como membro os Conselhos :~gro .. -
nal e Federal da Ordem dos·Advogados do Brasil. Fundou e dirigiu durar!~ 
18 anos, a revista jurídica Jaatira. 

Secretário de Segurança Pública no Governo lido Meneghetti, em 1964; 
a Revolução de Março enconttoU·O à frente de um setor melindroso e dllicik- . 
responsável pela ordem e pela segurança· pública justamente no Estado natal 
do Presidente deposto e dó lldér populista seu cunhado, região considerada 
turbuler.ta,. por ser ârea de fronteira, e passível de tornar-se teatro de opÕ~ 
rações bélicas, em caso de resistênc~a. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com muito pr.azer, 
nobre Senador. 

O Sr. Dirceu Cardooo (MDB- ES)- Nobre Senador Dinarte Mariz, os 
homens são como as árvores: às vezes não estão próximos, ou podem .estar o 
mais distante poss-ível, recebem a influência de seu pólen. Não conheCi -Poty 
Medeiros pessoalmente, mas o conheci através da sua atuação, do seu renóme 
em vários setores da atividade intelectual do meu País. Este vulto que V-. Ex• 
destaca como produto do seu chão querido, do seu Rio Grande, esse caudal 
de conhecimentos -não extravasou do seu leito, porque, nascendo ·no- Rio 
Grande, desaguou num outro Rio Grande; nascendo no Rio Grande dO" Nor­
te, também pontificou e brilhou no Rio Grande do Sul. Foi um nome que, 
como um colchete imenso, aproximou com seu abraço gigantesco estas duas 
terras magníficas: o Rio-Grande do Norte, de Dinarte Mariz, e o Rio Grande 
do Sul, dos gaúchos. Quero crer, Sr. Senador, que o nome dele se impôs.à 
consideração daQUeles hoinens púb1icos que, como nós, hoje, aqui, no:SemF 
do, ouvem, através do disCurso de V. Ex•, a referênCia, o elogio à sua obta . .,_ 
telectual, tendó também a ouvi-la o seu filho, ali~ na Bancada de Hollf-a' do 

·Senado. Esteja V. Ex• certo de que cleestâ ouvindo e recebendo a solid~riedl\. 
de de todos nós, porque os homens intelectuais deste País não pertc-.canc.a 
este ou àquele estado, silo patrimônios culturais da Nação. (Palmas.~. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Muito obrigado, nobre. 
Senador Dirceu Cardoso, pelo aparte de V. Ex•, prestigiando assim o meu 
discurso e testemunhandO realmente uma vida interessante que serviu a nossa 
Pátria. 

Poty foi um Secretário -de Segurança que elevou o cargo à dimensão de 
uma judicatura. Amigo 4c generais e militares de todos os escalões,- sentia-se 
identificado com as virtudes éastrenses, o patrioti$mo, a devoção familiar,_o 
culto à moralidade, o respeito â coisa públiéa, o senso sagrado do dever, a de-· 
fesa da legalidade e a garantia da segurança social e institucional, que com­
põem e ornam o currículo daqueles que se devotam, por vocação e amor, ao 
serviço da defesa riacioná.l. 

·Cidadão de formação cristã. inabalável, homem de fé, Poty sabia que a 
religião repousa ~obre o Evangelho e o Decálogo, que são a carta soCial e ~e.­
mocrâtica dos povos livres, dCJde os primórdios da civilização, hodiernamen" 
te codificada na Declaração dos Direitos Humanos. Sabia que a religi1io é o 
alimento espiritual dos povos, ·e não o "ópio do povo", como pregam Os pa:: 
negiristas do marxismo-leninismo. Via, contristado, subir e elevar-se, :nos 
idos de 64, a maré montante da luta de classes, das guerrilhas urbanas, da 
subversão, das greves politicas. das badernas insufladas por organismoS iriter~ 
nacionais, o festival das esqu~as intoxicadas, tentando levar o país ao caos,.­
para derrota da democracia e a implantação da ditadura bolchevista. 

Explicando a Revolução de março de 1964, de que foi um dos artífices no. · 
Rio Grande, em entrevista ao Diário de Notícias, edição de 14 de abril de 1964, 
entre outras declarações op~rt~nas, incisivas, objetivas e corajosas, ~~,!~f~~,~~­
"' não só como Deputado IIIUIIII!Ibán como Secretário de Segurança, 
testemunho da ação desenv.,lvida pelo Governo Meneghetti para 
gassem no Pais princípios· eonttários ao nosso tradicionalismo 
mas capazes de dtfflÍÇ;I- llS instituições democráticas vigentes. ~"'"'"!l!Ml 
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muito antes de 1964, se desencadeara no Brasil u.ma forte campanha em favor 
do que se chamava a sua comunização. Houve mesmo um líder de esquerda­
escreve o historiador. Artur Ferreira- que declarava jâ terem os comunistas 
o poder, faltando-lhes apenas o Governb. E esta situàção tornava-se cada dia 
mais tensa. Vinha o País de greve em greve, de ameaça em ameaça, ao longo 
dos meses, provocadas ou consentidas abertamente pelo poder público fede­
ral. E longe iríamos enumerando-as. Quem esq_uecerâ o comício de sexta­
feira, 13 de março, na Central do Brasil? O Motim dos Marinheiros; a As­
sembléia dos Sargentos no Automóvel Clube, com a presença estupefaciente 
do mais alto magistrado, num cenârio de conspurcação das nossas melhores 
tradições cívicas, de desprezo pelas instituições que no's regem, com a quebra 
das mais rudimentares normas de hierarquia civil e militar? Era, como se ob­
servou, a mobilização da audâcia e do embuste. Sentia-se, pressentia-se, a co­
munização próxima do Brasil, ao aceno e ao impulso do governo do centro. 
Buscava-se, em ambiente de ódio, intoxicado de Marx, a separação das cama­
das sociais, solapava-se o direito de propriedade, investia-se, para destruir, 
contra a disciplina das forças armadas, e imprecava-se contra o Congresso. 
Ridicularizava-se a Constituição." E prossegue o Líder Poty em sua entrevis­
ta, que obteve a mais ampla repercussão no Rio Grande e mostrou a sua au­
toridade e comando jamais desmentidos. Estes trechos estão inseridos no livro 
.. 0 Governo MeneghCtti e a Revolução de Jl'de março", editado em 1974 •. 
em Porto Alegre, de autoria do nosso homenageado. 

Em fins de 1974 Poty assumiu o cargo de Ministro do Tribunal de Con­
tas do Estado do Rio Grande do Sul, tendo exercido a sua Presidência. Encer­
rou sua carreira esplendorosa, sua fulgurante trajetória na vida pública, com 
a aposentadoria no cargo de Ministro Presidente daquela Corte de Contas. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - PB) - Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? -

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Pois não. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA- PB)- Quero congratular-me com V. 
Ex•, Senador Dinarte Mariz, pela iniciativa de propor ao Senado da Repúbli­
ca homenagear a ilustre figura do gaúcho Poty Medeiros, filho de nordesti­
nos, conterrâneo de V. Ex•, que, embora não tenha sido um conhecido meu, 
embora não tenha tido a honra de privar da sua intimidade, ao longo do tem­
po dele ouvi falar, muitas vezes. Agora, ouço V. Ex• dizer aos Srs. Senadores 
quem foi este ilustre gaúcho, q1,1e, desde cedo,_destacou-sc como líder estu­
dantil e transformou-se num emi,nente profissional e cultor do Direito, que 
conquistou posições da maior expressão na administração pública do Rio 
Grande do Sul, e, através de seu talento, conquistou, também, um lugar de 
mais alto relevo nas letras rio-grandenses. Ao participar da atividade política 
no Rio Grande do Sul, igualmente destacou-se como um homem de coragem, 
de afirmação,-assumindo posições e riscos naquelas horas difíceis de 1964. E 
lembro-me de alguns episódios marcados por sua atuação. Vejo, pois, que a 
iniciativa de V. Ex•, ao fazer justiça a este eminente brasileiro, de uma vida 
exemplar, merece, de nossa parte, o reconhecimento. É por demais válido re­
gistrar que seu filho, Cláudio Medeiros, honra a sua memória e vem igual­
mente aparecendo como. um dos altos valores na administração pública fede­
ral, que admiro já há algum tempo e passo a compreender a razão de sua 
competência, de sua magnífica trajetória no serviço público por encontrar 
inspiração no grande e ilustre homem que foi o seu pai. Muito obrigado. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço a V. Ex•, 
nobre Senador Milton Cabral, o aparte que me concedeu. 

E continuando, Sr. Presidente: 

Mas não parou suas atividades sociais e assistenciais, continuando na 
Presidência da Liga de Defesa Nacional, Seção Gaúcha, cargo que exerceu 
por mais de um decênio e que desempenhava como em voluntariado, pelo 
prazer e pela glória de servir à coletividade e às instituições que defendem 'os 
objetivos nacionais permanentes e mais altos, e que é uma autêntica faculda­
de de civismo a preparar os jovens e relembrar aos velhos . o cumprimento de 
seus sagrados deveres para com a Pátria. 

Os títulos que ex ornam a sua personalidade exponencial, títulos nobiliár­
quicos e meritórios, são incontáveis, e dentre eles destacamos os de Comeu­
dador da Ordem do Mérito Militar, no Corpo de Graduados Especiais, Co­
mendador da. Ordem do Mérito Naval; Comenda dor da Ordem do Mérito 
Aeronáutico; Medalha do Pacificador; Medalha da Cruz de Ferro da Brigada 
Militar do Rio Grande do Sul; Medalha da Assembléia Legislativa; Ordem 
do Mérito do Serviço Público, no mais alto grau, conferido pelo Governo do 
Rio Grande do Sul; Promoção ao Grau de Grande Oficial da Ordem do 
Mérito ~.ilitar; Medalha de Ouro do Governo Português; Medalha "Palmes 
Academiques", em Grau de Oficial, pelo Governo Francês; Ordem do Infante 
Don Henrique, no Grau de Grande Oficial, outorgada pelo GoVerno da Re-

pública de Portugal, Cidadão Honorário de Caicó e Cidadão Honorário do 
Rio Grande do Norte. 

Era casado com D. Maria Yeda de Medeiros, já falecida e deixa os"se­
guintes filhos: Clãudio Medeiros, Gilberto e José Antônio, que aí estão hon­
rando seu nome-e sua memória. 

Poty Medeiros possuía no mais alto nível a essa milagrosa capacidade ou 
faculdade de comunicação que amplifica a voz, estende os laços de amizade, 
transmite idéias, permuta pensamentos, e, enfim, transforma o ser humano 
em um verdadeiro cidadão comunitârio, partilhando com os semelhantes sua 
vida, seus conhecimentos, seus sonhos e sl.ia felicidade. ~ ~implesmente incrí­
vel e admirável o número de amigos qu Poty possuía, com os quais convivia 
em permanente comunicação, através da correspondência e da palavra. Era 
um homem de grato convívio, figura humana de muitos amigos e de grandes 
devotos, dentre os quais fui, talvez, o mais passional. 

No dia 12 de abril deste ano, após prolongada enfermidade, fechava os 
olhos para o mundo e os abria para .a eternidade, despedindo-se da vida que 
tanto amou, esse formidável colecionador de amizades, esse homem de mão 
sempre estendida para o semelhante, num gesto fraternal de compreensão, 
ajuda e solidariedade, quer nas horas alegres ou amargas, nos momentos tris­
tes ou felizes, em todos os tempos e espaços . 

Essas mãos, esses olhares, esses abraços se. vestiram de luto, e estiveram 
presentes, multiplicados numa multidão impressionante, em seu sepultamen­
to, na ci~ade de Porto Alegre. As mais altas personalidades do mundo políti­
co, intelectual, profissional, comercial e institucional estiveram unidas e mis­
turadas na me"sma dor comum e coletiva juntando-se à incalculável popu­
lação dos humildes, dos homens do povo que ele representou, por três legisla­
·turas, nas Assembléias Populares. 

Ex-Presidentes da Nação, Pró-homens da República, Senadores e Depu­
tados, Líderes do Governo e da Oposição, representantes das Forças Arma­
das e do Clero, à beira do túmulo, derramaram as flores, as palavras e os sus­
piros de sua saudade, de sua reverência e de seus adeuses ao homem que vivo 
fora um paradigma das mais excelsas virtudes que dignificam e enobre­
cem o ser humano, e que morto continuava a ensinar com o exemplo as me­
moráveis lições da eterna sabedoria, da imarcessível paz e do inextinguível 
amor. 

Diante do que vimos, Poty poderia ter ascendido a outros postos e hie­
rarquias da representatividade nacional •. · partidária ou classista, profis~ional 
ou social, se para tanto volvesse os olhos, com um mínimo de interesse ou 
ambição. Mas era um homem modesto, como se autodefiniu no prefácio do 
livro referi de anteriormente. Poderia ter sido Desembargador do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande, pois integrou, por três vezes, listas diversas de pro­
moção ao mais alto posto do Poder Judiciário, ora representando o Minis­
tério Público, ora a Ordem dos Advogados do Brasil. Poderia ter sido Sena­
dor da República, Governador do Estado, chegando a ter seu nome cogitado 
por ponderáveis segmentos da opinião pública gaúcha. Mas esses movimen­
tos eram tolhidos no nascedouro por sua modéstia invencível e sua edificao­
te humildade. Companheiro de Flores da Cunha, seu advogado e discípulo 
preferido, amigo de lido Meneghetti, a cujos governos serviu com invulgar 
brilho e dedicação, era também amigo íntimo do eminente Presidente Médici, 
cujas casas eram revesadas nas vistas freqüentes que permutavam. Era amigo 
do Presidente Costa e Silva, com quem mantinha as mais íntimas relações de 
camaradagem e estima. Era amigo do Presidente João Figueiredo que certa 
vez me disse, referindo-se a Poty: "Dinarte, eu sou irmão de um grande amigo 
seu". Ao que observei: "Presidente, ele também é meu irmão, pelo sangue e 
pela afetividade". 

Sr. Presidente Srs. Senadores, 
Se é verdade que os mistérios de Deus e da natureza podem ser sentidos e 

pressentidos pelos videntes, pelos magos ou pelos iniciados; se é verdade que 
o espírito das pessoas rondam aqueles que com eles conviveram em vida, e 
que muito o quiseram e amaram; se é verdade, que, ef!l determinados momen­
tos, o sobrenatural insondável baixa sobre nós como um toque da mão divi­
na, então Srs. Senadores, o espírito de Poty, atraído pela força inexplicável de 
nossà saudade, pelo chamamento telúrico do sangue e da energia cósmica, es­
tará por perto desta Casa, vendo de longe, com olhos de eternidade e de infi­
nito, esta cena inesquecível de hoje. 

Poty trazia, permanentemente, gravado com estilete, o mapa do Rio 
Grande na cabeça e no coração. E nesse mapa, acredito eu, havia uma sobra 
de tára, uma extensão sem fronteiras, um território humano indefinido, onde 
eu via e vejo, num canto secreto, o desenho geográfico do meu e seu Rio 
Grande do Norte. 
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Visitei-o nos seus últimos momentos e vi·o envelhecendo à maneira des-
crita por Bilac, que ele gostava de declamar: 

"Não choremos, amigo, a mocidade, 
Envelheçamos rindo, envelheçamos, 
Como as árvores fortes envelhecem." 

Quando ele esteve em Caicó, recebendo o título de Cidadão Honorário-, 
nas suas rernembranças lembrou um trecho das memórias de seu pai, que.di­
iia: "Em 1897, retirei~ me da minha terra querida que considero um verdadei-· 
ro paraiso. A ela me ligou as mais grafas recordações. Tragopa bem gravada 
na mente e no coração. Poderei revê-la algum dia? Não sei". 

Essa terra, esse paraiso como ele chamou, é o meu Caicó. 
E no final do seu discurso em Caicó, declarou Poty: "Ele repousa no Rio 

Grande do Sul, onde dorme o sono eterno, mas a sua cabeça reppusa sobre 
duas pequenas almofadas com areia da sua querida Caicó." f: assim que vejo 
Poty Medeiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Vou terminar. As palavras são longas e a vida é breve. Procurei na medi­

da de minhas forças, reservas e disponibilidades, já fatigadas, cumprir a mis­
são de reavivar os traços de uma vida dedicada ao pontificado da Justiça, das 

· Letras, do Civismo, do Patriotismo, distinguindo-se em todos os campos do 
missioneirismo político. A afeição e a amizade que lhe devotei, por todo o sem ... 
p~. são hoje as luzes que me iluminam e se juntam às irradiações deste: 
Plenário, para me orientar nesta tarefa de retirar das sombras da eternidade e 
trazer para esta Casa, a imagem extraordinária de Poty, redivivo, nesta hora, 
pelo amor e pela saudade, pelo respeito e pela admiração dos pósteros, para a 
sagração do seu povo. Agora ele pertence à história. 

Muito obrigado! (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leite Chaves. (Pausa.) 

S. Ex• não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. (Pausa.) 
S. Ex• não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo apenas ocupar esta tribuna, por alguns instantes, para com~ntar 
fato anun~iado pela Impren~a, referente ao aumento de combustíveis liqui­
das, especificamente a gasohna, da ordem de 58%, a partir do dia I~" de de­
zembro, conforl'!le esta~pam os jornais do dia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não é a primeira vez que ocupo a tribuna 
do Senado para comentar a crise energética, aliás, muito antes dessa crise sur­
gir, jã em maio de 1973, eu e outros Senadores, naquela altura advertíamos o 
Governo, as aut.oridades do setor, de q_ue a crise de combustíveis estava apaw 
recendo no honzonte. De fato, em outubro daquele mesmo ano explodiu o 
aum~nto de preços pela atitude dos países produtores do Oriente Médio e, daí 
em dJante, estamos assistindo ao crescente aumento de custos dos-combustí­
veis, conseqüência da política de valo~zar o escasso produto, o petróleo. 
Mas, cabe debater se é válida a política energética adotada no Brasil de pro-
vocar a redução do consumo através de aumentos de preço. ' 

Estamos atravessando um dos períodos mais difíceis da vida brasileira 
nos últimos anos. A inflação é de fato o problema número um deste País e 
como todos os Senhores sabem,. neste ano de 1979, os índices inflacionãrios 
estão alcançando níveis impressionantes, os quais estão tornando 0 esforço 
do Governo, pelo desenvolvimento, de uma forma extremamente difícil. É 
quase um milagre conseguir dar solução aos grandes desafios da nossa econo­
mia, quando os custos de combustíveis aumentam consideravelmente e 
sobretudo na escala· eni que estão subindo. 

Em outra ocasião reclamei, desta tribuna, que a melhor medida a ser 
adotada neste Pais seria o racionamento na distribuição de combustíveis 
líqui~os. Eu não vejo out~o caminho~ porque, ou adotamos essa distribuição, 

a traves de um controle raciOnal e med1do para o consumidor ou de fato segui­
remos aumentando consideravelmente os preços para desestimular 0 consu­
mo. Mas, como conciliar esses brutais aumentos com a política antiinflacio­
nária que, por outro lado, é o grande problema que o País enfrenta no mo­
mento? Não quero comentar os aspectos antipáticos da solução atual nem 0 

que significa em dificuldades para aqueles que precisam do combustível para 
se transportar ou transportarem a sua produção. O fato é que desestimular o 
consumo através do aumento de preços, e nestes valores, me parece um fator 
realimentador da inflação. 

O Sr. Mauro Bene•ides (MDB - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA~ PB)- Pois não. Ouço o aparte 
de V. Ex• 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre S~~~,Milton Cabral, 
a notícia que a Imprensa divulgou hoje e que V. Ex• co · · · , ãgora, a ~eq­
tar de forma mais aprofundada, examinando a crise do petróleo em su • ..inl· 
plicações amplas, surpreendeu mesmo àqueles que estavam agt\ardaú;d0 o 
anúncio de uma nova majoração no preço da gasolina. E exatamente polque, 
também hoje, se divulga· & notícia de que as gestões realizadas peJo MiQist'ro 
Delfim Netto que se encontra no exterior contactando com a área 4?.:. pe­
tróleo, essas gestõe_s .~seguravam que o Br;J.Sil teria fornecimento de ~IW~: 
sem que a sua aqUISIÇao se processasse nO cb~mado mercado spot. Se tiNct~, 
portanto, êxito esse trabalho do Ministro do.l'~amtnto, era de supor-se 
que, se a majoração tivesse _que ocorrer, ela nã(ifjj"'.ituasse em índices~~ ele,;i 
vados que surpreenderam e trouxeram uma preocupação bem maior ao povo 
brasileiro. 

O SR. MILTON CABkÀL (ARENA- PB)- Eu quero agrad~r <1 
aparte de V. Ex• e, realmente, a colocação é esta mesma, as noticias, também, 
são. nesse se?t~do de ~ue as ''dem~rches" do Minis~ro Dclfiqt~~~t~o estão a!­
cançando o ex1to deseJado, Mas nos sabemos, tambem, .. j\oht1ca dO:~ pal·- .. ~ , 
ses árabes, os grandes ·produtores de petróleo, é de pt ver um auntentQ • 
continuado dessa matéria ... prima indispensâvel. 

O fato é que a política adotada no Brasil é de promover a reduçao do' 
consumo através do aumento do custo e não se adota o racionamento sob o 
argumento de que a sua administração é, também. muito dificil, lev~ia a 
problemas como o câmbio negro e outras distorções. Mas eu prefeririíl essa 
segunda, porque não é possível admitir que não possamos no Brasi1, a ekem .. 
pio de outros países, organilar uma distribuição onde esse aspecto ne,&~ti"vo 
do câmbio negro não possa ser minimizado. 

Entre este risco do câmbio negro, de distmções, de problemas de cor· 
rupções que amedrontam as nossas autoridadeS'"'e o aumento constante de 
preços, muitas vezes até acima do necessário, com isto visando reduzir o con· 
sumo, eu fico com a primeira solução. porque na realidade está ficando insu~ 
portável, sobretudo para as classes mais necessitadas, o custo do combustível. 
Evidentemente que as classes lilais <tbastadas podem se defender desses au­
mentos. Mas o produto! rural não. o agricultor, que precisa do trator, porque 
nós sabemos que a produção agrícola no Brasil é baseada;(undamentalmente 
no transporte rodoviário, então, é inevitável que estes aumentos continuados 
venham a se .transformar -num permanente realimentador do processo infla·· 
cionário que o Governo procura de outro modo subjugar, dominar, e "lamen· 
tavelmente não tem conseguido, embora esperemos que as mer:lidas recente·· 
mente adotadas possam conduz:r a um controle da inflação e proximamente 
a urna redução do índice intlacionãrio. Nós temos no Governo uma equipe de 
primeira línha, de pessoas altamente capacitadas, ao lado do Presidente João 
Baptista Figueiredo, e estou certo de que eles sabtrão encontrar meios ade­
quados de dominar a inflação tom o menor sofrimento para o povo. Mas 
com relação a combustíveis. _Entre o risco do câmbio negro, de problemas de 
corrupção que amedrontam as nossas autoridades e o aumento constante de 
preços, bem acima do necessârio. visando a reduzir o consumo, eu fico ~ma 
primeira solução. Porque na realidade está ficando insuportável, sobretudo 
para as classes mais necessitadas, o custo do combustível. Evidentement~ que 
as classes mais abastadas podem se defender desses aumentos. Mas o pr()du­
tor rural, o agricultor que precisa do trator, porque nós sabemos que a pro"' 
dução agrícola no Brasil é baseada fundamentalmente no transporte 1:9do~ 
viário, então é inevitável que estes aumentos continuados venham a se transfOr­
mar num pennanente realimentador do processo inflacionârio, processo ·este 
que o Governo procura de outro modo dominar. Lamentavelmente não t~m' 
conseguido êxito, embora as medidas recentemente adotadas possam cond"-· 
zir ao controle efetivo da inflação e desse mo~o venha possibilitar a reduçã'ç 
do seu índice. Reconheço que no Governo atua uma equipe de primeira linha\ 
acho que melhor e menos doloroso é o racionamento. Evidentemente que 
também ~ei, que aumentos serão necessários, pois à medida em que o petróleo ·· 
custa ma1s no mercado internacional, teremos aqui de acompanhar a escala· \ 
da, porém, na mesma proporção, nos mesmo índices de crescimento do pe· I 

tróleo internacional. f: aí onde reside a pequena diferença que eu estou pro­
curando mostrar aos Srs. Senadores. Aumentos estritamente ajustados à1rea· 
lidade do mercado, e forçar a diminuiçãoftlo consumo pela organizaçãQ.da 
distribuição. 

. P~rtanto, Sr. Presidente, _o que. d_?"_ e.jo, através d~ tr_ibuna do Senad·····~_;.·" ... ~.'-:._. 
dera!, e endereçar um apelo as autoridades responsave1s do setor. par ·ijüi':-
examinem a possibilidade de partirmo.s, no mais breve prazo, para ora· . '-~,:,:_c, 
mento, a fim de proteger a grande ~~ssa de consumidores, e ao mesni_': '·l-f'~ ·-
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evitar que o combustível se transforme num realimentador da inflação. Era 
isso que eu queria dizer. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Agenor Maria. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador Orestes Quércia. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A sessão de ontem do Congresso Nacional, que discutia a reformulação 
do Estatuto da Terra, tinha como participantes naquele grande plenário da 
Câmara dos Deputados 5 parlamentares: 2 Senadores e 3 Deputados Fede­
rais. E discutiam o Estatuto da Terra, um dos projetos e uma das mensagens 
de mais alta significação para o Brasil, que está tocando num problema deli­
cadíssimo, que é o problema da terra brasileira, que ensejou aOtes de 1964 
aquela agitação política que sacudiu o País, e de que finalmente nasceu o Es­
tatuto da Terra, votado em novembro de 1964. 

Fui eu, Sr. Presidente, um dos signatários ou um dos votantes daquela lei 
que tanta significação tem para a terra brasileira e o ftz da seguinte ma­
neira: o Governo era de: João Goulart, eu, elemento do PSD, com mais ou­
tros elementos de óutros partidos, votamos contra a reforma agrária de João 
Goulart, nos tempos em que o Presidente da República fomentava a agitação 
que sacudiu o País de Norte a Sul, sobre os problemas da terra. 

Mas não foram muitos os _votos contrários naquela época. Aqui no ple­
nário se encontram 3 companheiros daquelas jornadas cívicas e patrióticas de 
1964. Está aqui o nobre Senador·Adalberto Sena, o nobre Senador Saldanha 
Derzi e o nobre Senador José Guiomard, eram companheiros, Deputados fe­
derais daquela época. 

Pois bem, Sr. Presidente, com t-oda a press~o do Presidente João Gou­
lart, com toda a agitação política e social que se fazia em torno do Estatuto 
da Terra apenas 39 parlamentares. votaram contra naquela época, eu fui um 
dos que votaram contra o Estatuto da Terra como queria João Goulart, aRe­
forma Agrária como desejava João Goulart. E o nobre Senador Saldanha 
Derzi, que eu me recordo, também lutou e votou contra a Reforma Agrária 
de 1964. 

Portanto, Sr. Presidente, tenho raízes, tenho participação, tenho atuação 
efetiva na discussão do problema da terra no País. E um problema que sacu­
diu a Nação e ajudou a lançar por terra o Governo João Goulart, hoje mere­
ceu, através de uma mensagem do Senhor Presidente da República, a refor­
mulaçào do Estatuto da Terra. Mas, não abordou de forma fundamental os 
problemas mais cruciantes sobre a terra, neste Pais. 

Ontem à noite, quase 22 horas, encontrávamo-nos no plenário cinco par­
lamentares_- o nobre Senador Almir Pinto presidia a Casa naquele instante, e 
naquele imenso plenário, um Senador, o orador que ora ocupava a atenção des­
te plenário, e mais três Deputados. Um deles discutia, inquinava, condenava 
a mensagem do Senhor Presidente da República que não tratava -dos proble­
mas fundamentalmente, e condenava, também, as emendas que sobre o proje­
to foram apresentadas. 

Às 21 horas e 45 minutos, cinco parlamentares discutiam um assunto tão 
grave da vida nacional, um assunto tão delicado, um assunto que diz respeito 
à tranqüilidade deste País, que é o homem da terra, e é sobre a terra que sere­
fere este projeto; eu requeri, em face do Regimento Comum, dada a ausência 
de número, que a sessão fosse suspensa, como de fato foi. 

Quero chamar a atenção dos Srs. Senadores que terça-feira entrará em 
pauta, para discussão, o Projeto do Estatuto da Terra. É preciso que nós Se­
nadores, é preciso que os Srs. Deputados, é preciso que os parlamentares do 
País, nesta hora em que se discute tão delicado problema, tenham a sua 
atenção voltada para este assunto. 

A terra ajudou a jogar no chão o Governo João Goulart, com a sua re­
forma demagógica. Agora que a Revolução teve tempo, e que tem técnicos 
abalizados para estudar o assunto e apresentar sobre ele uma legislação com­
pleta, o Congresso não pode votar e encerrar a discussão com cinco parla­
mentares apenas, porque se trata de um problema fundamental da Nação. 

Assim, Sr. Presidente, se tive a iniciativa de derrubar na sessão, porque 
ouvindo, na discussão, afirmaçõd.evianas sobre uma coisa e outra, dema­
gógicas outras, eu que enfrentei, como Saldanha Derzi e outros do nosso tem­
po, na Câmara Federal, a pressão do Governo; por ser contra a reforma de­
magógica de João Goulart, senti·me na obrigação moral e como um dever 
de consciência de derrubar aquela sessão, que era uma mistificação que o 
Congresso estava assistindo. 

--------------------------
Sr. Presidente, quando passar a Reforma Agrária, essa reformulação do 

Estatuto da Terra, e nós tivermos queixas profundas sobre essa legislação, 
não teremos autoridade moral para vir discutir depois, na praça pública, os 
seus dispositivos de lei, porque nos descoramos dela. 

Neste projeto que tenho aqui em mãos, e nas 25 emendas apresentadas, 
dentre as quais emendas de significação e de profundidade apresentadas pelo 
nobre Senador Saldanha Derzi, neste Projeto, do Estatuto da Terra, o Senado 
e a Câmara precisam debruçar-se sobre ele, para que não saia uma legislação 
sem atualização, sem profundidade, sem eqüidade e sem justiça. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- V. Ex• iem razão: é um proje­
to de grande responsabilidade para o Congresso Nacional. Ele não é perfeito. 

Votamos nós contra aquele Estatuto da Terra, que era a reforma agrária 
desejada pelo Presidente João Goulart; votei contra aquela que foi remetida 
pelo Presídente Castelfo Branco, porque também não atendia as necessidades 
do homem da zona rural. E aí está o INCRA com todas essas dificuldades, 
por erros e defeitos da sua legislação inicial. Agora, vem essa nova reformu­
laçào do Estatuto da Terra, e o Congresso Nacional teve oportunidade de dar 
a sua colaboração através de emendas, especialmente o Senado Federal, 
quando tivemos aqui reuniões com vários Senadores e a equipe do Presidente 
do INCRA, Dr. Paulo Yakota e seus assessores. O eminente Líder Jarbas 
Passarinho apresentou várias emendas, representando o nosso pensamento e 
conseguimos modificar o projeto inicial, que veio para esta Casa. Ele ainda 
não está perfeito, há várias falhas. Ainda há uma certa incompreensão do Mi­
nistério da Agricultura e do INCRA em tornar o projeto mais acessível, que 
realmente venha amparar o homem que trabalha na zona rural. A mensagem 
foi apreciada pela Comissão Mista, brilhantemente relatada pelo nobre 
Deputado Marcelo Unhares, que fez um ma8nifico trabalho- naquela co­
missão estava presente a unanimidade dos seus membros, que discutiram por 
longas horas e aprovaram um substitutivo grandemente melhorado. o· pró­
prio Ministro da Agricultura agradeceu ao Congresso Nacional pela intro­
dução das emendas que melhoravam em muito o projeto inicial. Seria muito 
triste para o Congresso -e nós seremos os responsáveis- se essa mensagem 
passar por decurso de prazo, porque se o substitutivo não aperfeiçoa no seu 
todo, ele é melhor do que a mensagem que aqui veio. Espero a compreensão 
de todos os parlamentares, Senadores e Deputados, para que, comparecendo 
à reunião do Congresso Nacional, possamos aprovar esse substitutivo que 
melhora muito a mensagem que o Governo remeteu a esta Casa. Congratulo­
me com V. Ex• pela atenção, despertando o interesse dos parlamentares e 
alertando da nossa responsabilidade. V. Ex• que é um homem cheio de espíri­
to público, é um homem que convive com os homens da zona rural e é um de­
rensor permanente dos problemas da zona rural, aqui no Congresso. Minhas 
congratulações, nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o aparte do 
nobre Senador Saldanha Derzi que, como disse, colaborou com emendas no 
aperfeiçoamento do projeto; colaborou com o seu voto na famosa reforma 
agrária de João Goulart, onde 39 parlamentares na época votaram contra, e 
colaborou também no Estatuto da Terra do primeiro Governo Revolucio­
nário de Castello Branco. E vem agora dizer que o projeto é lacunoso, qué o 
projeto do Governo tem desvãos, tem desconsiderações flagrantes na defi­
nição de lotes de terras. 

Chégamos, Sr. Presidente, à seguinte conclusão: como ouvi essas discus­
sões ontem - uns dizem que o que paga mais imposto não é o latifundiário, 
mas o pequeno proprietário, e outro disse: não, quem paga mais imposto é o 
proprietário dos grandes trechos de terras e não o pequeno proprietário- de 
que reina confusão na interpretação da lei de uma mensagem do Senhor Pre­
sidente da República. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Saldanha Derzi apresentou várias emen­
das corrigindo distorções do projeto. Foram apresentadas 30 emendas apenas 
a este projeto fundamental para a vida brasileira; 30, dentre as quais as dos 
Senadores Jarbas Passarinho e.Saldanha Derzi, os únicos que apresentaram 
emendas sobre o assunto. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARE~A- AL)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- ,Peço licença ao eminente co­
lega para inserir no seu discurso a pergunta feita ao Ministro Mário Andreaz­
za. por repórter do Correio Braziliense, e isto está neste jornal de ontem, e a 
respectiva resposta do Ministro. Pergunta do repórter: "Sr. Minístro, o Go­
verno pensa em realizar uma reestruturação fundiária no Nordeste, como for-
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ma de melhor redistribuir riquezas, assim como assegurar .o acesso do homem 
a terra''? Resposta do Ministro Mârio Andreazza: "Acho importantíssimo 
não somente no NOrdeste, mas em todo o País, nós temos que fazer com· que 
o maior número· de brasileiros do interior tenha seu pedaço de terra". E ter­
mina o Sr. Ministro: "Então, este é realmente um dos grandes objetivos do 
Ministério do Interior no Nordeste: assegurar o acesso à terra àqueles que 
não a têm". Veja V. Ex• que, diante de uma palavra tão autorizada do emi­
nente Ministro Mário Andreazza, é de se esperar que, desta vez, o Governo 
esteja realmente resolvido a possibilitar o acesso à terra àqueles que não a 
têm. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o aparte do 
nobre Senador Luiz Cavalcante, que ilustra, com esse trecho da declaração 
do M~nistro, a nossa comunicação. 

Vejam bern, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Ministro declarou que o 
Governo volta sua atenção~sobre o problema grave da Nação, este da terra, e 
o nobre Senador Saldanha Derzi, que ofereceu emendas ao projeto, confessa 
que o projeto é lacunoso, o projeto tem Çesvãos que precisam ser corrigidos. 

Sr. Presidente, há uma divergência entre a declaração do Ministro que 
não conhece o problema da terra e o nobre Senador Saldanha Derzi que co­
nhece o·problema da terra. Assim, acho que o Governo devia dedicar mais 
atenção a este problema, que é sério, da Reforma Agrária, porque estamos 
mexendo no sistema nervoso da Pátria brasileira. Não são os Deputados, 
nem os Senadores. O sistemp nervoso da Nação brasileira são os proprie­
tários da terra e seus agregados; são os que trabalham o solo, que o irrigam 
com o suor do seu rosto e o fecundam com os calos das suas mãos. 

O Sr. Leite Cha•es (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - V. Ex• tem o aparte. 

O Sr. Leite Cha•e• (MDB- PR)- Senador, V. Ex• está tratando de 
matéria de alta relevância que teve trânsito nesta Casa. Houve diversas emen~ 
das, inclusive essas a que V. Ex• se refere- muitas delas boas, até, mas posso 
assegurar a V. Ex• e à nossa Bàncada que a lei aqui aprovada saiu pior do que 
o projeto, porque ressalvou determinados privilégios. Quero dar a V. Ex• dois 
depoimentos que comprovam isso: o proprietário de extensões enormes de 
cerrado não pagará imposto, ou seja, os cerrados estão ressalvados. O cerra­
do é que tem a grande vocação para a agricultura; não é preciso sequer des­
truir a floresta para isso. Pois os proprietários das vastas extensões de cerrado 
podem até se desestimular de seu trabalho, da sua exploração, porque são be­
neriCiados pela isenção. o pantanal, também, e quero dizer a v. Ex• para seu 
espanto que um grande latifundiário, por exemplo, do Mato Grosso do Nor­
te, ou de qualquer região do País, basta requerer pesquisa mineral ou provar 
lavra na sua área, para que ele goze de isenção. Veja V. Ex• que é um artifício 
- fizemos tudo para derrubar isso na Comissão e não o conseguimos. Nós 
optamos, inclusive, pelo projeto do INCRA, que veio melhor do que o que 
saiu aqui da Casa, a despeito de reconhecer a validade de algumas emendas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Veja, Sr. Presidente, o 
nobre Senador Saldanha Derzi diz que o projeto foi melhorado com as emen­
das, e o nobre Senador Leite Chaves diz que o projeto foi piorado com as 
emendas. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- Permite um aparte, nobre Se­
nador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) ~ Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MS) - !?. possível, no entendimento 
do nobre Senador Leite Chaves, que, com a aprovação.desta emenda, a pro­
priedade, nesse setor, não devesse ser isenta do pagamento do imposto. Mas 
só neste setor da lavra, porque as outras emendas aprovadas vêm melhorar, 
de muito o projeto, inclusive) estimulam o produtor a explorar as essências 
nativas, a seringueira, a castanha, o babaçu, a erva-mate, o cacau; estimulam­
no a que explore a sua propriedade, e esta parte é isenta, 6 contada como pro­
priedade produtiva. Não se pode castigar o proprietário, porque ele tenha se­
ringueiras e não tenha condições de explorá-las; então, dá~se-lhe urn estímulo. 
E, se ele explorar a sua terra em 10%, terá um desconto no seu Imposto Terri­
torial Rural. Outra parte é o da reserva da terra. Não somente as florestas e 
matas, ampliamos para que a reserva fOsse também do cerrado, nas essências 
nativas, porque há terras que não têm matas, apenas cerrado, caatingas, ala­
gados, pantanal. Esta parte, repito, fica isenta. Então, o proprietário rural 
não é penalizado. Realmente, S. Ex• não leu com atenção, é possível que essa 
emenda não seja justa. Admito-o, mas, quanto às outras, elas vêm melhorar, 
de muito, o projeto, sem dúvida nenhuma. E é o que nós queremos. Ele não é 
perfeito, tem erros, que teremos de corrigir, através de projetos de lei; é preci-

so que o Governo se sensibilize e aceite essas emendas. Esteja certo <fc que 
muitas das emendas apresentadas e não aceitas pelo Governo _virão a'tiavé:s-de 
mensagerri, a esta Casa. E temos vários precedentes, com é: não desconhCce V. 
Ex• Acredito nessa possibilidade, mas há um perigo: a r'egulamentação,.Aler- · 
tei o Presidente do JNCRA, Dr. Paulo Yokota, para a regulamentação!dcst« . 
lei, que ele deveria fornecer o anteprojeto dessa regulamentação aos~~·. 
mentares, para que dessem também a sua contribuição, em prol da sua-·-mcr-­
lhoria; Acredito que este projeto não seja perreito, mas estã múito melhbr dq 
que a mensagem original do Governo. · · 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- O aparte de V. Ex•·~sda• 
rece e vem ao encontro do que diz O Estado dt S. Paulo desta sémana, id.l:lw;i­
ve, exaltando a; emendas de V. Ex• Li, em O Estado de S. Paulo. bá dgis '"' · 
três dias, um artigo sobre-o .l!st~tuto da Terra.;;... destaque e elogios às-.m~· .. 
das apresentadas, inclusivejdgumas apresentadas por V. Ex• ·' 

Portanto ·v. Ex• contri~ulp-, com seu conhecimento, para o apct.f~JÇ9~--
mento e melhoria do trabalho da Presidência da República. · 

'f 
O Sr. Leite Oa>es (MDB - PR) - Permite V. Ex• um apart~ · 

.·-··, 
O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois não. 

O Sr. Leite Ch .. es (MDB - PR)- Reconheço esse esforço e o grande 
alcance de determinadas medidas. Agora~ o resultado geral, asseguro a V~ 
Ex•, foi negativo para nós. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- O nobre Senador Leite 
Chaves que é líder político do Paraná, Estado que tem no problema da terra 
seu centro de gravidade, a estabilidade de suas instituições. Ele que é um_ Hder 
político naquele Estado, S. Ex• está de malas Prontas para ingressar e chefiar -
o PTB do nosso País - tem responsabilidades muito .sérias e graves quanto 
ao problema da terra neste País. S. Ex• qu_e tem se manifestado aqui a respei­
to do problema do bóia-fria~ do problema do café, devia ter colaborado no · 
aperfeiçoamento dessa lei. ' . · 

Sr. Presidente, S. Ex•, reconhecemos aqui, nós da Bancada do PTB, que 
teve urna inteligência pet(::UCiente, abriu seu caminho e vai abrir o caminho 
dos outros através da cerração que estamos atravessando. 

Hoje quero crer, com a extinção dos Partidos, que o nobre Senador -Leite. 
Chaves, ex-egresso das lileiras do MDB, seja um líder do PTB na Casa,•por­
que S. Ex•, até esta altura) é o ünico Senador que já decolou da nossa plata~ 
forma einedebista para se filiar à corrente petebista deste País. 

O Sr. Leite Cba•es (MDB - PR) - Permite V. Ex• um aparte? · 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Pois niio. 

O .Sr. Leite Cha•es (MDB- PR)- Quero dizer a V. Ex• que estoure­
produzindo esta posição de isolamento pela segunda vez. Quando se ífiseutia 
a liderança em nossa bancada, fui o primeiro a lançar o nome de Paulo Bros~ 
sard e fiquei sozinho ao seu lado. Da segunda vez, fiquei de novo ao ladO da .. 
quele -líder, E toda a Bancada, depois, com grande acerto, o homologou 
como líder do MDB. S. Ex-•, através dos seus discursos, do seu posicionamen­
to, foi um dos que concorreram para obtenção do clima de abertura que já 
gozamos neste País. Estou reproduzindo urn comportamento que anterior­
mente tive. Quero que a Casa saiba e espero que o País também venha, no fu· 
turo, reéonhecer que atirei com acerto. Na vida pública, ilustre Senador, às 
vezes usamos uma ·modesta inspiração que temos. Muitos lógicos ou male­
máticos erram na política necessariamente, porque consideram os homens e 
os fatos dentro de uma lógica cartesiana. Mas na vida pública, atuamos com 
essa faculdade que se coloca,_ às vezes, além da inteligência que é a intuição. E 
é essa modesta intuição que nos guia na vida, quer dizer, para saber o que é 
certo e o que é errado. Nem todos já se puderam definir, porque cada um tem 
os seus co_mprornetimentos .. As_ circunstâncias, apenas, do meu Estado~ per.., 
mitiram a mim, que eu me pud.esse definir. Mas não quero dizer que.ninguêm 
esteja definido. Estou apenas fazendo ponderações. Eu mesmo estaria na 
mesma posição se a situação em que vivesse fosse a de V. Ex.• e dos demais. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o aparte do 
nobre Senador Leite Chaves. Mas devo declarar que, de fato, eu próprio não 
acreditei muito nesse espírito pioneiro, na visão descortinadora do Senador 
leite Chaves. Mas, de fato, em dois episódios, V. Ex• mostrou que tem faróis 
de neblina para devassar a cerraç~o. Duas vezes V. Ex• se posicionou na fren· 
te da Bancada e a Bancada não· o acompanhou. Mas depois tivemos que dar 
razão a V. Ex• 

Mas devo dizer, nobre Senadór Leite Chaves, usando uma expressão do 
honiem da roça- e o Senado Vái me permitir essa expressão rude aqui. Nós~ 
todos da Bancada "comemos O illingau pela beirada", V. Ex• não. V. Ext 
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come no ··centro do mingau". Nós estamos na beirada,' na periferia, naquela 
parte mais leve e mais fina do mingau, não penetramos no âmago, mas V. Ex• 
tem essa visão de precursor. 

Sr: Presidente, vamos tocar num ponto dolorido da Nação brasileira, o 
problema da terra. Não quero dizer que hoje esse problema vã exacerbar os â­
nimos e desestabilizar o regime. Longe de mim isto. Mas quero crer, Sr. Presi­
dente, vamos injustiçar aquele homem que, sem o conforto da cidade, sem a 
luz, sem o cinema, sem a escola, sem a televisão e, às vezes sem um rãdio, vi­
vendo isolado neste imenso Pais, como numa ilha tendo uma crosta de escuri­
dão junto à sua lavoura, produz para o bem-estar e a grandeza deste País."'É 
assim os que vivem n9s. ~o_s do-café, produzindo o principal produto gera· 
dor de dólares deste País; é àssim o que vive atolado na lama dos nossos arro­
zais, produzindo o arroz para'a-Oossa alimentação, como o prefeito ilustre de 
Barra dos Garça, um município qe fyJato Grosso, que ontem esteve aqui. S. 
S•, só ele, produz 6 milhões e 7QO mH sacas de arroz, sete por cento do consu­
mo de arroz do País. Num município!. Vamos injustiçar também, Sr. Presi­
dente, os homens entregues às fainas das lavouras de milho, das lavouras de 
feijão, das lavouras de cana-de~aç_úcar, de cacau, do mate, da seringueira. São 
estes homens, curvados sobre a teri-a, que não estão sendo tratados conve· 
nientemente nem com projetos e, às vezes, nem são alcançados com as emen-
das. _ 

Sr. Presidente, chega-se à conclusão paradoxal de que aqueles proprie­
tários de pequenos trechos de terra são considerados improdutivos, quando 
eles são o núcleo de sustentação deste País. Assim, faço um apelo aqui aos Se­
nadores, antes do decurso do prazo que vai se expirar no. próximo dia pt.imei­
ro, o Congresso, Câmara e Senado, juntos, irmanados, vão votar o Estatuto 
da Terra, vão tocar no punctum dolens da sensibilidade deste Pais, que é o ho­
mem da terra; vão mexer nas suas raízes, neste homem que é igporado por 
muito tempo de sua vida pelos governos e até pelos políticos, que só se recor­
dam dele quando se encontram no palanque em função da campanha políti­
ca eleitoral. É preciso que nos lembremos disto. Vamos cuidar do problema 
da terra deste País, que precisa ser reformulado, precisa ser repensado, preci­
sa ser estudado a fundo pel?s nossos técnicos, pelos nossos políticos, pelos 
nossos cientistas, pelos nossos sociólogos, pelos nossos agrônomos, por todos 
os homens que o conheçam. 

Sr. Presidente, devemos ter na nossa mente aqueles homens que, no nos· 
so interior, antes do dia amanhecer, largam sua cama e vão tirar e cuidar do 
leite, do leite que vai abastecer a mesa daqueles homens que vivem no confor­
to da cidades, na escuridão, com lamparinas e lampiões, cuidando de tirar o 
leite em suas pequenas propriedades rurais. Esses homens precisam ser 
lembrados, e precisamos tê-los não diante dos nossos olhos, mas perto da 
nossa consciência e perto do nosso coração. Do contrário não teremos autori­
dade moral, amanhã, na campanha que vem aí, na campanha política em que 
os nossos partidos estão dissolvidos e hoje somos uma massa comum, somos 
Senadores, nem V. Ex• pode falar em ARENA, nem nós podemos falar em 
MDB. Aqui, apenas um homem pode falar em seu partido, o Senador Leite 
Chaves, que pode falar em nome do seu PTB, é o único filiado antes da disso­
lução dos partidos. Jã demonstrou, quis e procurou o seu destino. Nós outros 
estamos no meio da cerração, estamos num túnel e não sabemos onde vai ele 
desembocar. 

Portanto, Sr. Presidente, é o apelo que faço aos Srs. Congressistas, após 
o episódio triste, merencório, que assisti às dez horas da noite de ontem. Sou 
o único Senador no Plenário que não tem um palmo de terra, tem os sete pal­
mos que estão reservados no morro do cemitério de minha terra natal, onde 
vou me recolher para o último sono. Somente esta terra que possuo, mas os 
grandes proprietários de terra daqui, estes ê que precisam cuidar disso. 

Num País em que o Governo, de 20 em 20 dias, desvaloriza a moeda e, 
conseqüentemente, aumenta em 2 dólares o confisco cambial- vou repetir, 
pois talvez muitos Senadores não saibam desta realidade brasileira - o con­
fisco cambial tira do produtor de Café Cri 4.700,00 em cada saca que ele pro­
duz; o produtor de café esmulambado, di: pé nO' chão, filho descalço, sem es­
trada, sem escola, -sem conforto, sem televisão, sem Juz e sem râdio. O dia em 
que o Presidente da República ou o Sr. Ministro da Fazenda decreta a desva­

.lorização do cruzeiro, e consCqUentemente aumenta a valorização do dólar, 
neste mesmo dia o IBC eleva em 2 dólares o confisco cambial, isto é, pesa 
mais a saca de café em Cri 70,00, a saca de café que o homem e seu filho, nu­
zinho na chuva, cultiva na sua lavoura, o homem ignorado. Esta, a situação 
que precisamos ver, Sr. Presidente; e este, o meu apelo, certo de que Senado­
res como o nobre Senador Saldanha Derzi, qüe é um proprietário rural, um 
grande proprietário de Mato Grosso; como o Senador Jarbas Passarinho; 
conio outros Senadores, para que estejamos lá, para que esse projeto não seja 
aprovado por decurso de prazo. Do contrário, Sr. Presidente, ê uma repro­
vação frontal ao nosso Congresso. 

Aqui entrou o projeto a toque de caixa. Nós temos poucos dias para tra­
tar de um assunto tão grave. O tempo correu. Os dias e as noites se sucede­
ram, Sr. Presidente. Não houve noite de vigília de ninguém. Ninguém perdeu 
um instante de noite para estudar o problema, e no dia primeiro é possível 
que o projeto passe por decurso, porque ninguém tocou nele. Este projeto vai 
mexer. Sr. Presidente, vai cometer injustiça, contra os pequenos proprie­
tários e às. vezes contra os grandes, contra os homens que não tendo nada de 
conforto, neste País, produzem o cafe. o arroz, o milho, o feijão, o cacau, a 
castanha~do-Pará,a borracha. Tudo isso, Sr. Presidente, e na hora em que nós 
tratamos de seus destinos, o Governo não os ouviu no seu interesse, na sua se­
gurança, e na sua tranqüilidade. 

Ainda mais, Sr. Presidente, não foi ouvido nenhum líder da lavoura, não 
foi ouvido nenhum interessado da lavoura. São os párias deste País. Eles sa~ 
cri ficam suas fa~ílias nas noites sem luz, ao sol e à chuva, sem estradas e sem 
esColas, sem televisão e sem rádio, vivendo uma vida humilde, uma vida qua­
se que vegetativa nas suas pobres casas deste interior_ do País. E nós vamos in­
dicar a política da terra, sem que eles sejam ouvidos. 

Esta ê a minha exaltação aos Senadores, para que não deixem que este 
projeto passe por transcurso de prazo; que possamos, um dia antes do dia )9, 

terça-feira, votar o 9~"' Estatuto da Terra. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 

- P(JSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA -MA. Lê o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

João Pessoa, "O Sentido de uma Vida e de uma Época". Com estas pala­
vras conceituais sobre o grande filho do Estado da Paraíba, João Pessoa Ca­
valcanti de Albuquerque Neto, divulga a obra de seu pai sobre a vida do 
grande brasileiro que governando a Paraíba e ocupando tantos cargos a ser­
viu, assim como à Pãtria, com o maior desvelo. 

Eis a sua apresentação parcial: 

"No ano em que a Paraíba e o -Brasil comemoram o centenário 
do nascimento do Presidente João Pessoa, como complemento para 
a História Contemporânea, apresento este livro escrito por seu filho 
mais velho (já falecido), Epitâcio Pessoa Cavalcanti de Albuquer­
que, apenas doze anos após o sacrificio do mártir de 1930. 

E um depoimento absolutamente honesto, de um homem que 
tendo vivido os fatos narrados, dedicou sua vida à causa da lealda· 
de. Vida ceifada pela mão assassina do destino, muito cedo, tão 
cedo que não pôde terminar a sua obra de reconstrução de nossa 
querida Paraíba, nem pôde levar à frente a luta que orgulhosamente 
herdou de João Pessoa, luta que continua ainda hoje na sucessão 
das gerações, que inspiradas nos exemplos, de seus maiores, sentem­
se honradas em prosseguir nos princípios que lhes foram ditados pe­
las suas austeras origens. 

E é nesse sentido que apresento _aos paraibanos e aos brasileiros 
em geral es.te depoimentos de meu inesquecível pai, prefaciado pelo 
imortal Presidente, do povo, Dr. Getúlio Vargas." 

Que passamos a transcrecer: 

.. A Paraíba, terra de homens notáveis, que ilustraram o renome 
da Pátria, na glória das_armas, das letras e da administração públi­
ca; berço de Vidal de Negreiros - herói de uma epopéia, de João 
Pessoa - o grande presidente sacrificado; - a Paraíba surgia, aos 
meus olhos de filho do Sul, em relevos de contornos nítidos. Ao lon­
ge, divisava a terra calcinada pelo sol, incendiada à luz esbrasante 
dos trópicos; a gente, brava e intemerata na sua fé, apesar de ferida 
pelo ódio e sitiada pela insídia_. 

O quadro por mim antevisto correspondia, no Rio Grande do 
Sul, a uma impressão coletiva. 

Possuíamos, apesar da distância, senso semelhante da situação. 
Compreendíamos que os nossos males políticos, provinham, princi­
palmente da falta de alicerces morais, sobre os quais se desenvolves-
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se, com segurança, a ordem administrativa e se erigisse solidamente 
o edificio da nossa economia; e que a mutação, impostas pelos acon~ 
tecimentos, devia assinalar·se _por uma sêrie preliminar de demo~ 
lições inevitáveis. 

A Paraíba iniciou*se, ferindo de morte o·conceito perigoso, am­
plamente generalizado na vida política do País, representando~o 
como dividido entre Estados fortes e Estados fracos. 
........................................... ·~ ............ . 

O simples fato de um pequenino Estado no uso elementar de 
uma prerrogativa institucional, ter ousado desgarrar do rebanho, 
que, como de costume, o detentor do poder quadrienal, arvorado 
em supremo pastor, apascentava sob o seu cajado oligárquico, foi 
causa de vinditas e injustiças que não só culminaram em um atenta~ 
do pessoal, mas estimularam o País à reação pelas armas. 

A significação dessa atitude foi, porém, de tal alcance, que teve 
o prestígio de modificar os roteiros c1âssicos de toda a vida política 
do País. Apesar de considerado Estado fraco, a Paraíba pela beleza 
moral do seu gesto, pela energia com que afirmou o seu veto ao con­
luio das oligarquias imperantes, afeitas ao menoscabo sistemático 
da vontade nacional, cooperou decisivamente para que se imprimis* 
sem novos rumos à solução do magno problema da nossa existência 
federativa. 

A Paraíba era, naturalmente o Estado do Norte mais indicado 
para acompanhar Minas e Rio Grande do Sul, na campanha da 
Aliança Liberal. 

João Pessoa e o povo paraibano estavam unidos para a vida e 
para a morte, podendo, por isso, oferecer a resistência que as­
sombrou o País." 

E João Pessoa Net.o que de seus antepassados herdou a inteligência viva 
e o amor ao Brasil, oferta à apreciação dos estudiosos o trabalho que comen· 
tamos, com os seguintes conceitos: 

"Este livro é um estudo despretensioso da vida de João Pessoa, 
da sua obra administrativa e política e da época em que ação do ho­
mem público mais o notabilizou na opinião nacional. 

É, ainda, um dever que havia muito a consciência nos impunha. 
São passados doze anos do seu trágico desaparecimento. Já se 

pode, pois, tentar um ensaio biográfico do mártir da Revolução. 
Fomos parte nos acontecimentos que se desenrolaram no Bra­

sil, na última fase da sua vida; acompanhamos de perto a sua grande 
luta. 

Talvez por isso em determinados pontos da narrativa que bus­
camos fazer da campanha política que precedeu a sua queda, não 
nos foi possível - por mais que o tentássemos- descrevê-la com a 
serenidade que seria de desejar. 

A história de João Pessoa é de ontem e não é preciso grande esforço para 
rememorá·la; o leitor nos compreenderá e, certamente, perdoar-nos-á os ex­
cessos. 

A única virtude deste livro é a publicação de inúmeros documentos que 
conseguimos reunir e que poderão, um dia, reconstituir a verdade histórica de 
um dos períodos mais agitados da vida do Brasil. 

O resto, quando muito, poder-se-á levar a conta do entusiasmo do filho 
que vê na vida de seu pai toda a razão do movimento de renovaçãO a que as~ 
sistimos em 30. 

Como Pascal tambêm nós julgamos "que o coração tem razões que· a ra~ 
zão desconhece". 

O livro é um relicário de fatos históricos tendo como cenário a Paraíba e 
seu filho imortal João Pessoa. Mas tudo gira, sobretudo, em torno da política 
nacional de então. 

Ele se destina a expargir o conhecimento de fatos da maior relevância 
ocorridos no País a maior número de eleitores. Desejamos neste instante pres­
tar à memória do Senador Epitácio Pessoa Cavalcanti de Albuquerque as ho­
menagens, as mais sinceras, que partem de um seu amigo que a sua lembrança 
guarda no culto da maior gratidão. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- O Sr. Senador Franco Mon­
toro enviou à Mesa projeto cuja tramitação,,de acordo com o disposto no art. 
259, IIJ, a, n'i' 3 do Regimento Interno, deve ter início na Hora do Expedien­
te. A proposição será anunciada na. próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Gabri~l Hermes)- Nada mais havendo que tra­
ta~, vou encerrar a sessão, des·.·gnal· do ~,ara a. de segunda~feira próxima, a se-
gumte .. 

. ORD M DO DIA . . 

ri-
Discussão, em turno único. dÓ Projeto de Lei da Câmara n~' 16, de 1.979 

(n' 3.168/76, na Casa de origerri), ~ue dispõe sobre o exercício da profissão <lo 
Meteorologista, e dâ outras provi~ências, tendo 

PARECERES, sob n•s '}94 al996, de 1979, das Comissões: · 
- de Lecislaçilo Social, favolável ao Projeto, com Emendas que apre­

' senta de n•s I e 2-CLS; · · ' · 
- de Serviço PHtico Chll, favorável ao Projeto, com Emendas q~e 

apreSenta de n'i's 3.e 4-CSPC,-·f;om; voto vencido, em separado, do Senaáor 
Lázaro Barboza; e i 

-de Educiçio e Cultura, favÓrável ao Projeto, com Emendas que apre­
senta de n•s 5 e 6-CEC, e conlrãrip às Emendas da Comissão de Legislação 
Social e de Serviço Público Civil. 

7-l-

Discussão. em turno único, dQ Projeto de Lei da Câmara n'i' 83, dé 1979 
(n• 1.559/79, na Casa de origem), tle iniciativa do Senhor Presidente da Re• 
pública, que dispõe sobre a revisão' dos proventos do pessoal inativo dO Ma~ 
gistério Civil da Aeronáutica, tencJo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.103 e 1.104, de !979, das Co­
missões: 

- de Serviço PUblico Civil; e 
- de Finanças. 

-3-

Discussão, em turno único (a~recíação preliminar ·da juridicidade. -nos. 
termos do art. 296 do Regimento~ Interno), do Projeto de Lei da Câmara 
n• 56, de 1979 (n' 3.052, de i976, pa Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo único ao art. li da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n• 5.452, de 1• de mai9 de 1943, tendo 

PARECER, sob n• 975, de 1979, da Comissão: 
~de Constituição e Justiça (e~ame solicitado pela Comissão de Legis­

lação Social) - pela injuridicidado. 

-l-4-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 164, de 
1979, do Senador Nelson Carnolro,:que estabelece a uniformidade dos venci~ 
mentos das contas de luz •. água e telefone em todo o País, e dá outras ptQVi- . 
dências, tendo 

·PARECERES, sob n•s 776 e 777, de 1979, das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, ~ela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Serviço PUblico Civil, faworável. 

-5-
Discussão, em primeiro turno (~preciação preliminar da constituciQnali­

dade nos termos do art. 296 do Reg:imento Interno), do Projeto de Lei d\l Se­
nado n'i' 5, de 1979, do Senador frabco Mofltoro,- que extingue limites de ida­
de para filiação ao INPS e suprime período de carência em favor do trabalha­
dor .rural, tendo 

PARECER, sob n• 978, de l'XJ9, da Comissão: 
- de Constituiçio t J~ça, ~la inconstitucionalidade. 

--4-6-

Discussão, em primeir~"t,urno (~preciação prelimi~ar da constil-p:ciop~ti~ 
dade, nos termos do art. 296 di> Regimento Interno), do Projeto de Lei dq Se:­
nado n• 69, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que suprime parâgrafp do 
art. 180 do Estatuto dos Funcionãrios Públicos Civis da União, tendo 

PARECER, sob n• 791, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiço, pela inconstitucionalidade. 

....:7-

Discussão, em primeiro tu~Oo (~preciação prel_iminar da constitucioila_li~ 
dade e juridicidade, nos termos do alft. 296 do Reg1mento Interno), do Pro1e~ 
to de Lei do Senado n'i' 252t. d_e '1979, do Senador Nelson Carneiro, que dis­
põe sobre a é!POSentadori,a.e~peejal p~ra os operadores de transferência eesto­
cagem de petróleo e de!iv~··••n~o 

PARECER, sobn•?!ii\·dco 1979; da Comissão: 
-de Constltuiçio.· eJu.otlça,pe.f ·.·nconstitucionalidade e injuridicidade, 

com voto vencido dos SenadoRS T ncredo Neves e Cunha L1ma. 
. - . ·~··;_ 

,~·· • .r., . ' •: 
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-8-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do arl. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n9 254, de 1979, do Senador Orestes Quêrcia, acrescentando disposi­
tivos à Lei n9 6.620, de 17 de dezembro· de 1978, que define os crimes contra a 
Segurança Nacional e estabelece a sistemática para o seu processo e julga­
mento, tendo 

PARECER, sob n• 654, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça; pela inconstitucionalidade, com voto venci­

do dos Senadores Nelson Carneiro e lázaro Barboza. 

-9-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 266, de J 979, do Senador Orestes Quêrcia, que acrescenta dispositivo 
à Lei n• 5.859, de li de dezembro de 1972, estendendo e estabilidade provi­
sória à empregada domêstica, nas condições que especifica, tendo 

PARECER, sob n• 800, de 1979, da Comissão: 
- de ConstJtuiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Estã .encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 30 minutos.) 

COMISSÃO DIRETORA 
ATO N• 47, DE I979 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições re­
gimentais 'e à vista de decisão adotada na Reunião de 21-11-79, com base no 
art. 509 do Regulamento Adm'inistrativo, 

RESOLVE: 

-Criar três (3) gratificações acessórias, correspondentes a FG-2, a se­
rem destinadas ao .. Serviços Auxiliares", Órgão da Representação do Senado 
Federal no Rio de Janeiro. · 

Sala da Comissão Diretora, 21 de novembro de 1979.- Luiz Viana­
Nilo Coelho - Dinarte Mariz - Alexandre Costa - Gabriel Hermes - Lou­
rival Baptista - Gastio Müller. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N• 29, DE 1978 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe· 
tem os arts. 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de conformi­
dade com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co­
missão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973 e tendo em vista o que consta do 
Processo n• 004367/78, 

Resolve aposentar Adalgisa de Vasconcelos Gonçalves Lima, no cargo 
de Técnico Legislativo, Classe "C", Código SF-AL-011, Referência 53, da 
Categoria Funcional de idêntica denominação, do Grupo-Atividades de 

cional a que faz jus, nos termos dos arts. 39 da Lei n9 5.903, de 9 de julho de 
1973, e 10 da Lei n• 4.345, de 26 de junho de 1964, observando-se o disposto 
no art. 102, § 2• da Constituição. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1978. -Senador Petrônio Portella, 
Presidente 

(•) Republicado por haver safdo com incorreção no DCN (Seção 11). de 6-12-78 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N• 9, DE 1979 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os arts. 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de conformi­
dade com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo At.o da Co­
missão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973 e tendo em vista o que consta do 
Processo n' 001289/79. 

Resolve aposentar Aristhóteles Pereira Madruga, no cargo de Técnico 
Legislativo, Classe "C", Código SR-AL-011, Referência 53, da Categoria 
Funcional de idêntica denominação, do Grupo-Atividades de Apoio Legisla­
tivo do Quadro Permanente do-Senado Federal, com base nos arts. 101, .item 
fff e 102, item f, alínea "a", da Constituição da República Federativa doBra­
sil, combinados com os arts. 403, item 11,404, item I, 392, § 4•, da Resolução 
SF n' 58, de 1972, art. 405, item III, § 2• da mesma Resolução alterado pela 
Resolução SF n' 30, de 1978, combinada com a Lei n• I. 711, de 28 de ou­
tubro de J952, com proventos correspondentes à Referência 57, da Classe Es­
pecial da mesma Categoria Funciona) e a gratificação adicional a que faz jus, 
nos termos dos arts. 3• da Lei n• 5.903, de 9 de julho de 1973 e 10 da Lei . 
n• 4.345, de 26 de junho de 1964, observando-se o disposto no art. 102, § 2• 
da Constituição. 

Senado Federal, 18 de abril de 1979. - Luiz Viana, Presidente. 

(•) Repub1icado por haver saído com incorreções no DCN (Seção 11), de 19-4-79. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N• 33, DE I979 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe~ 
rem os arts. 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n9 2, de 4 de 
abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo n' 004968/79, resol­
ve aposentar Dr. Luiz Carlos Vieira da Fonseca, no cargo efetivo de Assessor 
Legislativo SF-DAS. 102.3, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos arts. I OI, inciso 111, e 102, inciso I, alínea .. a" da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinados com os arts. 403, inciso 11, 404, 
inciso I, 405, inciso V e 392, §§ 4• e 5• da Resolução SF n• 58, de 1972, altera­
da pela Resolução SF n"' 30, de 1978, com proventos integrais acrescidos de 
20% e a gratificação por tempo de serviço, na forma prevista no art. 49, §§ 19 e 
2• da Lei n• 5.900, de 1973, art. 10 da Lei n• 4.345, de 1964, art. 2•, Anexo I, 
da Lei n• 6.323, de 1976, e art. I• da Lei n• 6.626, de 1979. 

Senado Federal, 24 de setembro de 1979.- Senador Luiz Viana, Presi­
dente do Senado Federal. 

(•) Republicado por ha1·er saído com incorreções no DCN {Seção 11), de 25·9-1979. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

Apoio Legislativo, do Quadro Permanente do Senado Federal, com base nos A Presidência do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, no uso 
arts. 101, item lU e 102, item I, alínea .. a .. da Constituição da República Fe- de suas atribuições estatutárias, convoca a Comissão Deliberativa a reunir-se 
derativa do Brasil, combinados com os arts. 403, item 11, 404, item I e 392, § quarta-feira, dia cinco de dezembro próximo, às dez horas1 em sua seqe no 
49 da Resolução SF n9 58, de 1972 e art. 405, item I li,§ 29 da mesma Reso- Anexo I do Senado Federal, 29 andar, para deliberar sobre assuntos de sua 
lução alterado pela Resolução SF n9 30, de_ 1978, combinada com a Lei competência. 
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com proventos correspondentes à ClasSe Brasília, 23 de novembro de 1979.- Deputado Raimundo Diniz, Presi-
Especial, Referência 57, da mesma Categoria Funcional e a gratificação adi- ·· dente - Deputado Roaérlo Rep Secretário em exercício. 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DIRETORA 
29• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA A 24 DE 

OUTUÍIRO DE 1979 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, e com a 
presença dos Senhores Senadores Nilo Coelho, Primeiro-Vice-Presidénte, Di­
narte Mariz, Segundo Vice-Presidente, Alexandre Costa, Primeiro­
Secretário, Gabriel Hermes, Segundo-Secretário, Lourival Baptista, Terceiro-

Secre(ário, e Gastão Müller, Quarto-Secretário, às dez horas do dia vinte e 
quatro de outubro de mil novecentos e setenta e nove, reúne-se a Comissão 
Diretora do Senado Federal. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e concede a palavra ao 
Senhor Segundo-Secretário, que emite parecer sobre o Processo n9 005368 79 
O, pelo qual o Presidente da Assemblêia Legislativa do Estado do Maranhão 
solicita seja posta à disposição daquela Casa a servidora Sonia de Andrade 
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Peixoto, Assistente Legislativo~ Classe ··c", com ônus para o Senado Fe­
deral. 

A Comissão Diretora, atendendo sugestão do Senhor Segundo­
Secretário e louvada em informações da Subsecretaria de Pessoal e em pare­
cer do Senhor Diretor-Geral, resolve deferir o pedido, autorizando o afasta­
mento pelo prazo de um ano. 

A seguir, o Senhor Presidente Concede a palavra ao Senhor Primeiro­
Secretário, que faz circunstanciado relatório sobre as obras em andamento no 
Sen3.do. 

Ein face dessa exposição, a Comissão Diretora, embora houvesse ante­
riormente aprovado a dispensa de concorrência, resolve, atendendo sugestão 
do Senhor Primeiro-Secretário, ratificada pelo Senhor Presidente, suspender 
a execução das obras e determinar a realização de licitação para posterior 
prosseguimento e conclusão. 

Em seguida, o Senhor Primeiro-Secretário dá ciência de relatório técnico 
do Engenheiro Walmor Zeredo, relativo ao perigo de desabamento do muro 
de arrimo da Esplanada dos Ministérios e Ministério da Justiça, que ocasio­
naria grandes prejuízos financeiros. O laudo é entregue ao Senhor Presidente. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e quarenta minutos, o Senhor 
Presidente, declara encerrados os trabalhos, pelo que, eu, Gabriel Hermes, 
Segundo-Secretário, lavrei a presente Ata que, assinada pelo Senhor Presi­
dente,. vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 24 de outubro de 1979.- Luiz Viana, Presi­
dente. 

COMISSÃO DIRETORA 

30• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA A 14 DE 
NOVEMBRO DE 1979 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, e com a 
presença dos Senhores Senadores Nilo Coelho, Primeiro Vice-Presidente, Di­
narte Mariz, Segundo Vice-Presidente, Alexandre Costa, Primeiro­
Secretário, Gabriel Hermes, Segundo-Secretário, Lourival Baptista, Terceiro­
Secretário, e Gastão Müller, Quarto-Secretário, às dez horas e qu'inze minu­
tos do dia quatorze de; novembro de mil novecentos e setenta e nove, reúne-se 
a ComissãO Diretora do Senado Federal. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e distribui ao Senhor 
Segundo Vice-Presidente o Projeto de Resolução n'i' 57, de 1979, que "altera 
o Regimento Interno do Senado Federal", apresentado pelo Senhor Senador 
Itamar Franco. 

Em seguida, o Senhor Presidente submete à apreciação da Comissão Di­
retora os seguintes assuntos: 

I 'i') Oficio em que a Secretaria·Geral da Mesa solicita seja concedido ao 
Agente de Segurança Legislativa, Classe Espe-cial, Fernando Urbano, que ser­
ve em seu Gabinete, como Motorista, os beneficios deferidos aos motoristas 
que servem aos Senhores Senadores, pela Comissão Diretora, em sua 27• 
Reunião, realizada a 26 de setembro, de pagamento de horas extras. A Co­
missão Diretora, após debater o assunto, resolve deferir o pedido. 

29) Expediente em que o Senhor Senador Gilvan Rocha, Presidente da 
Comissão de Saúde, solicita que o Senado patrocine as sUas despesas no Rio 
de Janeiro, na ocasião em que representará o Senado durante o IX Congresso 
Brasileiro de Cancerologia, de 18 a 23 de novembro. O Senhor Segundo-Vice­
Presidente propõe sejam adotados critérios gerais, aplicáveis a todos quantos 
tenham de representar o Senado oficialmente, reconhecendo que nessas oca­
siões o Senador designado tem direito a ser patrocinado pelo Senado. A Co­
missão Diretora, após debater minuciosamente o ·assunto, resolve que, nesses 
casos, o Presidente da Comissão Técnica deverá comunicar o evento ao Presi­
dente do Senado, que fará a designação do Representante Oficial do Senado à 
missão ou Comissão, ficando estabelecido que caberá ao Senado Federal o 
pagamento das despesas de hospedagem e alimentação, calculadas na base de 
três mil cruzeiros por dia, até o máximo de cinco dias. 

J'i') Expediente em que o Senhor Primeiro-Secretário comunica a sus­
pensão das obras dos novos prédios, de conformidade com a orientação ado­
tada na última Reunião da Comissão Diretora. Sua Excelência informa ter 
determinado à Comissão de Fiscalização das Obras de Reforma um levanta­
mento completo da situação atual, bem assim uma estimativa dos gastos do 
que será necessário fazer para que não haja prejuízos. Neste trabalho se escla­
rece ser indispensável um dispêndio de, aproximadamente, quinze milhões de 
cruzeiros para a conclusão da fase inicial, de fundações, e de vinte e cinco mi­
lhões de cruzeiros para o término das obras de reforma internas- Serviço 
Médico, Biblioteca, etc. 

O Senhor Presidente resolve designar o Senhor Segundo-Secretário para 
emitir parecer conclusivo, inclusive relacionando todos os débitos existentes, 

para fins de pagamento. Sua Excelência convoca a Comissão Diretora para 
uma Reunião, a realizar-se terça-feira da próxima semana,, para examinar e 
decidir definitivamente sobre.o ~ssunto. -.: .. 

4') Exposição do Senhor f.1iretor-Geral sobre. a criação .de Classes E!>­
peciais para as diversas Categori~s Funcionais do Quadro de Pesso~l CL:í. 
nos mesmos moldes estabelecido~~ pela Resolução n'i' 25, de 1979, do ffenado 
Federal, para os funcioná.rios do Quadro Permanente, bem assim a i~cíusão 
imediata do servidor Josê de Queiroz Campos na Classe Especial, Ref~rêoéia 
57, da Categoria Funcional - Técnico em Legislação e Orçamento, dp GrU­
po- Outras Atividades .Je Nível Superior, do Quadro de Pessoal CLT. 

O Senhor PresidentF)Iistribui _o processado ao S~nhor . Pr!'llci~­
Secretário, que se declara em cond1çoes de relatar a matéria, em1tmdo opi­
nião favorável, de acordo com o parecer do Senhor I)jre~or~Geral. Sell'l votos 
em contrário, a Comissãq Diretora aprova a sugestà'o do Senhor Qiretor~ 
Geral, nos termos de Ato -Aue, assinado, vai à publicação. . , · _ . 

5') Processo n• 004570 79 9, pelo qual a Assembléia Legislativa:do ÊS­
tad~ do Rio de Janeiro solicita SeJ.<a-examinada a possibilidade. de con~nUaf à 
sua disposição a funcionária ~uel)' Martins Nem e, Taquígrafa Legislq.tiva do 
Quadro Permanente, a fim de ser!vir no Gabinete do Deputado Aloy!lio Tei-· 
xeira. Verificado pela Administração que, além da funcionária, tr~s·:Outros 
servidores se encontram à disposição da re"fe. fi. da Assembl~ia, com ô~s-_para 
o Senado Federal, a Comissão Diretora, consjderando que a solicitaçãO não 
se enquadra em norma-anteriormente adetada-,-~sô pérmitir seja cedic:fo um 
único funcionário para Gove.rno de Estado e ou1to para a Assembléia,- resol­
ve indeferir o pedido, sbndo o prOcesso despachado pelo Senhor Presidente. 

6') Processo n• 004681 79 ?. em que a Subsecretaria de Serviços,Gerais 
encaminha expediente pelq~al q Chefe do Serviço de Transporte co~unjca 
que o serviôor Neudir Go~aWes ~. antiago, Artífice de Mecânica, Cl. • __ ss~ ~·rr:. 
do Quadro de Pessoal CLT nãd comparece ao serviço desde o dia 15· de 
março do corrente áno. O Sénhor Presidente comunica que, à vista:· daS: infor­
mações constantes do J)roc~S"s'o e dos claros dispositivos legais atinentêS ·à 'és· 
pécie, caracterizadores do abandono do emprego, resolveu determinar a ex­
pedição do Ato de demissão correspondente, tendo a Comissão Diretora 
aprovado a medida. . 

7') Processo n' 004931 78 5, em que a Subsecretaria de Serviços Espe­
ciais expõe as condições precárias dos elevadores do Anexo I e os serviços a 
serem feitos pela fi~ma_Vilares S. A., no valor de três milhões, quatrocentos e 
trinta mil cruzeiros, de acordo com proposta anterior. 

Por solicitação do Senhor Presidente, o Senhor Diretor·Geral esclarece 
as condições deficientes em que sC ericontram os elevadores do Anexo 149 Se­
nado e da premente necessidade de sua reforma, sendo indispensáv~ a, 4is· 
pensa de licitação, com a qual concorda o Senhor Consult<*-Geral, nos ler~ 
mos do disposto nas alíneas b e f'do § 1' do art. 20 do Ato n' 11, de 1978, da 
Comissão Diretora. Sem votos d~scordantes, a Comissão Diretora concorda · 
com a dispensa de licitação e real~zaçào da obra, sendo o processo despacha·· 
do pelo Senhor Presidente. 

8') Processo n• 005617 79 O, pelo qual o Che[e dos Serviços Auxiliares 
.da Representação do Senado. Federal no Rio de Janeiro sugere a critJção de 
três gratificações acessórias, nos termos do art. 509 do Regulamento Admi­
nístratívo, para os servidores que prestam serviços especiais no Aerop~to·Çfa­
quela cidade. O Senhor- Presidente distribui o processo ao Senhor St:gtm· 
do-Vice· Presidente. 

Com a palavra, o Senhor Primeiro-Secretário discorre sobre as seguintes. · 
matérias: 

I•) Processo n9 PD~0277 79 5, em que o Diretor-Executivo do PRO~ 
DASEN apresenta balancete referente ao primeiro trimestre de l979. Sem vo­
tos discordantes, a Comiss~o Diretora aprova o parecer favorável do Relator. 

2•) Processo n' PD-0421 79 9, em que o Diretor-Executivo do PRO­
DASEN apresenta balancete re[erente ao segundo trimestre de 1979. A Co­
missão Diretora aprova o ;parecer favorável do Relaior. 

3•) Processo n'i' 004816 79 O, pelo qual o funcionário Antônio de Pina, 
Assistente Legislativo, Classe "C", solicita dois anos de licença para tratar de 
assuntos de interesse P.articular, a partir de 10 de setembro de 1979. A Comis­
são Diretora, à unaniJitidade de stus membros, aprova a. concessão da licença 
solicitada. · 

4') Processo n'i' 003321 79 7, em que a funcionária Alice Maria Lins 
Martins, Técnico em Comunicação Social, ClaSse "A", atualmente acompa­
nhando o marido' no exterior, sem ônus para o Senado, solicita permissão 
para freqüentar curso de interesse para a Casa, com vencimentos. O Senhor 
Presidente resolve distribuir o pitocesso ao Senhor Segundo-Vice~Prqsidente 
para relatar. ~ · - ii·1,; -- -~ - --

5•) Expediente em ~e e Direto: da Sub_secretaria ~in_ancei_r:.JI.r.·_·.· i~t·:,_• 
n9 005529.79 4), a fim de qua nãp haja soluçao de contmmdade · . ~ •. . 

· .· I· 1lt . . 
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pêndios até o final do ano, solicita autorização para que as despesas de Ou­
tros Custeios ( +) Capital, que venham a exceder os limites dos créditos exis­
tentes nas diversas rubricas orçamentárias, possam ser classificadas na Conta 
9.0.0.0.- Saldos de Exercícios Anteriores, na forma do disposto no art. 437 
do Regimento Interno do Senado Federal. A Comissão Diretora, sem votos 
discordantes, concede a autorização solicitada, sendo a matéria despachada 
pelo Senhor Presidente. 

6•) Expediente em que o Senhor Senador Jaison Barreto solicita seja o 
apartamento n' 402 do Bloco "C" da SQS. 309, atualmente ocupado pelo De­
putado Magalhães Pinto, desocupado a tê 30 de novembro, a fim de que possa 
ocupá~lo. O Senhor Primeiro-Secretário esclarece que se trata de um casp de 
permuta de apartamento entre parlamentares, feito em caráter particular. 
Agora o Senhor Senador não mais concorda com a situação e deseja mudar­
se para o próprio do Senado. O Senhor Presidente decide incumbir-se das ges­
tões necessárias. 

7•) Processo n~' 003731 79 O, em que a Associação dos Funcionários 
Aposentados do Congresso Nacional encaminha requerimento de Laura Ac­
cioly, Taquígrafa Legislativa, aposentada, solicitando revisão de seus pro­
ventos. O processo é distribuído ao Senhor Quarto-Secretário para relatar. 

8•) Processo n' 006948 77 4, em que Edifredo de Jesus Ribeiro, Oficial 
de Barbeiro, e outros, solicitam seus enquadramentos no Quadro de Pessoal 
CLT do Senado. A matéria é distribuída-ao Senhor Segundo-Secretário, para 
relatar. 

9•) Processo em que Ricardo Frederico Secco Távora, Técnico de Admi­
. nistração, Classe .. 8", requer retificação de seu enquadramento. O processo é 
distribuído ao Senhor Primeiro-Vice-Presidente, para relatar. 

lU•) Expediente em que Tânia Mara Camargo Falho, Assistente Legisla­
tivo, Classe .. C", solicita readaptação para a Categoria Funcional- Técnico 
em Legislação e.Orçamento, Classe ~~B", Referência 53. O Senhor Primeiro­
Secretário esclarece tratar-se de funcionária qualificada, com dois títulos su­
periores e os conhecimentos necessários ao cargo pretendido, pelo que enten­
de justo o deferimento do requerimento. A Comissão Diretora aprova o pare­
cer favorável do ReiO;ltor, nos termos de Ato que, assinado, vai à publicação .. 

li') Processo n9 003427 79 O, em que a Subsecretaria de Assistência Mé­
dica e Social propõe. a aposentadoria, por invalidez, dé Clemente Sebastião de 
Almeida Campos. Sem votos discordantes, a Comissão Diretora manifesta-se 
favorável à aposentadoria, como requerida, indo o processo ao Senhor Presi­
dente, para o competente despacho. 

12' Processos n9s 002634 79 I e 002747 79 O, em que a Subsecretaria de 
Assistência Médica e Social propõe a aposentadoria, por invalidez, de Luiz 
Carlos Homem da Costa. A exemplo do caso anterior, a Comissão Diretora 
manifesta-se fatorável, indo o Processo ao Senhor Presidente, para o compe­
tente despacho. 

13•) Processos n9s 003443 79 5 e 005409 79 9, em que Antenor Ferreira 
Gomes e outros, aposentados, requerem revisão de seus proventos. A matéria 
é distribuída ao Senhor Terceiro-Secretário, para relatar. 

14•) Processo nll 005339 79 O, em que Djalma José Pereira Costa, Técni­
co Legislativo, Classe .. C .. , requer a aplicação do art. !9 do Decreto-lei nll 
1.394, de 1975, que alterou o art. 14 da Lei n' 5.809, de 1972, relativamente ao 
índice de retribuição no exterior. A matéria é distribuída ao Senhor Segundo­
Vice-Presidente para relatar. 

15' Expediente em que a Subsecretaria de Operações e Manutenção Ele­
trônica apresenta preços e especifiéações técnicas do serviço de som para o 
Plenário do Senado Federal. O assunto é distribuído ao Senhor Quarto­
Secretário para estudo. 

16•) Expediente em que o Tribunal de Contas do Distrito Federal solici­
ta a impressão de determinadas publicações, pelo Centro Gráfico do Senado 
Federal. A Comissão Diretora determina seja solicitado o custo das publi­
cações pretendidas e comunicado ao Tribunal de Contas do Distrito Federal 
que os impressos só poderão ser feitos com o pagamento do seu custo, não 
sendo possível, no momento, face à situação orçamentária do órgão, atender 
de outra forma. 

17•) Solicitação do Senhor Senador Henrique Santillo, no sentido de se­
rem requisitados, sem ônus para o Senado Federal, dois funcionários do Es­
tado de Goiás, que indica. Ante c1ara manifestação em contrário do Regi­
mento Interno da Casa, a Comissão Diretora determina seja feita comuni­
cação ao Governo do Estado de Goiás e ao Senhor Senador. 

18•) Projeto de Resolução nll 28, de 1979, do Senador Lomanto Júnior, 
que cria a Comissão de Municípios. O Senhor Primeiro-Secretário apresenta 
parecer favorável. A Comissão Diretora determina seja feita uma distribuição 
de cópias xerox do parecer aos seus membros, para apreciação em Reunião 
posterior. 

--------------------------
O Senhor Quaito-Secretário, com a palavra, inicialmente, traz ao conhe­

cimento da Comissão Diretora o teor de Ofício do Instituto Histórico e Geo­
gráfico de Mato Grosso, sugerindo que o Senado oferte à cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, busto em bronze do ex-Senador Filinto Müller, mo­
delado no que existe nesta Casa. O Senhor Presidente entrega a matéria ao 
Senhor Diretor-Çieral, para que sejam feitos os necessários levantamentos, de 
custo· e financeiros. 

A seguir, o Senhor Quarto-Secretário emite parecer favorável ao P.rojeto 
de Decreto Legislativo n"' 30, de 1979, que regula o pagamento de subsídios 
dos membros do Congresso Nacional durante os recessos parlamentares. À 
unanimidade dos presentes, o parecer favorâ.vel do Relator é aprovado. 

Nada mais havendo a tratar,.às onze horas e quarenta e cinco minutos, o 
Senhor Presidente declara encerrados os trabalhos, pelo que, eu, Lourival 
Baptista. Terceiro-Secretário, lavrei a presente Ata, que, assinada pelo Se­
nhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 14 de novembro de 1979.- Luiz Viana, Pre­
sidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

10• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 1979 

Às dez horas do dia vinte e sete de setembro do ano de mil novecentos e 
setenta e nove, na Sala de Reuniões do Anexo .. 8", presentes os Senhores Se­
nadores João Calmon- Presidente, Adalberto Sena, Eunice Michiles, Tarso 
Dutra e Arnon de Mello, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura . 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Aloy­
sio Chaves, Aderbal Jurema, Evelásio Vieira e Franco Montoro. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

São lidos, discutidos e aprovados os seguintes Pareceres: 
Pelo Senhor Senador Aloysio Chaves: 
Parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9 llj79, que .. apro­

va o texto do Acordo sobre a Criação de uma Comissão Mista de Coorde­
nação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo Mili­
tar Federá) da República Federal da Nigéria, assinado em Brasília, a 10 de ja­
neiro de 1979". 

Pelo Senhor Senador Amon de Mello: 
Parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9 10/79, que .. apro­

va o texto do Acordo de Amizade, Cooperação e Comércio entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da N igéria, 
assinado em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

Finalizando, o Senhor Presidente determina que as notas taquigráficas, 
tão logo traduzidas, sejam publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Sergio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente: 

ANEXO À ATA DA REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE SE­
TEMBRO DE 1979. 

Integra do apanhamento taqulgráfico 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Havendo número legal, declaro 
aberta a presente reunião da Comissão de Educação e Cultura. 

Concedo a palavra à nobre Senadora Eunice Michiles, para proceder a 
leitura do Parecer do Senador Aloysio Chaves ao Projeto de Decreto Legisla­
tivo n' 11/79. 

A SR•. EUNICE MICHILES (ARENA - AM)- Com a Mensagem 
n• 89, de 3 de abril de 1979, o Presidente da República encaminhou ao Con­
gresso Nacional, para os fins previstos no artigo 44, inciso I, da Constituição, 
o texto do Acordo sobre a Criação de uma Comissão Mista de Coordenação 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo Militar Fe­
deral da República Federal da Nigéria, assinado em Brasília a 10 de janeiro 
de 1979. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Ex­
teriores, que acompanha a matéria, esclarece que o ato internacional em pau­
ta tem por objetivo implementar o Acordo de Amizade Cooperação e Comér­
cio firmado entre os dois países, .. criando condições para que os altos propó­
sitos enunciados em seu texto encontrem meios de expressão prática". 

O ajuste ora sob exame foi aprovado na Câmara dos Deputados, após 
parecer favorável das Comissões de Relações Exteriores, Constituição e Jus­
tiça e Ciência e Tecnologia. Nesta Casa do Congresso Nacional, a matéria foi 
examinada pelas Comissões de Relações Exteriores e Economia, tendo ambas 
concluído ser do interesse nacional a ratificação do texto. 
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A Comissão que se pretende criar terá por finalidade examinar a imple­
mentação das decisões adotadas pelos dois Gdvernos no campo da coope­
ração econômica, comercial, científica, técnica e cultural, identificar nova:s 
áreas de·intercâmbio, estudar os meios que permitam incrementar o relacio­
namento bilateral, promover a troca de informações sobre assuntos de inte­
resse mútuo e adotar recomendações relativas ao incremento da cooperação 
entre os dois Estados. 

Quanto à composição do órgão, é prevista uma estrutura binacional não 
somente a nível de previdência mas também a nível de secretariado. Para faci­
litar a execução dos trabalhos faculta-se à Comissão criar subcomitês quando 
entender conveniente. 

Será da exclusiva responsabilidade de cada uma das Partes Contratantes 
a execução das deCisões adotadas. 

É previsto que as despesas necessárias à realização das Sessões correrão 
por conta do País anfitrião. 

O Brasil vem desenvólvendo, ao longo dos últimos anos, um grande es­
forço diplomático no sentido de estreitar os laços de amizade e de cooperação 
com as jovens nações do continente africano. Levando-se em consideração as 
afinidades éticas e culturais que nos unem, é fácil concluir pela existência de 
um enorme potencial, mutuamente profícuo, neste relacionamento. No que 
tange especificamente a Nigéria, tem o nosso País grande interesse na intensi­
ficação do intercâmbio por tratar-se de uma das nações de maior expressão 
no Continente. 

Examinado o texto no âmbito da competência regimental desta Comis­
são, nada encontramos que possa ser oposto à sua aprovação. Cumpre mes­
mo ressaltar que o objetivo visado pelO ajuste em apreço enquaj:lra-se no con­
texto de outro ato internacional jã firmado entre os dois Países. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da matéria na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo oriundo da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Em discussão o parecer. (Pau­
sa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores désejar fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. -

Encerrada. 
Em votação . 
Os Srs. Senadores que o aprovam, ·queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Arnon de Mello, para apresentar o 

seu Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo n9 10/79. 

O SR. RELATOR (Arnon de Mello) - Sr. Presidente, quero dizer a 
V. E:lt• que antes da reunião, estava a sala vazia, escura, numa escuridão de 
breu ... 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Sua presença ilumina. 

O SR. RELATOR (Arnon de Mello)- Não, a sua chegada iluminou. 
Vou ler o meu parecer: 

Esta Comissão é c~amada a opinar sobre o Projeto de Decreto legislati­
vo n9 10, de 1979, oriundo da Câmara dos Deputados e que. aprova o Texto 
do Acordo de Amizade, Cooperação e Comércio entre o·Governo do Brasil e 
da Nigéría, assinado em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

A matéria se origina de Mensagem do Executivo que, nos termos do dis­
posto no artigO 44, item I, da Constituição Federal, submete o presente ato 
internacional à apreciação do Congresso Nacional. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Ex­
teriores salienta: 

.. Lançam-se no Acordo as bases para amplo programa de COÇJ· 

peração mútua, tendente a expandir as relações políticas, econômi~ 
cas, comerciais, culturais e científicas entre os dois países e cria-se, 
como ponto focal para estas atividadeS de cooperação, a Comissão 
Mista de Coordenação Brasileiro-Nigeriana. 

O Acordo inaugura, assim, nova fase nas relações bilaterais en­
tre o Brasil e a Nigéria, permitindo a implantação acelerada das 
inúmeras possibilidades de cooperação abertas para os dois países." 

Pelo estudo do Acordo e consoante a Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, acreditamos estar o presente Ato 
Jnsternacional voltado mais para o caráter econômico-financeiro, ·do que, 
propriamente, para o caráter educacional-cultural. No entantq~ com a 
criação de uma Comissão Mista de Coordenação Brasileiro-Nigeri:lna, acre­
ditamos que não tardará a apresentação de um Protocolo Adicional ao pre-

sente Acordo, dando forma nHida! ao artigo IX~ que trata expecificamente da 
cooperação científica e·têcnica, pfjndpal item de interesse desta Co~issão. 

Dentro da competência regitfental desta -Comissão, nada há qlle~po~a:.-
ser oposto ao texto em exame._ ; .-: ._· 

Ante o exp?sto: somos pe~ -~provação da matêria, na forma do ~tojeto 
de Decreto LegiSlativo n• 10, de Ji979. ) , .... :. 

O SR. PRESIDENTE (João' Calmon) - Em discussão o pareJr:' · 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vOu eftcCRar 

a discussão. (Pausa.) .;f ' ' 

Encerrada. 
Em votação. _ · ·· ·:!' · ,I .. 

• ~ _ ' ' I • , , I~ ~· -.. - · ., 

Os Srs. Senadores que o apr<;lvam, quetram permanecer sentadOSI .(Pats--
,- I f-, '.·-·.•_· 

sa.) , . 
1 

,. , •• 

Aprovado. ' ··: ·_ ' . 
Esta Presidência deseja anunciar que no próximo dia 4 d"e outub~ 'pór­

tanto na nossa próxima· reunião, contaremos com a presenç_a do' ~~istrO 
Eduardo Portella, que fará uma exposiçãó s'obre seu programa de 3~çã(fà 
frente do MEC. · . . · 

Desejo também registrar, com muit(f-~i~ o próximo afaStamento da 
Secretaria da nossa Comissão, da Sr' Sônia Andrade Peixoto, que n~ pres­
tou excelentes serviços durante a;gum tempo. Nós deploramos a su~ s_aída, 
porque realmente ela foi uma fun~ionária extremamente eficierlte, que~~pre 
nos encantou com a sua presençal No seu lugar nós contaremos comw-nossa 
colega Sérgio da Fonseca Braga, intigo funcionário do Senado., quç ir4-.~rta-
mente prestar os melhores scrvi~os à nossa Comissão .. · ;:··- . 

Desejamos à Sr• Sônia And~ade Peixoto muitas felicidades na s$ ter,a 
natal, o Mara_nhã'O, p;ua op~e e,a se transferirá. . 

Nada mais hav~ndo a~liltat. declaro _encerrada a reunião. 

JLevahta-se a reunião às 10 horas e 20-·m_~tiuros.j 

12• REUNIÃO, REA~IZADA EMI8 DE OUTUBRO DE Ú~-~~ .. ··· 
Às dez horas do dia dezoito de oUtubro do ano de mil novecentOs e~Se".. · 

tenta e nove, na Sala de reuniões: do Anexo ·''B'\ presenie os Senhores SCnO .. 
dores João Calmon.- Presidente, Tarso Dutra; JoSé Lins, Ev~lâsio'Vieira,· · 
Aloysio Chaves e Adalberto SeM, reúne-se a Comissão de Educação e-Culto-
r a. 

Dei_xam de comparecer os Senhoies·Senadores Jutahy MagalhãeS, J\dor ... 
bal Jurema, Eunice Michites e Franco Montoro: · 

É dispensada a leitura da A,. ta da Reuniã<>. anterior, que é dada como 
aprovada. 

São lidos, discutidos e aprovados1 ·os seguintes Pareceres: 
Pelo Senhor Senador Adalb!!rto Seu. 
Parecer favorãvel ao Projeto de Lei dó Senado n' 267, de 1979., que "dis-

põe sobre a obrigatoriedade de cbnstrução ou montagem_de teatro oU biblio~ 
teca pública, nos casos de extinção ou demoliÇão da unidade eX:istenteu. 

Pelo Senhor Senador Aloysio Chaves· 
Parecer pela audiência do M.ínistérío da Educação e Cultura, ao Projeto 

de Lei do Senado n• Z23, de 197?, que "dispõe sobre o Plano de Des~nvolvi. 
rnento da Educação Nacional e ~stabelece critérios para a distribuiç~ti dé ré-
cursos da União aos Estados e :territórios. .. 

Nada mais havendo a trat~r; encerra.se a reunião, lavrando eU~ Sergio· 
da FonseCa Braga, Assistente d~ Comissão, a presente Ata, que1 lída:e-apt~~ 
vada, será assinada pelo Seoho~ Presidente. 

COMISSÃQ DE AGRICULTURA 

14• REUNIÃO, REA4-!ZAI)A EM 21 DE NOVEMBRO OEI\179 . 

Ãs dez horas do dia vinte e 1Jm de novembro de mil novecentos-é- Setentá · 
e nove, na Sala de Reuniõ.es do Anexo "8". presente os Senhores S~à~"re$. . -
Evelãsio Vieira - Presidente, ffassos Pôrto, Pedro Pedrossian, Jose:Lilis<o 
iutahy Magalhães,-reúile..:se;a (j:omissão de Agricultura. · · ., -' ::::· --~ · 

Deixam de Comparecer os Senhores Senadores Benedito Canell,s;-~ · 
Chaves e José Richa. i , · 

É dispensada a leitura da ~ta da reunião anterior, que é ·dada·comtl 
aprovada. 

Prosseguindo nos trabalho$, o Senhor Presidente concede a pa'fa_Yr~r'ao 
Senhor Senador José Lin-s, que i emite parecer favorável à Mensage~-:~~-84, 
de 1979, que "autoriza o .Poder 1Executivo a alienar à Empresa Reflo\Ut3:d0~ 

' 

ra Rio Branquinho L TDA, ter11>s públicas no Distrito Agropecuário da Su.,. , .. 
perintendência da Zona Frahcaide Manaus (SUFRAMA) para implan~~~'r~ 
de um pólo agropecúárióP; · I ·,L . ?;;~:;~:~)~i~:~. 

Colocado em discussílo'e.v<l. tação o Parecer do Relator, é o mestll_. J!~M_ .• _:_:ç!:?k 
vado. . : _-:;,-~-"~:~•. 

"+L-,~~#--.··.'· h I·· . d . . 
·''~- . il- . 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Sergio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

i4' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 13 DE 
NOVEMBRO DE 1979 

Às dez horas e trinta minutos do dia treze de novembro do ano de mil 
novecentos e setenta e nove, na Sala Clóvis Bevilacqua, presente os Senhores 
Senadores João Calmon - Presidente, Pedro Pedrossian, Adalberto Sena, 
Evelásio Vieira e Jutahy Magalhães, reúne-se a Comissão de Educação e Cul-
tura. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Tarso Dutra, Aloysio 
Chaves, Aderbai Jurema, Eunice Michiles e Franco MontorÕ. 

É dispensada a leitura da -Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. -

Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senhor Senador Adalberto Sena, que emite parecer favorável ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 16, de 1979, com as emendas I e 2 CEC e contrãrio às 
emendas I e 2 CLS e 1 e 2 CSPC, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
Meteorologista, e dâ outras providências. 

Naàa mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Sergio 
da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 'ê apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

13• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 1979 

do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Chapecó (SC), a elevar em Crl 140.000.000,00 (cento 'e quarenta milhões 
de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada; e, Mensagem n~' 242, de 
1979, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorízada a 
Prefeitura Municipal de Xanxerê (SC), a elevar em Cri 49.932.800,00 (qua­
renta e nove milhões, novecentos e trinta e dois mil e oitocentos cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Pareceres: favorãveis, concluindo por 
apresentar Projetos de Resolução às referidas mensagens presidenciais. Sem 
discussão e sem votos discordantes, a Comissão aprova, por unanimidade, os 
pareceres oferecidos pelo Relator, Senador Bernardino Viana. 2) Pelo Sr. Se­
nador José Richa: Mensagem n• 243, de 1979, do Sr. Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Francisco Bel­
trão (PR), a elevar em Crl 86.829.997,72 (oitenta e seis milhões, oitocentos e 
vinte e nove mil, novecentos e noventa e sete cruzeiros e setenta e dois centa­
vos), o montante de sua dívida consolidada; Mensagem n9 244, de 1979, do 
Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte (PR), a elevar em Crl 6.666.418,90 (seis mi­
lhões, seiscentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e dezoito cruzeiros e no­
venta centavos). o montante de sua dívida consolidada; e, Mensagem n9 245, 
de 1979, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. ·Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul (PR), a elevar em 
Cri 13.653.500,00 (treze milhões, seiscentos e cinqüenta e três mil e quinhen­
tos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Pareceres: favoráveis, 

Às onze horas do dia vinte e dois de novembro do ano de mil novecentos nos termos dos Projetos de Resolução que apresenta. Sem debates e sem vo­
tos discordantes, a Comissão aprova, por unanimidade, os pareceres ofereci-

e setenta e nove, na sa:la de reuniões do Anexo "B", presentes os Srs. Senado­
res Jessé Freire, Presidente; Passos Pôrto, Affonso Camargo, Saldanha Der­
zi, Adalberto Se~a e Mauro Benevides reúne~se a Comissão do Distrito Fede­
ral. 

Deixam de comparecer por motivo justificado os· Srs. Senadores José 
.. ~arney, Murilo Badaró, Benedito Ferreira, Lázaro.Barboza e Itamar Franco. 

Constatada a existência de número regimental o Sr. Presidente declara 
iniciados os trabalhos, concedendo a palaVra ao Sr. Senador Saldanha Derzi 
!que emite parecer pela aprovação, na forma do Projeto de Resolução apre­
sentado, ao Oficio "S" n• 23/79, do Senhor Presidente do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, encaminhando ao Senado Federal o Relatório sobre 
as contas do Governo do Distrito Federal, no exercício de 1978. Posto em 
discussão e votação, é o parecer aprovado unanimemente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comissão,- a presente Ata que, 

e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

19• REUNIÃO, REALIZADA EM 14 DE NOVEMBRO DE 1979 

Às dez horas e trin.ta minutos do dia quatroze de novembro de mil nove­
centos e setenta e nove, na Sala "Rui Barbosa", sob a presidência do Sr. Se­
nador Teotônio Vilela, Presidente, reúne-se a Comissão de Economia, com a 
presença dos Srs. Senadores Bernardino Viana, Vicente Vuolo, José Lins, Be­
nedito Ferreira, Marcos Freire, Alberto Silva, Tancredo Neves e José Richa. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Arnon 
de Mello, Jessé Freire, Milton Cabral, Benedito Canelas, Luiz Cavalcante, 
Pedro Simon e Roberto Saturnino. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente, declara abertos os traba­
lhos e dispensa a leitura da Ata da reUnião anterior, que é dada como aprova 
da. 

dos pelo Relator, Senador José Richa. 3) Pelo Sr. Senador José Lins: Mensa­
gem n• 253, de 1979, do Sr. Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, proposta do Sr .. Ministro da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP), a elevar em 
Cri 248.195.261,90 (duzentos e quarenta e oito milhões, cento e noventa e 
cinco mil, duzentos e sessenta e um cruzeiros e noventa centavos), o montante 
de sua dívida consolidada; e, Mensagem n9 254, de 1979, do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Mi­
nistro da Fazenda, para que seja autorizado o Departamento de Águas e 
Energia Elétrica - DAEE (SP), a elevar em Cri 9.472.948.098,40 (nove bi­
lhões, quatrocentos e setenta e dois -milhões, novecentos e quarenta e oito mil, 
noventa l! oito cruzeiros e quarenta centavos), o montante de sua. dívida con­
solidada. Pareceres: favoráveis, concluindo por apresentar Projetos de Reso­
lução. A Comissão aprova, por unanimidade, os pareceres do Relator. 4) Pe­
lo Sr. Senador Benedito Ferreira: Mensagem n9 238, de 1979, do Sr. Presiden­
te da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do 
Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado de 
São Paulo, a elevar em CrJ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada; Mensagem n9 239, de 1979, do Sr. Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a prefeitura Municipal 
de Aracruz(ES), a elevar em Crl 8.043.647,88 (oito milhões, quarenta e três 
mil, seiscentos e quarenta e sete cruzeiros e oitenta e oito centavos), o mon­
tante de sua dívida consolidada; e, Mensagem n9 252, de 1979, do Sr. Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de ltú (SP), a elevar em Cr$ 76.592.368,40 (setenta e seis milhões, quinhentos 
e noventa e dois mil, trezentos e sessenta e oito cruzeiros e quarenta centa­
vos), o montante de sua dívida consolidada. Pareceres: favoráveis, nos ter­
mos dos Projetos de Resolução que apresenta. Em discussão os pareceres, o 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e são Sr. Senador Albérto Silva enalteceo programa de trabalho que o Governo do 
relatadas as seguintes proposições: 1) Pelo Sr. Senador Bernardino Viana: Estado de São Paulo pretende empreender com o emprêstimo solicitado atra­
Mensagem n• 190, de 1979, do Sr. Presidente da República, submetendo à vés da Mensagem n• 238, de 1979, que considera da maior importância para 
aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. ~inistro da Fazenda, para aquela unidade da Federação. Encerrad_a a discussão, os pareceres emitidos 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Piquerobí (SP), a elevar em pelo Relator, Senador Benedito Ferreira, são aprovados, por unanimidade. 
Cri 1.609.541,92 (um milhão, seiscentos e nove mil, quinhentos e quarenta e 5) Pelo Sr. Senador Vicente Vuolo: Mensagem n9 240, de 1979, do Sr. Presi­
um cruzeiros e noventa e dois centavos), o montande de sua dívida consolida- dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
da; Mensagem n9 197, de 1979, do Sr. Presidente da República, submetendo do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autoriz3.da a Prefeitura Municipal 
à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para de Barra do Garças. Estado de Mato Grosso, a elevar em Cr' 100.000.000,00 
que seja autorizado o Departamento de Urbanização e Saneamento de Ribei- (cem milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada; e, Mensa~ 
rão Preto- DURSARP, a elevar em Crl 26.534.308,02 (vinte e seis milhões, gem n• 251, de 1979, do Sr. Presidente da República, submetendo à apro­
quinhentos e trinta e quatro mil, trezentos e oito cruzeiros e dois çentavos), o vação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que 
montante de sua dívida consolidada; Mensagem n9 241, de 1979, do Sr. Presi- seja autorizada a Prefeitura Municipal de .Iracemápolis (SP), a elevar em 
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, propo.sta .ÇrS 16.682.626,50 (dezesseis milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, seiscen-
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tos e vinte e seis cruzeiros e cinqüenta centavos), o montante de sua dívida 
consolidada. Pareceres: favoráveis, nos termos dos Projetos de Resolução 
que apresenta às mensagens. Sem debates e sem votos discordantes, a Comis~ 
são aprova, por unanimidade, os pareceres emitidos pelo Relator, Senador 
Vicente Vuolo. 6) Pelo Sr. Senador Tancredo Neves: Mensagem n9 159, de 
1979, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que a Prefeitura Munici­
pal de Uberaba (MG), seja autorizada a elevar em Cri 241.851.900,00 (du­
zentos e quarenta e um milhões, oitocentos e cinqüenta e um mil, novecentos 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Parecer: por audiência do 
Prefeito e do Presidente da Câmara Municipal de Uberaba. APr-ovado, por 
unanimidade. 7) Pelo Sr. Senador Bernardino Viana: Projeto de Lei do Sena~ 
do n• 334, de 1978-COMPLEMENTAR, que "dispõe sobre a reprodução 
por microfilmagem de documentos bancários. para os efeitos previstos no 
Código Tributário Nacional". Parecer: favorável. Aprovado, por unanimida~ 
de. 8) Pelo Sr. Senador Marcos Freire: Projeto de Lei do Senado n• 30, de 
1979, que "dispõe sobre a prioridade a ser concedida, pela Caixa Econômica 
Federal, no financiamento de unidade habitacional aos que hajam tido sua 
moradia desapropriada, e determina outras providências". Parecer: favorá­
vel, na forma da Emenda n9 I-CE (Substitutivo), que oferece. A presídência 
concede vista do Projeto ao Sr. Senador Benedito Ferreira. 9) Pelo Sr. Sena~ 
dor Vicente Vuo/o: Projeto de Lei da Câmara n9 42, de 1979, que .. dispõe 
sobre a· exploração de transporte rodoviário de cargas e determina outras 
providências". Face ao pedido de vista que lhe foi deferido pela presidência, o 
Sr. Senador Vicente VuoJo, apresenta um Voto em Separado favorável ao 
projeto, na forma do Substitutivo que propõe. Discutem a ni.atéria os Srs. Se­
nadores Taricredo Neves, José Lins, Marcos Freire, Benedito Ferreir~. José 
Richa, Bernardino Viana e Vicente Vuolo. Encerrada a discussão, a Comis­
são aprova o parecer do Relator, Senador Tancredo Neves, favorável ao Pro~ 
jeto, com votos vencidos doS Srs. Senadores Benedito Ferreira e José Lins e 
voto vencido, em separado, do Senador Vicente Vuolo. A presidência deter~ 
mina o adiamento, para a próxima reunião, da apreciação dos pareceres dos 
Relatores sobre os seguintes projetos: PrOjeto de Decreto Legislativo n9 14, 
de 1979; Projeto de Lei do Senado n• 25, de 1979; Projeto de Lei da Câmara 
n• 71, de 1978; Projeto de Lei do Senado n• 183, de 1977-
COMPLEMENTAR; Projeto de Lei do Senado n• 199, de 1979; e, Mensa­
gem n• 236, de 1979. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Daniel 
Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

20' REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 1979 

Às dez horas e trinta minutos do dia vinte e um de novembro de mil no~ 
vecentos e setenta e nove, na Sala "Rui Barbosa", sob a presidência do Sr. Se­
nador Teotônio Vilela, Presidente, reúne~se a Comissão de Economia, com a 
presença dos Srs. Senadores Benedito Ferreira, José Lins, Orestes Quércia, 
Marcos Freire, Alberto Silva, Bernardino Viana e Milton Cabral. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Arnon 
de Mello, Jessé Freire; Benedito Canelas, Luiz Cavalcante, Pedro Simon e 
Roberto Saturnino. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba~ 
lhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprova· 
da. 

Passa-se à apreciação das mattrias constantes da pauta e são relatadas as 
seguintes proposições: Item 1- Mensagem n9 236, de 1979, do Sr. Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo do. Estado de Per­
nambuco a elevar em Cri 40.250.000,00 (quarenta milhões, duzentos e cin~ 
qüenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Relator: Sena~ 
dor. Marcos_. Freire. Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto 
de Resolução. Aprovado, por unanimidade. Item li- Mensagem n9 237, de 
1979, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em Crl88.809.300,00 (oi­
tenta e oito milhões, oitocentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. Relator: Senador Bernardino Viana. Parecer: Fa­
vorável, nos termos do Projeto de Resolução que apresenta. Aprovado, por 
unanimidade. item 111- Mensagem nv 255, de 1979, do Sr. Presidente daRe­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Minis­
tro da Fazenda para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Paulo 
(SP) a elevar em Cri 972.487.701,90 (novecentos e setenta e dois milhões, 
qUatrocentos e oitenta e sete mil, setecentos e um cruzeiros e noventa centa~ 
vos) o montante de sua dívida consolidada. Relat-or- Senador Bernardino 

Viana. Parecer: favorável, na forma do Projeto de Resolução que oferece. 
Aprovado, por unanimidade. (tent IV~ Mensagem r.• 248, de 1979, do Sr. 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro· 
posta do Sr. Ministro da Fazenda~ para que seja autorizada a Prefeitura Mu-:­
nicipal de Catanduva (SP) a eledr em Crl 18.500.882,60 (dezoito milhões, 
quinhentos mil, oitocentos e oiterha e dois cruzeiros e sessenta centavos) o. 
montante de sua divida consolidad~. Relator: Senador Alberto Silva. Parecer.: 
favorável, concluindo por apreseítar um Projeto de Resolução. Aprovado9 
por unanimidade. Item V- Men agem n• 250, de 1979, do Sr. Presidente da 
República, submetendo ã aprovaç o do Senado Federal, proposta do Sr. Mi· 
nistro da Fazenda, para qUe seja aittorizada a Prefeitura Muncipal de qua.~a..;. 
ci (SP) a elevar em Crl5.810.149,'1o (cinco milhões, oitocentos e dez mü, een• 
to e quarenta e nove cruzeiros e q~arenta centavos) o montante de sua dívi~a 
consolidada. Relator: Sénador- Alberto Silva. Parecer: favorável, nos termOs 
do Projeto de Resolução que apr~senta. Aprovado, por unanimidade. Item 
VI- Mensagem n• 246, de 1979, do Sr. Presidente da República, sobrjJetenc 
do à aprovação do Senado Fede~al, proposta do Sr. Ministro da Fai.enda. 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Barretos (SP) a elevar em 
Cri 8.063.367,00 (oito milhões, se~senta e três mil, trezentos e sessenta e-se_te 
cruzeiros) o montante de sua dfvida consolidada. Relator: Senador Qrestes 
Quércia. Parecer: favorâvel, concliuindo por apresentar um Projeto de Reso­
lução. Aprovado, por unanimidade. Item VII- Mensagem n• 247, de 1979, 
do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Sr. Ministro da Fazebda, para que seja autorizada a Prefejtura 
Municipal de Brodowsky (SP)a el/:var em Crll0.845.383,46 (dez milhões, oi· 
tocentos e quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e três cruzeiros e quarenta 
e seis centavos) o montante de sua divida consolidada. Item VI/I-Mensa .. 
gem n• 249, de 1979, do Sr. Pres,dente da República, sobmetendo à apro' 
vação do Senado Fedem!, propoita do Sr. Ministro da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Diadema (SP) a elevar em Cr$· 
253.565.000,00 (duzentos e ciqüer)ta e três milhões, quinhentos e sessenta ·e 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Relator da~ Men­
sagen~ n9s 247 e 249. de 1979: Sen~dor Orestes Quércia. Pareceres: favq.râveis, 
concluindo por apresentar Projet(ls de Resolução. A Comissão apro\!a,· por· 
unanimidade, os Pareceres emitidOs pelo Relator, Senador Orestes. QiJ_ércia~ 
Item IX- Projeto de Decreto Legislativo n• 14, de 1979, que "aprova(> texto 
do Acordo Internacional do Açúc'ar, concluído em Genebra, a 7 de ou~llbro 
de 1977". Relator: Senador Marcos Freire. Parecer: favorável. Aprovado, 
por unanimidade: A Presidência determina o adiamento da apreciaçio dos. 
pareceres dos Relatores, sobre as s,eguintes proposições, constantes do Itens X 
a XIV da pauta: Projeto de Lei do Senado n• 25, de 1979; Projeto de Lei do 
Senado.n• 154, de 1979; Projeto df Lei do Senado n• 183, de 1977; Projeto d~ 
Lei do Senado n• 199, de 1979; e, Projeto de Lei da Câmaran• 96, de 1978. 

Nada mais havendo a tratar,!encerra~se a reunião. lavrando-eu, Daniel 
Reis de Souza, Assistente da Coniissào, a presente Ata, que lida e aproyaàa, 
será assinada pelo Sr. Presidcflte. 

J6f REUNIÃO, EXTRAOR~INÁRIA, REALIZADA EM 22 DE 
NOVEMBRO DE 1979 

Às 17 horas do dia vinte e dciis de novembro de mil novecentos e $etenta 
e nove, na Sala Clóvis B~vilácqua, sob a presidência do Senador Henrique de 
La Rocque, presentes os Senador~s Almir Pinto; Raimundo Parente, Amoit~ 
de Mello, Bernardino Viana, Len;oir Vargas, Murilo Badaró, Cunha Lima e 
Moacyr Dalla, reúne·se .a Cornis~ão de Constituição e Justiça. -

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Havendo número regimental~ o Senhor Pr-esidente declara abertos:os tr~-

baJhos da Comíssão. , · - . 
Com a palavra o Senador Btrnardino Viana relata o_ Projeto d0:Res-ó .. 

lução da Comissão de Finanças a~ Ofício "S" n• 40, de 1979, do Sr. G(}verna' 
dor do Estado de Pernambucot Solicitando autorização do Senado Feder_al. 
para contratar empréstimo extenho no valor de 40 milhões de dólar~.()u O· 
equivalente em outra moeda, desdnados a financiar projetos prioritári(>s pilra · 
o desenvolvimento do EStado, cori,cluindo pela sua constitucionalidade ejtiri-­
dicidade. Aprovado. 

A seguir, o Senador Raimun~o Parente relata o Projeto de Resolução da · 
Comissão de Finanças ao or~eio :·s" n• 41/79 do Sr. Governador do:Estado · 
do Amazonas, solicitando autorjização do Senado Federal para coitti'at~:-_.,- · 
operação de crédito externo no ~lor de lO milhões de dólares, destinados a-·· 
financiar programas e projetos p ioritârios para o , 
do, considerando-o constitucion 1 e jurídico. Aprovado. 

Nada mais havendo a tr~ar o Senhor Presidente encerra a 
vrando eu, Maria Helena DufiJlO . randão, Assistente, a 
e aprovada, serâ asSindda-peJo ~enhor Presidente. 

·~'C.L · .. 
;:,·-.~~*~:;r~~:. 
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COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1979 

Às dezesseis horas do dia dezessete de outubro de mil novecentos e seten­
ta e nove, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Congressistas Cunha 
Lim.a, Presidente, Jorge Kalume, José Lins, Raimundo Parente, Aderbal Jure~ 
ma, Vicente Vuolo, Mendes Canale, AffonsO Camargo, Mauro, Benevides, 
Adalberto Sena, Dirceu Cardoso, Adriano Valente, Castejon Branco, Alber­
to Hoffmann, Altair Chagas, Angelino Rosa, Baldacci Filho, Cláudio Philo­
meno, Daso Coimbra, Milton Figueiredo, Francisco Rollemberg, Furtado 
Leite, Hélio Garcia, Hugo Napoleão, Milton Brandão, Nasser Almeida, 
Odulfo Domingues, Osmar Leitão, Raul Bernardo, Honorato Yiana, Wilson 
Braga, Renato Azeredo, José Freire, Hélio Duque, João Arruda, Amadeu 
Geara, Joel Ferreira, Juarez Furtado, Adernar Pereira, Antônio Ferreira, 
Afrísio Vieira Lima, Jorge Arbage, Jackson Barreto e Luiz Cechinel, reúne-se 
a Comissão Mista de Orçamento. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a ata da 
reunião anterior. 

Logo após, o Senhor Presidente comunica que a presente reunião sedes­
tina· à apreciação do Projeto de Lei n9 25, de 1979 (CN), que "estima a Recei­
ta e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1980". 

Na ordem abaixo, são discutidos e votados os seguintes Anexos, Órgãos 
e Partes da prop~sição mencionada: 

Senado Federal 
Relator: Senador Adalberto Sena 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Câmara dos Deputados 
Relator: Deputado Angelina Rosa 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Presidência da República 
Relator: Senador Mendes Canale 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às Emendas de n9s I a 7 
Conclusão: Aprovação do parecer, votando com restrições os Deputa-

dos Juarez Furtado e Jackson Barreto 

Ministério da Aeronáutica 
Relator: Deputado Francisco Rollemberg 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário à Emenda n9 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério da Indústria e do Comércio 
Relator: Deputado Adriano Valente 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério da Educação e Cultura 
Relator: Senador Aderbal Jurema 
Parecer: Favorável ao Projeto, à Emenda n9 29 e contrário às Emendas 

de n's I a 28 e 30 a 32 
Conclusão: Aprovação do parecer, votando com restrições os Deputa­

dos J:Jarez Furtado e Jackson Barreto 

Ministério do Exército 
Relator: Senador Jorge Kalume 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério do Interior - SUDENE 
Relator: Deputado Milton Brandão 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do ·parecer, votando com restrições o Deputado 

Jackson Barreto 

Ministério dos Transportes - DNER 
Relator: Deputado Castejon Branco 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às Emendas de n9s 1 a 14 
Conclusão: Aprovação do parecer, votando com restrições o Deputado 

Juarez Furtado 

Ministério dos Transportes- Parte Geral- SUNAMAM- Empresa de 
Navegação da Amazônia S/ A - Cia. de Navegação do São Francisco - Ser­
viço de Navegação da Bacia do Prata S/ A 

Relator: Deputado Raul Bernardo 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério do Interior - SUDAM 
Relator: Deputado Milton Figueiredo 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário à Emenda n9 
Conclusão: Aprovação do parecer, com voto vencido do Deputado Re~ 

nato Azeredo 

Encargos Gerais da União 
Relator: Deputado Furtado Leite 
Parecer: Favorável ao Projeto, com as Emendas n9s l-R e 2-R, e con­

trário às Emendas de n9s I a 3 
Levantando questão de ordem, o Senhor Deputado Milton Figueiredo 

solicita verificação de quorum. 
Em resposta, o Senhor Presidente, após verificar a inexistência de núme­

ro regimental, declara duspensa a· reunião, informando que a mesma prosse­
guirá no dia seguinte, no mesmo horário. 

Reabertos os trabalhos, o Senhor Deputado Milton Figueiredo apresen­
ta requerimento de destaque para a Emenda nq 1, de sua autoria. Após usa­
rem da palavra vários parlamentares, ·o Sr. Deputado Milton Figueiredo re­
solve retirar o pedido de destaque. 

Dando continuidade à discussão do item referente a Encargos Gerais da 
União, observa-se .a seguinte 

Conclusão: Aprovação do parecer. 

Ministério da Agricultura 
Relator: Senador Dirceu Cardoso 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério das Comunicações 
Relator: Senador Cunha Lima, após passar a Presidência ao Deputado 

Alberto Hoffmann, Vice-Presidente 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério do Interior ~ Parte Geral e Projeto Rondon 
Relator: Deputado Hêlio Garcia· 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às Emendas de n9s I a 17 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério do Interior - DNOCS 
Relator: Deputado Cláudio Philomeno 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário à Emenda n"' 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério do Interior - DNOS 
Relator: Deputado Odulfo Domingues 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às Emendas de n'i's I e 2 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério da Fazenda 
Relator: Senador Josê Lins 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério da Justiça 
Relator: Senador Affonso Camargo 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério do Interior - SUDECO 
Relator: Deputado Josê Freire 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério das Minas e Energia 
Relator: Senador Dirceu Cardoso 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às emendas de n9s 1 a 4 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério do Interior - FUNAI e SUFRAMA 
Relator: Deputado Josê Freire 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 
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Ministério da Previdência Social 
Relator: Senador Mauro Benevides 
Pareçer: Favorável ao Projeto e contrário às emendas de n9s I a 15 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério da Saúde 
Relator: Senador Mendes Canale 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às emendas de n9s I a 37 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério do Interior - SUDESUL 
Relator: Deputado Angelina Rosa 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério do Interior - Territórios 
Relator: Deputado Nosser Almeida 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério da Marinha 
Relator: Deputado João Arruda 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério das Relações Exteriores 
Relator: Deputado Hugo Napoleão 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério dos Tran5p0rtes - R FF 
Relator: Deputado Daso Coimbra 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às emendas de n9s I e 2 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Ministério dos Transportes - PORTOBRÁS 
Relator: Deputado Raul Bernardo 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às emendas de n9s I a 12 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Transferências e Resen"a de Contingência 
Relator: Senador Vicente Vuolo 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário à emenda n9 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Poder Judiciário 
Relator: Deputado Joel Ferreira 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Tribunal de Contas da União 
Relator: Deputado Renato Azeredo 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Fundo Nacional de Desenfolvimento e Fundo Nacional de Apoio ao Desen-
volfimento Urbano 

Relator: Senador Mendes Canale 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às emendas de n9s I a 8 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Encargos Financeiros e Encargos Previdenciários da União 
Relator: Deputado Renato Azeredo 
Parecer: Favorável ao Projeto 
Conclusão: AProvação do parecer 

Ministério do Trabalho 
Relator: Senador Gabriel Hermes 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às emendas de n9S I e 2 
Conclusão: Aprovação do parecer 

Receita e Texto da Lei 
Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável ao Projeto e contrário às emendas de n9s I a 3 
Conclusão: Aprovação do parecer, com voto vencido, quanto às emen. 

das, do Deputado Honorato Viana. 

Esgotada a matéria cantante da pauta, o Senhor Presidente franqueia a 
palavra, dela fazendo uso o Senhor Deputado José Freire, que sugere seja 
consignado em A ta um voto de pesar pelo falecimento, ocorrido em São Pau. 
lo, da Ex ma. Sra. Maria Cecília Pinto de Lacerda, mãe do Dr. José Carneiro 
Pinto de Lacerda, Diretor da Subsecretaria de Orçamento do Senado Fede. 

--------------------------
ral. Comunica, ainda, S. Ex• que ci Dr. Lacerda, atual Assessor·Geral da Co· 
missão de Orçamento, pela primeir·a vez em vários anos não se encontra pre­
sente aos trabalhos, justamente dtvido ao fato ocorrido. Por unanimidade é 
aprovada a proposta. 1 

Finalizando, o Sr. Preside{lte ~nforma que, efetivada a apreciação ~os 37 
anexos que compõem a Lei Orçamentária, a Comissão já cumpriu quase quê 
a totalidade da missão para o q~al foi criada, restando tão-somente a Re- · 
dação Final, cujo ex.ame será efetuado em data a ser oportunamente fixada. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a·reunião, lavrando eu, Cândido 
Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, serâ 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE 1979 

Às vinte e uma horas do dia·Vinte de novembro de mil novecentos e sea 
tenta e nove, na Sala Rui Barbosa, presentes os Senhores Congressistas Cu­
nha Lima- Presidente, Jorge Ka'lume, José Lins, Raimundo Parente,•Ader­
bal Jurema, Vicente Vuolo, Mendes Canale, Affonso Camargo, Mauro Bene­
vides, Adalberto Sena, Dirceu Cardoso, Adríano Valente, Castejon Branco~ 
Alberto Hoffmann, Altair Chagas, Angelino Rosa, Baldacci Filho, Cláudio 
Philomeno, Daso Coimbra. MiltOn Figueiredo, Francisco Rollemberg, Fur­
tado Leite, Hélio Garda, Hugo Napoleão, Milton Brandão, Nosser Almeida,. 
Odulfo Domingues, Osmar Leitão, Raul Bernardo, Honorato Vianna, Wil­
son Braga, Renato Azeredo, José Freire, Hélio Duque, João Arruda, Ama~ 
deu Geara, Joel Ferreira, Juarez Furtado, Adernar Pereira, Antônio Ferreira. 
Afrísio Vieira Lima, Jorge Arbage, Jackson Barreto e Luiz Cechinel, reúne-se 
a Comissão Mista de Orçamento. 

Ao constatar a existélncia de quorum regimental, o Senhor Presidente de· 
clara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a ata da 
reunião anterior. 

Logo após, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
Raimundo Parente, que apresenta a Redação Fina) do Projeto de Lej nv 25, 
de 1979 (CN), que "estima a Receita e Fixa a Despesa da União para o exercí­
cio financeiro de 19801>, esclarecendo que nela introduziu correções ortográfi­
cas e de redação sem repercussões na classificação funcional-programática, 
na Natureza da Despesa, e sem alterar os dispêndios previstos na matéria 
aprovada pelo Plenário. 

Submetido à discussão e colocado em votação, é o parecer aprovado. 
Esgotada a pauta de trabalhos, encerra-se a reunião, lavrando eu, Cândi­

do Hippertt, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

12' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA EM 20 DE 
NOVEMBRO DE 1979 

Às dez horas do dia vinte de novembro do ano de mil novecentos e seten~ 
ta e nove, na sala de reuniões do Anexo .. B", presentes os Srs. Senadores U.­
zaro Barboza, Vice·Presidente, no exercício da Presidência, Affonso Camar­
go, Adalberto Sena, Saldanha Derzi, Itamar Franco e Murilo Badaró reúne­
se extraordinariamente a Comissão do Distrito Federal. 

Deixam de comparecer por motivo justifiCado os Srs. Senadores Jcssé 
Freire, José Sarney, Passos Pôrto, Benedito Ferreira e Mauro Benevides. 

Constatada a existência de quorum, o Sr. Presidente declara iniciados os 
trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

Prosseguindo, é concedida a palavra ao Sr. Senador Affonso Camargo 
que apresenta a Redação Final do Projeto de Lei do Senado n' 258/79-DF, 
que "estima a Receita e fi~a a Despesa do Distrito Federal para o exercício fi­
nanceiro de 1980". Posto em discussão e votação, é aprovado o parecer da 
Redação Final. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, lavrando eu, 
Francisco Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comissão, a presente Ata 
que, lida e aprovada será assinada peJo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇ()ES EXTERIORES 

17• REUNIÃO, REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 1979 
' Ãs dez horas do dia dez de_ o'•tubro de mil novecentos e setenta e nove, 

na Sala Rui Barbosa, presentes ps Senhores Senadores Lomanto Júnior -
29·Vice·Presidente no exercício 4a Presidência, Bernardino Viana, Mendes, 
Canale, Almir Pinto,_ Len~ir Vatigas, José Sarney, Nelson Carneiro, ._~IWII1l11 ~ 
Pei"xoto e Henrique de La Rocqu~, reúne~se a Comissão de Relaçõ~~~"';" 
res. ___ , __ 
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Deixam de comparecer os Senhores Senadores Tarso Dutra, Saldanha 
Derzi, Aderbal Jurema, Paulo Brossard, ltamar Franco, José Richa e Tancre­
do Neves. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade," lida e aprovada a ata da 
reunião anterior. 

A seguir, torna-se secreta a reunião, a fim de ser apreciada a Mensagem 
n9 129, de 1979, do Sr. Presidente da República, "submetendo à aprovação do 

, Senado Federal a escolha do Sr. João Cabral de Melo Neto, Ministro de Pri­
meira Classe1 ct'a Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixa­
dor do Brasil junto à República do Equador. (Relator: Senador Henrique de 
La Rocque). 

Novamente em caráter público, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Decreto Legislativo n9 18/79- Aprova o texto do Protocolo 

Adicional ao Acordo sobre Cooperação Cultural de 16 de novembro de 1972, 
concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
Militar da República Federal da Nigéria, em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

Relator: Senador~ Mendes Canale 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Decreto Legislativo n9 19/79 - Aprova o texto da Con­

venção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada entre a República Federativa do 
Brasil e a República Italiana, em Roma, a 3 de outubro de 1978. 

Relator: Senador Lenoir Vargãs 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Decreto Legislativo n9 20/79- Aprova o texto das Emendas 

ao Regulamento de Execução regido pelo Tratado de Cooperação em Ma­
téria de Patentes - PCT e a Errata ao texto do Tratado de Cooperação em 
Matéria de. Patentes - PCT, concluído em 19 de janeiro de 1970, em 
Washington. 

Relator: Senador José Richa 
Parecer: Favorável 
Condusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Decreto Legislativo n9 23/79- Aprova o texto do Acordo de 

Cooperação Cultural concluído entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Cabo Verde, em Brasília, a 7 de fevereiro 
de 1979. 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Decreto Legislativo n9 15/79- Aprova o texto do Protocolo 

de 1978 para a Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 
1971, aprovado na Conferência realizada em Londres, na sede do Conselho 
Internacional do Trigo- ClT, a 23 de março de 1978. 

Relator: Senador Almir Pinto 
Parecer: Favorável 
ConSiusão: Aprovação do parecer 
Esgotada a pauta de trabalhos, encerra-se a reunião, lavrando eu, Cândi· 

do H ippertt, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida e aprovada, se· 
râ assi-nada pelo Senhor Presidente. 

18• REUNIÃO, REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1979 

Às onze horas do dia dezessete de outubro de mil novecentos e setenta e 
nove, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Senadores Tarso Dutra -
Presidente, Mendes Canale, Tancredo Neves, Saldanha Derzi, Pedro Pedros­
sian, Almir Pinto, Nelson Carneiro, Bernardino Viana, Henrique de La Roc­
que, Mauro Benevides, Amaral Peixoto e Lenoir Vargas, reúne-se a Comis­
são de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Lomanto Júnior, Ader­
bal Jurema, José Sarney, Paulo Brossard, Itamar Franco e José Richa. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a ata da 
reunião anterior. 

Logo após, torna-se secreta a reunião, a fim de ser apreciada a Mensa· 
gem n9 207, de 1979, do Senhor Presidente da República, "submetendo à 
aprovação do Senado Federal a escolha do Sr. Alfredo Teixeira Valladão, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de~Embaixador do Brasil na Delegação Permanente do Brasil junto à 
ALALC". (Relator: Senador Pedro Pedrossian). 

Apreciada a Mensagem, encerra-se a reumao, lavrando eu, Cândido 
Hippertt, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

19• REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 1979 

Às onze horas do dia vinte e quatro de outubro de mil novecentos e se­
tenta e nove, na Sala Rui Barbosa, presentes os Senhores Senadores Tarso 
Dutra - Presidente, Saldanha Derzi, Lenoir Vargas, Amaral Peixoto, Tan­
credo Neves, Pedro Pedrossian, Aloysio Chaves, Henrique de La Rocque, 
Mauro Benevides, Marcos Freire e Leite Chaves, reúne-se a Comissão de Re­
lações Exteriores. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Bernardino Viana, Lo­
manto Júnior, Mendes Canale, Aderbal Jurema, Almir Pinto, José Sarney, 
Paulo Brossard, Nelson Carneiro, Itamar Franco e José Richa. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a ata da 
reunião anterior. 

A seguir, o Senhor Presidente comunica que a presente reunião se desti­
na à exposição do Diplomata Cláudio Garcia de Souza, indicado para Em­
baixador do Brasil junto ao Reino da Suécia, através da Mensagem n9 130, de 
1979, cuja apreciação já fora efetuada em 29-8-79. 

Logo após, torna-se secreta a reunião e, às 13:00 horas, encerrada a mes­
ma, lavrei a presente ata, que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

COMISSilO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

20• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 
13 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos treze dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e nove, 
às dez horas, na Sala de Reuniões do Anexo "B", presentes os Senhores Sena­
dores Lenoir Vargas- Presidente em exercício, Moacyr Dalla, Eunice Mi­
chiles, Raimundo Parente, Jutahy Magalhães, Nelson Carneiro, Humberto 
Lucena, Benedito Canellas e Henrique de La Rocque, reúne·se a Comissão de 
Legislação Social. 

Deixam de comparecer, pór motivo justificado, os Senhores Senadores 
Helvídio Nunes, Jessê Freire, Aloysio Chaves, Franco Montoro e Jaison Bar­
reto. 

Constatada a existência de número regimental, são abertos os trabalhos 
com a disp

1
ensa da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como apro­

vada. 
A seguir, o Senhor Presidenie concede-a palavra ao Senador Moacyr 

Oalla que emite parecer contrário ao Projeto de Lei da Câmara n9 55, de 
1979, que "dispõe sobre o pagamento de auxílio-doença ao trabalhador de­
sempregado que, por motivo de doença, ficar incapacitado para o trabalho". 
Aprovado. 

Logo após, são aprovados os pareceres do Senhor Senador Jutahy Ma­
galhães pela rejeição dos seguintes projetos: 

Projeto de Lei do Senado n9 239, de 1978, que "revigora o artigo 505 da 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

Projeto de Lei do Senado n9 102, de 1979, que "acrescenta dispositivo à 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Presidente passa a pala­
vra ao Senador Benedito Canellas, que oferece parecer favorável ao Projeto 
de Lei do Senado n' 83, de 1979, que "revoga os §§ 2', 3' e 5' e dá nova re­
dação ao§ 49 do artigo 69 da Lei n9 6.439, de I 9 de setembro de 1977, que insti· 
tui o Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, e dá outras provi­
dências". Aprovado. 

Pelo Senador Raimundo Parente são, então, apresentados pareceres con­
trários aos seguintes projetos: 

Projeto de Lei do Senado n9 211, de 1979, que .. altera dispositivo do 
Decreto-lei n9 389, de 26 de dezembro de 1968, para o fim de estabelecer novo 
critério de início dos efeitos pecuniários decorrentes de trabalho insalubre ou 
periculoso''. Parecer aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n9 181, de 1979, que "modifica a redação dos 
artigos 149 e 150 da Consolidação das Leis do Trabalho, estabelecendo regi­
me especial de férias aos embarcadiços de unidades marcantes utilizadas de 
barra a fora". Parecer aprovado. 

Ao receber a palavra, o Senador Henrique de La Rocque emite os se­
guintes pareceres: 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n9 148, de 1979, que, "a­
crescenta§ 29 ao artigo 59 da Lei n9 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que dis· 
põe sobre a profissão de empregado doméstico". Aprovado. 
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Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado o9 126, de 1979, que .. re. 
gula a prorrogação da jornada de trabalho dos bancârios". Aprovado. 

Parecer contrário ao Projeto de Lei da Câmara o9 63, de 1979, que .. insti­
tui a Caderneta de Controle do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço". 
Aprovado. 

Em seguida, o Senador Nelson Carneiro oferece parecer favorável ao 
Projeto de Lei do Senado n• 187, de 1979, que "revoga o§ 3• do artigo 899, o 
artigo 902 e seus parágrafos, e modifica a redação da alínea f do inciso I do 
artigo 702, da alinea a do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
bem como do artigo <)9 da Lei n• 5.584, de 26 de junho de 1970". Parecer 
aprovado. 

Pelo SeQador Humberto Lucena é, então, apresentado parecer favorável 
ao Projeto de Lei do Senado n• 227, de 1979, que "dispõe a respeito do adicio­
nal de 50% pago por horas extras que excederem de 8 por semana ou 24 por 
mês, aditando parágrafos ao artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho 
-Decreto-lei n9 5.452, de l"' de maio de 1943". Parecer aprovado. 

Em virtude da necessidade de apresentar seu relatório de matéria cons­
tante da pauta, o Senhor Presidente convida o Senador Henrique de La Roc­
que para assumir o seu lugar na· Presidência. 

Pelo Senador Lenoir Vargas, é apresentado parecer contrário ao Projeto 
de Lei do Senado n'~' 6, de 1978, que "altera a denominação da categoria pro­
fissional ocupada pelo Técnico em Administração". Parecer aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, a presente Ata, que, lida e aprovada, serâ assinada pelo 
Senhor Presidente. 

RE~IFICAçjo 
No DCN- Seção 11- de 26110-79, na página 5355, na parte referente a 

ATAS DE COMISSÕES, inclua-je. por omissão, o seguinte: · 

COMISSÃO PARLA~ENTAR DE INQUIORITO . . 

Criada pela Resolução n• 69~78, para investigar denúncias formuladas 
pela Revista Der Spiege/, da Alem~nha, sobre a execução do Acordo Npclcar 
Brasil-Alemanha. · ·· 

(*) Ata da 19• Reunião, realizada em 7 de junho .de 1979 

(*) Será publicada em Suplemento li prcte~~~e edlçio 

REtlFICAÇÃO 

No DCN- Seção 11- de 31;10-79, na página 5610, inclua-se, porqmis- / 
são, o seguinte: ~ ·. 

ATA OE COMISSÃO 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Cria.da pela ·Resolução n9 69/78, para investiga~ denúncias formuladas· 
pela ReviSta Der Spiegel, da Alemanha, sobre a execução do Acordo Nuclear 
Bras1I-Aiemanha. 

(**) Ata da 20• Reunião, realizada em 13-6-79 
(**) Ata da 21•. Reunião, realizada em 13-6-79 

(ul Serào publicadas em SuplemeT\to, l pr~-&ente ediçiio 
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MESA 

Presidente 

Luiz Viana (ARENA- BA) 

1•-VIce· Presidente 

Nilo Coelho (ARENA - PE) 

2•·Yice-Presldente 

Oinarte Mariz (ARENA- RN) 

1•-Secretárlo 

Alexandre Costa (ARENA- MA) 

2•-Secretárlo 

Gabriel Hermes (ARENA - PA) 

COMISSOES 

Diretor, António Carlos de Nogueira 

Local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 223·6244 e 225-8505 - R.amois l93 e 251 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cândido Hipj)ertt 
local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 225·8505 - Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelósi" Vieira 
Vice-Presidente: Leite Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Possas Pórto 1. Jutahy Mogolhàes 

2, Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 

3. Pedro Pedrouion 3. Joõo Calmon 

•• Josft Lins 

MDB 

1. Evelósio Vieira 1. Agenor Maria 

2. leite Chaves 2. Amaral Peixoto 

3. José Richa 

Assistente: Sérgio do Fon~e<a Braga - Ramal 307 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sola "Ruy Barbosa" - AMxo 11 -

Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Canale 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

3• .. secretárlo 

Lourival Bapti,ta (ARENA- SE) 

4• .. Secretárlo 

Gestão Müller (ARENA- MT) 

Suplentet de Secretários 

Jorge Kalume (ARENA- AC) 

Benedito Canela' {ARENA- MT) 

Passos Pôrto {ARENA- SE) 

Titulares Suplentes 
ARENA 

l. Mendes Canale 1. Raimundo Parente 
2. Jose Lins 2. Alberto Silvo 

3. Eunice Mich\les 3. Almir Pinto .. Vicente Vuolo 
MDB 

l. Evondro Carreira 1. Marcos Freire 
2. Agenor Maria 2. Humberto Lucena 

3. Mouro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fon~o ~ Ramal 676 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
t.ocol: Sola "Clovis Bevilocquo" - Anex() 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de lo Racque 
19-Vice-Presidente: Aloysio Chaves 

2"-Vice-Presidente: Hugo Ramos 

Titul~res Suplentes 

1. Henrique de la Rocque 
2. Helvidio Nunes 
3. José Sarney 

4. Aloysio Chaves 

5. Aderbal Juremo 

6. Murilo Bodoró 

7. Moocyr Oalla 
8. Amaral Furlan 

9. Raimundo Parente 

l. Hugo Ramos 
2. leite Chaves 
3. lozaro Borbozo 

•• Nelson Carneiro 

5. Paulo Brossord 

6. Franco Montara 

ARENA 
1. lenoir Vargas 
2. João Calmon 
3. Almir Pinto 
-4. Milton Cabral 
S. Bernardino Viana 
6. Arnon de Mello 

MDB 

1. Cunho limo 

2. T oncredo Neves 

3. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - AMxo 11 - Ramal 623 
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LIDERANÇA DA ARENA I DA MAIORIA 

Líder 
Jarbas Passarinho 

Vlce·Líderes 
Aloysio Chaves 

JoM Lins 

Aderbal Juremo 
lomonto Júnior 
Moocyr Oalla 
Murilo Bodoró 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MDI I DA MINORIA 

Lide r 
Paulo Brouard 

VJce .. Líderes 
Henrique Sontillo 
Humberto Lucena 

Marcos Freire 
Mauro Benevides 
Orestes Qu•rcio 

Pedro Simon 

Roberto Saturnino 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAl - (CDF) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jesse Freire 
Vice-Presidente: lozoro Barbozo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

Jesse Freire 1. Jos• Guiomard 
2. Jose Sarney 2. Tarso Outro 

3. Passos Pôrto 3. Benedito Canelas .. Saldanha Derzi •• Moocyr OoUa 

5. Affonso Camargo 

6. Murilo Bodoro 
7. Benedito Ferreiro 

MD8 

I. Itamar Franco I. Henrique Santillo 

2. lazaro Borbozo 2, Roberto Satuna.ino 

3. Adolberto Seno 3. Gilvon Rocha 

4. Mauro Benevides 

Assistente: Francisco Guilherme Thees R:ibeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa" - Anexo U - Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Teotônio Vilela 

Vice-Presidente: Roberto Soturnino 

TitYiares 

1. Arnon de Mello 

2. Bernardino Viana 
3. Jose Lins 

•• Jesse Freire 

5. Milton Cabral 

6. Benedito CanelaS 

7. Luiz Coveilcante 

1. Roberto Soturnino 
2. Teotônio Vilela 
3. Marcos Freire 
-4. ,Pedro Simon 

Suplentes 
ARENA 

1. Helvidio Nunes 

2. Alberto Silvo 
3. Benedito Ferreiro 

•• Vicente Vuolo 

MD8 
1. Jod Richa 
2. Orestes Quercia 
3. Tancredo Neves 



Novembro de l979 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniõei: Quar1as-feiras; às 10:30 horas 

local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo li -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CUlTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Joóo Calmon 1. Josê Lins 

2. T orso Dutra 2. Arnon de Mello 
3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kalume 

4. Aloysio Chaves 4. Pedro Pedrouian 
5. Aderbal Jurema 

6. Eunice Michiles 
MDB 

1. Adalber1o Seno 1. Marcos Freire 

2. €velasio Vieira 2. Gilvan Rocha 
3. Franco Montara 

Auistente: · Ser~io da Fonseca Braga - Ramal 307. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÀO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cunha lima 
Vice-Presidente: T ancredo Neves 

Titulares 

1 . Raimundo Parente 
2. Arnon de Mello 
3. lomanto JUnior 
4. Affonso Camargo 
5. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 

7. Amaral Furlan 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy·Magalhães 

10. Mendes Canale 

1. Cunha Lima 
2. Tancredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amaral Peixoto 
S. Pedro Simon 
6. Mauro "Benevides 

7. Teotônio Vilela 

Suplentes 

ARENA 
1. Saldanha Derzi 
2. Henrique de la Rocque 
3. Jessé Freire 
4. Jos• Sarney 
S. Milton Cabral 
6. Jos• Guiomard 

MDB 
1. Paulo 8rouard 

2. Marcos Freire 
3. lázarO Barbozo 
4. Jo$ê Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 hora$ 

Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE lEGISlAÇÃO SOCIAl - (ClS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvídia Nunes 
Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

I. lenoir Vargas 
2. Helvídio Nunes 

3. Jesse Freire 
4. Moacyr Oallo 
S. Henrique de La Rocque 

'6. A1oy:sio Chaves 

Suplentes 

ARENA 
I. Jutahy Magalhães 
2. Raimundo Parente 
3. Eunice Michiles 
4. Benedito Canelas 

f 

D RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MO~~··.· 
l. Franco Montara 1. Nelwn Carneiro 

2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 

3. Jaison Barreto 

Assl$tente: leilo leivos Ferro Costa - Ramal ·497 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Clovis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 62~ 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Luiz Cavalcante I. Affonso Camargo 

2. Milton Cobrai 2. João Calmon 

3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. · Arnon de Mello 

MOB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 

3. Henrique Santillo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Roma\ 306 
Reuniões: Quartas·feiras, às 11:00 horas 

local: Anexo "B" - Sola ao lado do Gob. do Sr. Senador 
João Bosco - Ramal 484 

COMISSÀO DE REDAÇÀO - (CR) 
{5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice·Presidente: Adalber1o Seno 

Titulares 

I. T arso Outra 
2. Saldanha Derzi 

3. Mendes Canale 

1·. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentes 
ARENA -.._ 

1. Joóo Calmon 
2. Murilo Badaro 
3. José Sarney 

MDB 
1 . Hugo Ramo_s 

Assistente: Maria Therezo Magalhães MoHo -Ramal 13 .. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RElAÇ0ES EXTERIORES - (CRE) 
{-15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tono Dutra 
1 ?-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
29-Vice-Presidente: lomanto JUnior 

Titulares 

1. T orso Dutra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 
4. Lomonto JUnior 
5. MendesCanale 
6. Aderbal Jurema 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 

9. Josê Sarney 

Suplentes 
ARENA 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrossian 
3. Henrique de La Rocuqve 

-4. José Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 
6. 

Sábado 2• 6347. 

.1. Poulof-rossord 
2. Neho Carneiro 
3. ltama Franco 
-... Jose Richa 
5. Amaro I Peixoto 
6; Toncredo Neves 

MDB 
1. M.orcos Freite 

2. Máuro Benevides 
3. Leite çhó:vl1 ', .. . 

Auistente: Cândido Hippertt ""!"":".:~is 301 e 313 · 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11 :"ó(ft'~ras 
Local: Solo "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais 6~1e n:~ 

-COMISSÃO DE SAÚDE 
{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

'P~~~idê-ntl': -Gilvan Rocha 
Vice-Preii.çitl\tll Henrique ~antilto . ,.;iti 

Titulares 

1. loman.to Junior 
2. Ahnir ~into 
3. Albert~ Silva 
4. Jose Ouiomard 

1. Gilvon; Rocha 

2. Henri!e Santillo 
3. Joison 'Barreto 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. JargeM:6lume 
3. -~tO Canelas 

Moe·.:i~~~:, 
1~\eRicha 
2. Adolberto Seno 

Assistente; lido Ferreiro do Rocha - Ramal 312 

' .I 
" 

Reuniões: .Quintas-feiras, Os 10:30 horas .i . 
local: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais Ó2't~416-

l.--"' 

i 
f 
:f 

COM!SSÀO DE SEGURANÇA NACIONAl - (CSN) 
· . (7 membros) 

CÉIMPOSIÇÀO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

1. Joi-ge Kalume 

2. Luiz C~olcante 
3. Murilo odaró 
-4: Benedi o Ferreira 

! 

1. MauroiBenevides 

2. Agerio~ Maria 

3. HuÕo ~amos 

Suplentes 
ARENA 

1. Raimundo Parente 

2. Amoral Furlan 
3. Jos• Guiomard 

MOB 
I. Cunha lima 
2. Jaiwn Barreto 

Assistente:! lida ferreira do Rocha - Ramal 312 
Reuniões: ,Quartas-feiras, às 9:30 horas 
local: Solo "Ruy Bafbosa"- Anexo 11 -Ramais 62le 7l6 

. COMISSÀO DE SERVIÇO PÚBliCO CIVIl - .(CSPC) 

Titulares 

· (7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Suplentes 
ARENA 

I. Affonso Camargo -~_.1 
~: .::~r:=~~~;;::n . ~:Jj_~ 

1. Raimundo Parente 
2. Henriq~,te de La Rocque 

,. ,-,' 
, ~r-- .. _ .. _ -~-... ~,~~~.~1· _ 

'~~t~·~?~ ' ~ 
3. Bttnor~ino Viana 
4. Atbertd_Silva 



6348 Sábado 24 

MDB 
1. Evandro Carreira 
2. Humberto Lucena 
3. lazaro Barboza 

1. Ore1ii$·QvtrJ:iÇI 
2. Evelasio \4eir.Q·_ ~-

Assistente: Leilo leivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Quintas-feiras, ós. 9:30 horas 

local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 62le 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 

E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 m~mbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente ViJoiC? 

l>IÃRIO [)()CONGRESSO NACIONAl, (Seção 11 l 

Titulares 

1. Benedito Ferreiro 
2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrossian 
.4. Affonso Camargo 

1. Evandro Carreira 
2. lozaro Borboza 
3. Úfestes Ouef<:io 

Suplentes 

ARENA 

1 . Passos Pôrto 
2. lamento Junior 
3. Alberto Silvo 

MDB 

1. Leite Chaves 
2. Agenor Mario 

Assistente: leila leivos ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Terços-feiras, ós 10:00 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa"- An~xo 11-

Ramois621 e 716 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

:Sovembro de 1979 

B) SERVIÇO OE COMISS0ES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comiuões Temperarias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
locaL Anexo 11 - Terreo 
Telefone: 225-8505 - Ramal 303 
1) Comiuões Temperarias poro Proietos do Congreuo NOcio­
oal 
2) Comissões T~pororios poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comissão Misto do Proieto de Lei Or~amentario (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ra­
mal 674; Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario 8. F. 
Cruz - Ramal 598; Mouro Lopes de Sa - Ramal 310. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEILA C. F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
Ramais- 621 e 716 Ramal-623 

10,00 
ClÓVIS BEVILÁCQUA 

09,30 

C.A.R. GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA 

LEI LA 
Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SERGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-.623 

09,30 C.S.N. 
Ramais-621 e716 

LEI LA 10,00 
RUY BARBOSA 

C.D.F. 
Ramais- 621 e 716 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVIlÁCQUA MARIA 

C.C.J. Ramal-623 
HELENA C. S. 

RUY BARBOSA 
LÊDA 10,00 10,30 Ramais- 621 e 716 

RUY BARBOSA 
C.A. Ramais- 621 e 716 SÉRGIO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 11,00 C. L. S. LEI LA 
Ramal-623 

C.E. 
RUY BARBOSA 

DANIEL 10,30 Ramais-621 e716 ClÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 
12,00 C. R. 

Ramal- 623 THEREZA 
RUY BARBOSA 

C.R.E. Ramais- 621 e 716 CÂNDIDO 

11,00 

C.M.E. 
ANEXO''B" 
Ramal- 4B4 

FRANCISCO 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Via-Superfície: 

Semestre 

Ano 

Exemplar avulso 

Via-Superfície 

Semestre 

Ano 

Exemplar avulso 

SeçAo I (CAmara dos Deputados) 

.. Cr$ 400,00 

. Cr$ 800.00 
.. Cr$ 3.00 

Via-Aérea: 

Semestre 

Ano 

Exemplar avulso 

. . . Cr$ 1 200.00 

. Cr$ 2400.00 

.. Cr$ 5,00 

Seção 11 (Senado Federal) 

.. Cr$ 400,00 

. Cr$ 800.00 

. Cr$ 3.00 

Via-Aérea: 

Semestre ....... Cr$ 1.200.00 

Ano ...... Cr$ 2400.00 

Exemplar avulso ...... Cr$ 5.00 

Os ped1dos devem ser acompanhados de Cheque V1sado, Vale Postal. pagáveis em 

Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil SA - Agência Parlamento. Conta­

Corrente n9 498705/75, a favor do: 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF 

CEP 70.160 

I' 
. -· 

\·-'' .:~·. 



LEI ORGANICA DA 
MAGISTRATURA NACIONAL 

-Lei Complemantar n9 35. de 14 de março d13 1979 - anotada 

- H1stónco da Le1 (tramitação legislativa) 

~ Reg1mento Interno do Conselho. Nacronal da Magrstratura 

..:.. Índ1ces SIStemátiCO e analít1co-rem1ssivo 

/ 

Preço: 

Cr$ 100,00 

À venda no Senado Federal - 22" andar do Anexo 

Pedidos pelo reembolso postal para 

Subsecretaria de Edições Técnicas 

Senado Federal - Brasília, DF - CEP 70.160 



.. -

REVISTA DE INFORMAÇÃO 
' 

LEGISLATIVA. 
: ' - ~~ 

_;.;:7-. 

Está circulando o nC? 61 da. REVISTA DE IN~R­
MAÇÃO LEGISLATIVA, periódico trimestral de pesquisa jurídica 

e documentação legislativa editado pela SUBSECRETftRIA DE 

EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL : .. · • Este número contém as teses e conclusões do lC? 

Congresso latino-Americano sobre Meios de Comunicação e Pre- . 

venção do Delito, realizado na Colômbia, extensa pesquisa' sog@ · 

a problemática do menor (Luiz Otá~io de Oliveira Amaral), ~-t's­
tórico da Emenda Constitucional nC? 12/78 e trabalhos doutri­

nários sobre: a regulamentação do art. 106 da Constituição 

(Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena), a argüição de relevãqeja da 

questão federal (/duna W. Abreu), desenvolvimento do direito 

autoral (Antônio Chaves), o orçamento-programa e suas impli:. · 

cações (Janes França Martins), a recente evolução jurisprudenc~ 
na interpretação da lei n9 4.121 (Amoldo Wald), legislação pre­

videnciária (Sully Alves de Souza), tributação urbana (Fides An­

gélica Ommati), lei das S.A. (Otto Gil e José Reinaldo de Lima 

Lopes), o princípio da probidade no Código de Processo Civil (Al­

cides de Mendonça Lima) e o "certiorari" americano e a avoca­

tória no STF (/gor Tenório). 

A revista, contendo 330 páginas, pode ser obtida 

ao preço de Cr$ 30,00, pelo sistema de reembolso postal, dirigi­

do o pedido à SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

SENADO FEDERAL - Brasília, DF - CEP: 70.160. 

, ,::;.. ,. , 

(i' 



EDIÇÀO DE HOJE: 48 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00 I 
...____ ______ ___1. 


